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SEÇÃO I – JUDICIAL 

 

1ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 

 

Pauta 
 

PAUTA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA / 2017. 
 

Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 7ª sessão 
ordinária de julgamento, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de março do ano de 2017, quarta-feira, a partir das 14 horas, ou nas 

sessões posteriores, os seguintes processos: 
 
1-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017005-52.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5022450-
29.2013.827.2729. 
AGRAVANTE: KATIA LOBO SIMOES DE BARROS ALMEIDA/GIVALDO RODRIGUES ALMEIDA. 
ADVOGADO(A): STEFANY CRISTINA DA SILVA / SARA RODRIGUES GOUVEA BARROS PIGNATON / ALESSANDRA DE 

FÁTIMA SOARES CEZAR. 
 AGRAVADO: SÉ SUPERMERCADOS LTDA. 
ADVOGADO(A):  REGINA APARECIDA SEVILHA SERAPHICO -  EXCLUSIVIDADE. 
INTERESSADO: KOMATSU & KOMATSU EPP.  

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
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2-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018239-69.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0009416-88.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. (EXCLUSIVIDADE). 
AGRAVADO: IVONE RABELO DE ARAUJO. 
ADVOGADO(A): CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS.                                                                        

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
3-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015502-93.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS 
NUMERO: 0000135-56.2016.827.2707. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA. 

AGRAVADO: FRANCISCO FILHO DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

4-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018410-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 0000388-
57.2016.827.2735. 

AGRAVANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADA DE AREIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/MUNICÍPIO DE CHAPADA DE AREIA. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS FILHO. 
 AGRAVADO: POLLYANNA LEOPOLDINO OLIVEIRA. 

ADVOGADO(A): MAYSA SILVA OLIVEIRA FERANDES E PEDRO HENRIQUE HOLANDA AGUIAR FILHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
5-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019615-90.2016.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 
0001096-55.2016.827.2720. 
AGRAVANTE: LUIS CARLOS BATISTA SÁ/DARLENE CUSTÓDIO BEZERRA SÁ. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO/GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO. 

AGRAVADO: MARIA AMÉLIA TELES FONSECA SOUSA/BELARMINO PRADO DE SOUSA. 
ADVOGADO(A):. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
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6-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018054-31.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS 
NUMERO: 0025832-13.2016.82.2729. 

AGRAVANTE: W. Q. DE S. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
AGRAVADO: G. DE S. A. REP. POR SUA GENITORA J. L. DA S. A.  
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

7-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018599-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0010864-
47.2016.827.2706. 

AGRAVANTE: HAPHELSON KAREN COELHO E OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): VICTOR GUTIERES FERREIRA MILHOMEM / WENDERSON FERREIRA DOS SANTOS ROCHA. 
AGRAVADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. 
ADVOGADO(A):  AILTON ALVES FERNANDES E OUTROS. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
8-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019691-17.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 0000799-
82.2016.827.2741. 
AGRAVANTE: M. A. DE SOUSA CURSINO & CIA LTDA - ME. 

ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO DA SILVA. 
AGRAVADO: NEUSILENE ARRUDA CAMPOS/EURIPEDES BALSANUFO DE OLIVEIRA FERREIRA. 
ADVOGADO(A): MICHELINE RODRIGUES NOLASCO MARQUES. 
 RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

  
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
9-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019136-97.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5009292-
73.2013.827.2706. 
AGRAVANTE: WILLIAN FELICIANO DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): JOAQUIM GONZAGA NETO / LEONARDO DE CASTRO VOLPE. 

AGRAVADO: GUILHERME DE SOUSA CARVALHO. 
ADVOGADO(A): FABIANO CALDEIRA LIMA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
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10-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018702-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0009086-91.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 

ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. “EXCLUSIVIDADE” 
AGRAVADO: WESLEY PIRES RABELO. 
ADVOGADO(A): JEFERSON RODRIGUES BOTELHO /  ANDERSON LUIZ ALVES DA CRUZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
11-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020100-90.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 0000388-
57.2016.827.2735. 
AGRAVANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPADA DE AREIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/MUNICÍPIO DE CHAPADA DE AREIA. 

ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS FILHO. 
AGRAVADO: POLLYANNA LEOPOLDINO OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): MAYSA SILVA OLIVEIRA FERANDES E PEDRO HENRIQUE HOLANDA AGUIAR FILHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
12-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017404-81.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0034912-98.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ANTONIO ALVES MENDES - CAPITAL CARTUCHOS E INFORMATICA LTDA - ME. 
ADVOGADO(A): RODOLFO ALVES DOS SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
13-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017558-02.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0033308-05.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO:SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ASSEMP - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): LEONARDO GOMES COSTA / DENIS RODRIGO GHISLENI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
14-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017573-68.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0029821-27.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: SAMUEL GUSTAVO GONÇALVES SILVEIRA/SABINO FERNANDES BRITO/LARISSA RIBEIRO REZENDE 
TRAMONTINI/CENTRO NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP. 
ADVOGADO(A): ALEX  DE GUIMARÃES  E SOUZA COIMBRA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
15-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016906-82.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0008550-80.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE GURUPI. 

ADVOGADO(A): THIAGO LOPES BENFICA. 
AGRAVADO: EDIVANILDE RIBEIRO XAVIER. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
16-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019381-11.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0030059-46.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: MELLO PAPELARIA E COPIADORA LTDA. 
ADVOGADO(A): RAPHAEL SIMÕES DIAS MENDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

17-AGRAVO DE INSTRUMENTO  - AI 0019694-69.2016.827.0000.  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AUTOS Nº 5000034-17.2001.827.2720 - JUÍZO CÍVEL DA COMARCA DE GOIATINS. 
AGRAVANTE: ANASTACIA KALUGIN/IAKOV KALUGIN. 

ADVOGADO(A): NAYARAH RIBEIRO DA SILVA VAZ / MAYK HENRIQUE R SANTOS. 

AGRAVADO: VALERIA BALENSIEFER ZALTRON/PEDRO HUNGER ZALTRON. 
ADVOGADO(A): SIDNEY DE MELO / JORGE AMAURY MAIA NUNES / LENDA TARIANA DIB FARIA NEVES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: SUSPEIÇÃO. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
18-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016007-84.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0029884-52.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: ROSINETE DE SOUZA ALVES SILVA/ROMISSON MATIAS SANTOS/OILON JORGE DA COSTA/OILON 
BORGES COSTA JÚNIOR/NIKSON PIRES BARBOSA/NABOR ALVES DE CASTRO/MARTA BENEDITA DA FONSECA 
OLIVEIRA/MARIA VANICE FERREIRA LINS/MARIA HELENA MIRANDA LIMA/MARIA DA GLORIA DOS SANTOS.  
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 

PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

19-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000949-07.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DA 4ª VARA CÍVEL DE PALMAS NÚMERO: 0044586-
03.2016.827.0000. 

AGRAVANTE: GEREMIAS OLIVEIRA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO/LOUSIANI CÂMARA DREYER. 
AGRAVADO: BANCO GMAC S/A. 
ADVOGADO(A): MARINOLIA DIAS DOS REIS. “EXCLUSIVIDADE.” 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
20-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000617-40.2017.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
0044368-72.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: GONÇALVES FERREIRA DA CUNHA. 

ADVOGADO(A): MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO. 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADO(A): MARINOLIA DIAS DOS REIS. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
21-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019790-84.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
5002015-62.2012.827.2731. 
AGRAVANTE: IRACI RIBEIRO TEIXEIRA/HELIO SILVESTRE TEIXEIRA. 
ADVOGADO(A): VICTOR DOURADO SANTANNA E CECÍLIA DOURADO SANTANA. 

AGRAVADO: VANDA COTA DE FARIA/OLIMPIO FERREIRA DE FARIA. 
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ADVOGADO(A): JAKELINE DE MORAIS E OLIVEIRA SANTOS / DANILO BEZERRA DE CASTRO / ERCILIO BEZERRA DE 
CASTRO FILHO / MATEUS BEZERRA DE CASTRO. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

22-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007477-91.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 
0000770-80.2016.827.2725. 
AGRAVANTE: ANTONIO ARI ALVES DO VALE. 
ADVOGADO(A): VILMAR FERREIRA DE MORAES. 

AGRAVADO: DARCI ZANUTO. 
ADVOGADO(A): JAKSON MACEDO DE BRITO 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
23-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007192-98.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA 

NUMERO: 0005045-32.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 
ADVOGADO(A): MARINOLIA DIAS DOS REIS. 
AGRAVADO: NIULAURI EDVÃO FERREIRA. 

ADVOGADO(A): MAYK HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

24-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007576-61.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 
0000852-14.2016.827.2725. 

AGRAVANTE: MAURICIO NAVES BATISTA. 
ADVOGADO(A): VILMAR FERREIRA DE MORAES. 
AGRAVADO: DARCI ZANUTO. 
ADVOGADO(A): JAKSON MACEDO DE BRITO 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

25-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018859-81.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE 
ARAGUAÍNA NUMERO: 0018481-58.2016.827.2706. 

AGRAVANTE: ANDRESSA PEREIRA DE SOUZA- ASSISTIDA POR SUA GENITORA ANTONIA ZILDA PEREIRA DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): RUBENS ARAUJO DA SILVA. 
AGRAVADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS DO TOCANTINS LTDA - ME. 
ADVOGADO(A): ROGER SOUSA KUHN. 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

26-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007730-79.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CAUTELAR FISCAL DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0034512-21.2015.827.2729. 

AGRAVANTE: DILMA APARECIDA PEDRINHO. 
ADVOGADO(A): FÁBIO BARBOSA CHAVES/THAMIRES ADRIANE MARTINS BORGES SENA. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO:BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): CELSO YUAMI / ARLENE FERREIRA DA CUNHA MAIA E OUTROS. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
27-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017811-87.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 ( AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA 

FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0028566-34.2016.827.2729). 
AGRAVANTE: LUCIANO VALADARES ROSA/AUTO POSTO G2 LTDA/AUTO POSTO DISBRAVA LTDA/AUTO POSTO 
CAMPEÃO LTDA. 
ADVOGADO(A): GEDEON BATISTA PITALUGA JUNIOR. 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: ADRIANO CÉSAR PEREIRA DAS NEVES. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
28-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008280-74.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0011946-44.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: LUCIANA CASTRO DE SABOIA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): FERNANDO ARAÚJO LUZ. 
AGRAVADO: PREFEITO - MUNICIPIO DE PALMAS –TO 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO: WALACE PIMENTEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
29-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007582-68.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 

0000738-75.2016.827.2725. 
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AGRAVANTE: ROBERTO CARLOS ODORICO DE BRITO. 
ADVOGADO(A): VILMAR FERREIRA DE MORAES. 
AGRAVADO: DARCI ZANUTO. 
ADVOGADO(A): JAKSON MACEDO DE BRITO 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
30-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007697-89.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 
0000744-82.2016.827.2725. 
AGRAVANTE: EUDSON DAMASO RIBEIRO. 

ADVOGADO(A): VILMAR FERREIRA DE MORAES. 
AGRAVADO: DARCI ZANUTO. 
ADVOGADO(A): JOSÉ PEREIRA DE BRITO/JACKSON MACEDO DE BRITO. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
31-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001782-93.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ITAGUATINS NUMERO: 0000032-
66.2014.827.2724. 
AGRAVANTE: CONSÓRCIO ESTREITO ENERGIA - CESTE. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO (EXCLUSIVIDADE). 

AGRAVADO: GENIVALDO DA SILVA ROCHA/GENIVALDO DA SILVA ROCHA/JUVENAL DE CARVALHO PINTO. 
ADVOGADO(A): GIOVANI MOURA RODRIGUES. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
32-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007380-91.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 

0000723-09.2016.827.2725. 
AGRAVANTE: DOMINGOS ESPIRITO SANTO VALADARES DOUZA. 
ADVOGADO(A): VILMAR FERREIRA DE MORAES. 
AGRAVADO: DARCI ZANUTO. 

ADVOGADO(A): JAKSON MACEDO DE BRITO 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

33-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0021320-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0005533-
09.2016.827.2731. 

AGRAVANTE: ADRIANO BORGES. 
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ADVOGADO(A): KÁRITA BARROS LUSTOSA/ROSANIA DE J. AGUIAR/RAPHAEL FERREIRA PEREIRA. 
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.. 
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA. “EXCLUSIVIDADE.” 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
34-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008558-75.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000888-
09.2008.827.2706. 
AGRAVANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PAULA CANEDO/FERNANDA RAMOS RUIZ/MAURICIO CORDENONZI. (sust. oral) 

AGRAVADO: CAPINGO - AGROPECUÁRIA DO NORTE DO TOCANTINS LTDA. 
ADVOGADO(A): JOÃO OLINTO GARCIA DE OLIVEIRA/LUIZ OLINTO ROTOLI GARCIA DE OLIVEIRA.(sust. oral) 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO.EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
35-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000043-17.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0006579-

33.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: J. A. R. P.  REP. POR SUA GENITORA M. H. R.. 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
36-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013265-86.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0022261-34.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: F DE ASSIS CARVALHO DE SOUZA. 

ADVOGADO(A): ALDENOR LYRA GOMES SOBRINHO/PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
37-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0014037-49.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0005228-

07.2016.827.2737. 
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AGRAVANTE: PYETRO THIERRY TAVARES DE ARAÚJO- REPRESENTADO POR SEU GENITOR VAGNER GUALBERTO 
TAVARES DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARÉ. 

ADVOGADO(A): RAFAEL FERRAREZI 
AGRAVADO:ESTADO DO TOCANTINS.  
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
38-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015820-76.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0029392-60.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA TRADICAO LTDA – ME/NEZERLENE LOPERS ARRUDA OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): BRUNO GARCIA DE SOUZA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
39-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013134-14.2016.827.0000 . 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0015653-
60.2014.827.2706. 
AGRAVANTE: EMA LAURINDA SPEGIORIN SILVEIRA. 

ADVOGADO(A): ALTAMIRO ALVES MOREIRA. 
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
40-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0014436-78.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0004597-
63.2016.827.2737. 
AGRAVANTE: ALESSANDRA ALVES MARTINS PEREIRA. 

ADVOGADO(A): AUGUSTO CÉSAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA. 
AGRAVADO: SOC COMP IMP HERMES S/A. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
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41-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019264-20.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0035026-37.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ANTONIO DOUGLAS OLIVEIRA DA CUNHA. 

ADVOGADO(A): MATHEUS CAPOLETE SIMÃO. 
AGRAVADO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A): WALTER OHOFUGI JUNIOR/NATHALIA GONÇALVES BARROS. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
42-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019194-37.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0032383-43.2015.827.2729.) 
AGRAVANTE: MARIA VALDECI MENDES RIBEIRO ALVES. 
ADVOGADO(A): PABLO ARAUJO MACEDO. 

AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
43-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019963-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0018087-
51.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS FEITOSA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): SÉRGIO PAULO CARDOZO DA SILVA. 

AGRAVADO: MAIS PROTEÇÃO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CONDUTORES E PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, TRANSP. 
ADVOGADO(A):.JULIANA TOMAZ DA SILVA  FERREIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
44-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013271-93.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0025305-61.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: GEOVANI VAITZ VICENTE. 
ADVOGADO(A): EDER GAMA DA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
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45-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009278-42.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 3 ( PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 0016379-91.2016.827.2729). 

AGRAVANTE: LENI MIGUEL DE AMORIM. 
ADVOGADO(A): GLÁUCIO HENRIQUE LUSTOSA MACIEL. 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA PARENTE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 

46-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019175-94.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 
0001038-71.2015.827.2725. 

AGRAVANTE: BV FINANCEIRA S/A. 
ADVOGADO(A): GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO.”EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO: SIRLEY PEREIRA CAVALCANTE. 
ADVOGADO(A): VINICIUS DE PAULA SANTOS/JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS. 

RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
47-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0014635-03.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0024927-08.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: JOSÉ BARBOSA DA SILVA. 

ADVOGADO(A): MÁRCIA REGINA PAREJA COUTINHO/RENATO DUARTE BEZERRA. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
48-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019475-56.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ARAPOEMA NUMERO: 
0000764-27.2016.827.2708. 
AGRAVANTE: IVANES SOUSA DA SILVA. 

DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
AGRAVADO: CLEMILSON DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO BORGES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
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49-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015379-95.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0023907-79.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ROSE MARTINS DOS SANTOS MOREIRA/NELVI TEIXEIRA CARLOS/MOACIR CAMILO FERRI/MARINALDA 
DORTA SANTOS DA LUZ/MARIA DO CARMO DORTA SANTOS/DEILAN PEREIRA FREITAS/ALDINEZ DALLAPORTA.  

ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

 
50-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016637-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0030446-61.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: POSTO TREVO. 

ADVOGADO(A): KENIA DE FREITAS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

 
51-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019096-18.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0037900-92.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: POSTO TREVO DO LAGO LTDA. 

ADVOGADO(A): KARYNE FIGUEIREDO CANDIDO DE OLIVEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

 
52-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019254-73.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0027966-13.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: ELIAS GALDINO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): MARCELLO DE SOUZA MATOS. 
AGRAVADO: BANCO GMAC S/A. 
ADVOGADO(A): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO. “EXCLUSIVIDADE” 

RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
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DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
53-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009466-35.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: M & V CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
ADVOGADO(A): RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO. 
AGRAVADO: JOSE FERNANDO FERNANDES FILHO E OUTRO. 
ADVOGADO(A): VALCY BARBOSA RIBEIRO / MARIANA MARIA FERNANDES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
54-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018235-32.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0028009-47.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: REDE DE POSTOS MARAJÓ PARAÍSO DO TOCANTINS LTDA. 
ADVOGADO(A): LUCIANO DA SILVA BILIO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
55-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019347-36.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ARAGUAÇU NUMERO: 5000104-
64.2010.827.2705. 
AGRAVANTE: ADOLFO FREITAS GUIMARÃES. 

ADVOGADO(A): EDSON BARBOSA DA SILVA JUNIOR/CLAUDINÉIA MIAN CARDOSO. 
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. “EXCLUSIVIDADE.” 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
 
56-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020353-78.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
5000359-36.2013.827.2731. 
AGRAVANTE: CESILIO AGROINDUSTRIAL LTDA. 
ADVOGADO(A): GUILHERME TRINDADE MEIRA COSTA/JOÃO ALVES DA SILVA JÚNIOR/ALEXANDRE ABREU AIRES 

JUNIOR. 
AGRAVADO: PEDRO LÁZARO PEREIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
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57-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019923-29.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5019547-
90.2013.827.2706. 

AGRAVANTE: LEILA MARIA DE SOUZA/GILMAR MARTINS FERREIRA. 
ADVOGADO(A): ROGER SOUSA KUHN. 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): OSMARINO JOSÉ DE MELO / MARIANE SANTOS. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
58-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0002627-57.2017.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0003410-10.2017.827.2729. 
AGRAVANTE: CARLA DETTENBORN DE COL. 
ADVOGADO(A): CANDIDA DETTENBORN NÓBREGA. 

AGRAVADO: MANARA COMERCIO DE VEICULOS AUTOMOTORES/NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

59-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019550-95.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE CRISTALÂNDIA NUMERO: 0001195-
40.2016.827.2715. 

AGRAVANTE: ALMIR ALVES LIRA. 
ADVOGADO(A): EDSON DIAS DE ARAÚJO/RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA. 
ADVOGADO(A): WILTON BATISTA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
60-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000952-59.2017.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0039120-28.2016.827.2729. 
AGRAVANTE : CANOPUS CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA. 
ADVOGADO(A): ULISSES NOGUEIRA VASCONCELOS. 

AGRAVADO: RC BLANCON SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA-ME. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

61-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020018-59.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 (  PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS 
PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 0010988-79.2016.827.2722). 

AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA FUNDACAO UNIRG - ASAUNIRG. 
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ADVOGADO(A): GUSTAVO GOMES ESPERANDIO. 
AGRAVADO: FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS / NAIR ROSA DE FREITAS CALDAS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
62-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020464-62.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0031579-41.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: JAU INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO E SUPERMERCADO LTDA. 
ADVOGADO(A): RAPHAEL SIMÕES DIAS MENDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
63-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001091-11.2017.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FILADÉLFIA 
NUMERO: 0001598-97.2016.827.2718. 
AGRAVANTE: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS / MARIA DE NAZARE ARAUJO / FRANCISCO TARCISIO DE LIMA / 
JOSE VALDO ARAUJO. 

ADVOGADO(A): LORRANY LOURENÇO NEVES. (SUST. ORAL) 
AGRAVADO: RONALDO DE SOUSA ASSIS. 
ADVOGADO(A): PAULO CÉSAR MONTEIRO MENDES JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
64-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015946-29.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0015167-35.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: MARIA DA PAIXÃO RODRIGUES SOUZA. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

AGRAVADO: MUNICIPIO DE PALMAS – TO. 
PROCURADOR DO MUNICIPIO: PÚBLIO BORGES. 
AGRAVADO:ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: LUSIANO RODRIGUES DE SOUZA.  

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 18 

 

 

 

65-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015359-07.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS 
NUMERO: 0003833-86.2015.827.2713. 

AGRAVANTE:  AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO – ATS / ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: THAIS CAIRO SOUZA LOPES. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

66-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017517-35.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0007600-71.2016.827.2722. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: LUIZA COSTA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

67-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0020399-67.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0033257-91.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SEBASTIÃO ALVES ROCHA. 
AGRAVADO: SAMUEL PRASERES SANTOS. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

68-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019127-38.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 0000760-
22.2015.827.2741. 

AGRAVANTE: ELISMAR RIBEIRO BARBOSA DA SILVA. 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
AGRAVADOS: BENEDITO PEREIRA E OUTRA. 
ADVOGADO(A): DJALMA ARAÚJO FERREIRA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
69-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019471-19.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE CRISTALÂNDIA NUMERO: 
0001201-47.2016.827.2715. 
AGRAVANTE: MÁRCIA TEIXEIRA LUCAS - ME. 
ADVOGADO(A): MAURILIO PINHEIRO CÂMARA FILHO/LOUSIANI CAMARA DREYER. 

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. “EXCLUSIVIDADE.” 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
70-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019619-30.2016.827.0000. SEGREDO DE JUSTIÇA 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: GUARDA- PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 0000614-

22.2016.827.2716. 
AGRAVANTE: R.F.N.B 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
AGRAVADO: T.P.L/M.C.DA S. 

ADVOGADO(A): JÉFFERSON PÓVOA FERNANDES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
71-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0012738-37.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0006030-29.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: MARCELLO MARTINS GONÇALVES. 

ADVOGADO(A): RAFAEL COELHO GAMA/RAUL PEREIRA BORGES/INDIANO SOARES E SOUZA/VIVIANNE AQUINO DOS 
SANTOS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
72-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0010371-40.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ITACAJÁ NUMERO: 0000329-

08.2016.827.2723. 
AGRAVANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH (EXCLUSIVIDADE). 
AGRAVADO: MARIA MADALENA SANTOS. 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
73-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0012256-26.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0013940-
50.2014.827.2706. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

ADVOGADO(A):  SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(EXCLUSIVIDADE). 
AGRAVADO: ANTONIO FERNANDES ALENCAR. 
ADVOGADO(A): ROMULO MARINHO MACIEL DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
74-AGRAVO DE INSTRUMENTO N º 0005213-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA DO  JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM 
NUMERO: 5000009-95.1997.827.2735. 
AGRAVANTES: JOSE CARLOS FERREIRA/HÉLIO FÁBIO TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO. 
ADVOGADO(A): HÉLIO FÁBIO TEIXEIRA DOS SANTOS FILHO. 

AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.·. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
75-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004487-30.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0002155-

27.2016.827.2737. 
AGRAVANTE: MARLY ROSSI TEODORO/LEILA FABIANE HARTWIG BRANDELERO/JAIME LUIZ BRANDELERO/ANTONIO 
ELOIR SCHUBERT TEODORO. 
ADVOGADO(A): JÉSSICA PEIXOTO DE FARIAS MOURTHE / JULLIANA POERSCHKE FARENCENA. 

AGRAVADO: ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA FILHO. 
ADVOGADO(A): DANIEL CAVALCANTI  DANTAS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
76-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0005498-94.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0019349-

70.2015.827.2706. 
AGRAVANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO(EXCLUSIVIDADE).. 
AGRAVADO:  C. DA S. R. REP POR SUA GENITORA NEUZILENE DA SILVA SOUSA. 

ADVOGADO(A): WILIAM CARLOS DE SOUSA(EXCLUSIVIDADE).. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
77-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016197-47.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 0001720-
19.2016.827.2716. 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.. 

ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. “EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO: MARCOS LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
78-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011011-77.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0021281-58.2014.827.2729. 
AGRAVANTE: ELMO ENGENHARIA LTDA. 
ADVOGADO(A): EDUARDO URANY DE CASTRO (EXCLUSIVIDADE).. 
AGRAVADO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TEREZA AYRES. 

ADVOGADO(A): SANDOVAL ARAUJO FONTOURA JUNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

79-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0001794-73.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0000096-
66.2016.827.2737. 

AGRAVANTE: SOUZA E BORGES LTDA. 
ADVOGADO(A): LEANDRO FREIRE DE SOUZA. 
AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN S/A. 
ADVOGADO(A):. FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
80-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007676-16.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0013041-12.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: CASCAVEL PEÇAS E SERVIÇOS-ME. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND . 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
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JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
81-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009753-95.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0016308-60.2014.827.2729. 
AGRAVANTE: OI S.A.. 
ADVOGADO(A): ABDON DE PAIVA ARAÚJO / JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM / IZABELLA RODRIGUES FORZANI. 
AGRAVADO: MARINEIZ LIMA DOS SANTOS/SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS. 

ADVOGADO(A): EDILBERTO ACACIO DA SILVA 
INTERESSADO: - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.  
ADVOGADO(A): FABRÍCIO RODRIGUES ARAÚJO AZEVEDO /  WALTER OHOFUGI JUNIOR. 
INTERESSADO: - ITAÚ SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S/A 

ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

82-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0010101-16.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0017013-87.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: MARISE DE FATIMA MORAIS PIMENTA. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL 
 

83-AGRAVO DE INSTRUMENTO  AI 0011900-31.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0003409-
69.2015.827.2737. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ERLON CARVALHO DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): THÉRCIO CAVALCANTE GUIMARÃES. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

84-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015240-46.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0027144-24.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: OSMAR DA SILVA LIMA. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
85-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015387-72.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0029178-69.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: JANAILTON LIMA DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
86-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017858-61.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0030670-96.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: MARLY RODRIGUES DUARTE,. 
ADVOGADO(A): SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES / RONNIE DE QUEIROZ SOUZA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
87-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018734-16.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0034983-03.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: WELIS COELHO RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): KATYANNE DE CASTRO RIBEIRO BEZERRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
88-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018743-12.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 0001648-
03.2014.827.2716. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

ADVOGADO(A):  RAFAEL SGANZERLA DURAND (EXCLUSIVIDADE). 
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AGRAVADO: JAIME JAMES PONTES JARDIM FILHO. 
ADVOGADO(A): TATIANA CLEMER DAS NEVES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
89-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015012-71.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0015599-54.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: LEONARDO LISBOA SILVA. 
ADVOGADO(A): RAUL PEREIRA BORGES/INDIANO SOARES E SOUZA. 
AGRAVADO: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. 
ADVOGADO(A): JOSUÉ PEREIRA AMORIM/ABDON DE PAIVA ARAÚJO. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
90-AGRAVO DE INSTRUMENTO – AI 0016501-80-2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0031072-17.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: DISBRAVA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS NORTE LTDA. 

ADVOGADO(A):  GISELLE FERREIRA SODRÉ. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
91-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011276-45.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0005478-
36.2016.827.2706. 
AGRAVANTE: JURACI PEREIRA CARDOSO/LUZI MARY LOPES PEREIRA. 

DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
AGRAVADO: FAHESA-FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS/INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTONIO 
CARLOS LTDA – ITPAC. 
ADVOGADO(A): RAQUEL TORQUATO RODRIGUES DE AZEVEDO. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
92-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0012513-51.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ITACAJÁ NUMERO: 0000515-
65.2015.827.2723. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
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AGRAVADO: JHOICI PAULINA DE OLIVEIRA ARRUDA. 
ADVOGADO(A): MARCIO OLIVEIRA JUNIOR / RENATO DUARTE BEZERRA / ROGER DE MELLO OTTAñO / MAURICIO 
CORDENONZI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
93-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016420-34.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0002032-
56.2015.827.2707. 
AGRAVANTE: RENATO RODRIGUES PARENTE. 

ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ. 
AGRAVADO: PETRONILIO PINHEIRO DA SILVA/ODORICO PINHEIRO DA SILVA/JAIME PINHEIRO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): WILSON GONÇALVES PEREIRA JUNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
94-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016675-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0019061-19.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: EDIVAN PEREIRA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): GLENDA DE MORAES BALDUINO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
95-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016737-32.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0029985-26.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PAULA CANEDO / RAPHAEL LEMES ELIAS. 
AGRAVADO: SEBASTIÃO RODRIGUES DE ASSIS/CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

96-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003661-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: INTERDITO PROIBITÓRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0001812-55.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: LAEND CARNEIRO COSTA. 
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ADVOGADO(A): LEANDRO FREIRE DE SOUZA. 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PATRÍCIA MACEDO ARANTES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
97-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007354-93.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0007736-47.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO MAGALHÃES. 

ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BARBOSA. 
AGRAVADO: PREFEITO - MUNICIPIO DE PALMAS - PALMAS. 
PROCURADOR DO MUNICIPIO:  PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
98-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007401-67.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE MIRANORTE NUMERO: 
5001873-73.2012.827.2726. 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS/JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. “EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO: SAMUEL NUNES DE FRANÇA. 
ADVOGADO(A): SAMUEL NUNES DE FRANÇA/JOSÉ PEREIRA DE BRITO/JACKSON MACEDO DE BRITO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
99-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0019120-80.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE:  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0005542-45.2014.827.2729. 
AGRAVANTE: ROSÂNGELA GUIMARÃES LABRE TAVARES/RICARDO SHINITI KONYA/MIRIAN CRISTINA TAVARES 
KONYA/JOAO GERALDO TAVARES. 

ADVOGADO(A): SUELLEN SIQUEIRA CAMARGOS/MARIO ANTÔNIO SILVA CAMARCOS/PAMELA MARIA DA SILVA NOVAIS 
CAMARGOS MARCELINO SALGADO.. 
AGRAVADO: LUDMILA BARBOSA OLIVEIRA/TONNI LINCE DURAES VIEIRA. 
ADVOGADO(A): CHRISTIAN ZINI AMORIM E OUTROS. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

100-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017054-30.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0030505-83.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: DELAZZERI & HAGESTEDT LTDA.. 
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ADVOGADO(A): RAFAEL FERRAREZI/MURILO DUARTE PORFIRIO DI OLIVEIRA E VINICIUS ARRAY. 
AGRAVADO: FABIO ISAMU YANO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: IMPEDIMENTO.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
101-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0017499-14.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0004717-
27.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: OLINDINA BORGES RAMOS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
102-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015965-35.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0002637-
65.2016.827.2707. 
AGRAVANTE: UNIMED MONTES CLAROS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
ADVOGADO(A):JORDANA MIRANDA SOUZA/GILBERTO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA. “EXCLUSIVIDADE.” 

AGRAVADO: TAYNARA OLIVEIRA LIMA. 
ADVOGADO(A): MARQUES ELEX SILVA CARVALHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
103-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0010817-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0006949-18.2016.827.2729. 

AGRAVANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A/BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. “EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO: PHILIPE LIRA DE CARVALHO. 
ADVOGADO(A): MATEUS MACEDO MOREIRA MORAES/MAURÍCIO HAEFFNER. 

INTERESSADO: BANCO BMG S/A. 
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO. “EXCLUSIVIDADE.” 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
104-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015281-47.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0027016-38.2015.827.2729. 
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AGRAVANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): EDER CESÁR DE CASTRO MARTINS. “EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO:ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PEIXE – TO 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
105-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003167-42.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 
5000721-71.2013.827.2720. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO OURO. 
ADVOGADO(A): EDIMAR NOGUEIRA DA COSTA. 

AGRAVADO: EVA BARBOSA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): ANTONIO BATISTA ROCHA ROLINS/FRANKLIN DIAS ROLINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
106-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009002-11.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0008674-42.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: BANCO BMG CARD SA. 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. 

AGRAVADO: ADONIAS PEDRO DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): HILTON PEIXOTO TEIXEIRA FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
107-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013928-06.2014.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 

5000892-41.2011.827.2706. 
AGRAVANTE: WALTER MARQUEZAN. 
ADVOGADO(A): FERNANDA SOUZA BONTEMPO. 
AGRAVADO: WESLEY AMARA PIMENTA. 

ADVOGADO(A): CLAYTON SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

108-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018617-25.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0008821-
89.2016.827.2722. 
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AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO. 
AGRAVADO: FERNANDO PARENTE RISUENHO. 
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO PENHA VIANA JUNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
  
109-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013399-50.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0021548-93.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE JUNIOR. 
ADVOGADO(A): DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO/LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO MAIA/IHERING ROCHA LIMA. 

AGRAVADO: MARCILEIA MONTELO MIRANDA/LOGOS IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA. 
ADVOGADO(A): RÕMULO ALAN RUIZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: IMPEDIMENTO.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
110-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0018758-78.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 
0002925-54.2015.827.2737. 
AGRAVANTE: AMÉLIO DEZEM/JOÃO LUIS SEIMETZ. 
ADVOGADO(A): LEANDRO RÓGERES LORENZI. 

AGRAVADO: PAULO ALBERTO SILVESTRE DE CASTRO/PAULA SILVESTRE DE CASTRO/MAGALI SILVESTRE DE 
CASTRO/CLAUDIA SILVESTRE DE CASTRO/SANDRA REGINA D'AMICO DE CASTRO. 
ADVOGADO(A): VINICIUS EXPEDITO ARRAY. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
  
111-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0014831-07.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO(A): LUIZ RODRIGUES WAMBIER. 
AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

112-AGRAVO DE INSTRUMENTO – AI 0014839-47.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE GURUPI NUMERO: 
5001628-11.2011.827.2722. 

AGRAVANTE: A.B.X.R / A.B.X.R  REPRESENTADO POR SUA GENITORA E.X.S. 
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DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
AGRAVADO: O.R.B. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: IRISNEIDE FERREIRA DOS SANTOS CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
113-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI. 0014974-59.2016.827.0000 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 
5000016-73.2004.827.2725. 
AGRAVANTE: CASEL - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA. 

ADVOGADO(A): FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES. “EXCLUSIVIDADE.” 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FLÁVIO SUARTE PASSOS/RAUL PEREIRA BORGES/ ERTON MARCOS TAVARES COELHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
114-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015531-80.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 (MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 0029768-80.2015.827.2729.) 
AGRAVANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: KLEDSON DE MOURA LIMA. 

AGRAVADO: ROSIANA DA PAIXAO GOMES. 
ADVOGADO(A): WELLINGTON RIBEIRO ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
115-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0019511-98.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 

REFERENTE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE DO JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, INF E JUVENTUDE DE 
COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 5001967-60.2012.827.2713. 
APELANTE: S. L. DA L.. 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

APELADO: R. R. G. DE S.. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA/JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
116-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0020031-58.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 5001590-

98.2012.827.2710. 
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APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MARIVALDO DIAS DE ARAÚJO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

117-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0020252-41.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 5000057-
90.2002.827.2731. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: JOSÉ GERALDO MARTINS/JOSÉ GERALDO MARTINS - ME. 
ADVOGADO(A): JOSÉ PEDRO DA SILVA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
118-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0017312-06.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0017237-59.2015.827.2729. 
REQUERENTE: UBIRATAN REBELLO DO NASCIMENTO. 

ADVOGADO(A): ABEL CARDOSO DE SOUZA NETO / ROGÉRIO GOMES COELHO. 
REQUERIDO: POLICIA CIVIL/PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL ELEITORAL DO CSPC - A FAZENDA PUBLICA 
ESTADUAL – PALMAS 
 REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
119-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0018326-25.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

5019330-12.2012.827.2729. 
REQUERENTE: JUNIOR BORGES DOS SANTOS. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 32 

 

 

 

120-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0019308-39.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5026392-69.2013.827.2729. 

REQUERENTE: VALDENI BORGES DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): DIÊGO RAFAEL SANTOS E SILVA. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

121-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0019480-78.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0008452-46.2016.827.2706. 

REQUERENTE: SAMUEL DIAS. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

122-APELAÇÃO - AP 0017123-28.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5018188-36.2013.827.2729. 

APELANTE: MATHEUS FELIPE GOMES ARAÚJO/IVANETE PEREIRA GOMES ARAÚJO/FELIPE GOMES ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): NATHALIA MARQUES LEIME / DEBORAH AZEVEDO DE PINHO / HAYNNER ASEVEDO DA SILVA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS / INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
IGEPREV TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
123-APELAÇÃO - AP 0017134-57.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 

NUMERO: 0005457-46.2015.827.2722. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: A. L. L. DE S. REP. POR  SUA AVÓ N. L. DE S.. 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
124-APELAÇÃO - AP 0017713-05.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA- PRIORIDADE. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA 

NUMERO: 0000421-97.2014.827.2741. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA. 
APELADO: ADOLESCENTE 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
125-APELAÇÃO - AP 0017909-72.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0017514-12.2014.827.2729. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: FERNANDO BATISTA AMORIM. 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
126-APELAÇÃO - AP 0018103-72.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0031063-55.2015.827.2729. 
APELANTE: DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS PALMAS LTDA. 
ADVOGADO(A):. RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO:DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS PALMAS LTDA. 

ADVOGADO(A):. RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA/JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
127-APELAÇÃO - AP 0017958-16.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO DE ALIMENTOS DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 5006376-

94.2013.827.2729. 
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APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: WÂNIA DE LIMA E SILVA. 
APELADOS : S. P. DA S. / G. M. DA S., REP  POR SUA GENITORA D. M. R. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 

 
128-REEXAME DO ACORDÃO - APELAÇÃO CÍVEL  - AC 0003453-54.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PETIÇÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 5001238-97.2013.827.2713. 

APELANTE: LEANDRO DIAS BATISTA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA / SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTONIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 
 

129-APELAÇÃO - AP 0018127-03.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0024046-65.2015.827.2729. 

APELANTE: ANTÔNIO FRANCISCO ALMEIDA MARTINS. 
ADVOGADO(A): FERNANDA SOUZA BONTEMPO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
130-APELAÇÃO - AP 0018373-96.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0032976-09.2014.827.2729. 
APELANTE: DEISE DE FATIMA ARAUJO DE PAULA/CARLITA FERREIRA DOS REIS. 
ADVOGADO(A): EDUARDO CESAR TRAVASSOS CANELAS. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 

ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
131-REEXAME DO ACORDÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AC 0000496-80.2015.827.0000.  
IMPEDIMENTO: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 35 

 

 

 

REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000319-16.2010.827.2713. 
APELANTE: PAULINA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA / SUELENE GARCIA MARTINS. 

APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA/JOSE OMAR DE ALMEIDA JUNIOR. 
RELATORA: JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
132-APELAÇÃO - AP 0018461-37.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0031497-44.2015.827.2729. 
APELANTE: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. 
ADVOGADO(A): FABIO RIVELLI / YUN KI LEE / EDUARDO LUIZ BROCK (EXCLUSIVIDADE). 

APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
133-APELAÇÃO - AP 0019193-18.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DIVÓRCIO LITIGIOSO DO JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA SUCESSÕES, INF E JUVENTUDE DE COLINAS DO 
TOCANTINS NUMERO: 0001884-27.2015.827.2713. 
APELANTE: W. T. DA S.. 

ADVOGADO(A): VICTOR GUTIERES FERREIRA MILHOMEM. 
APELADO: R. M. N. T.. 
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE SOUSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: IMPEDIMENTO.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
134-APELAÇÃO - AP 0019165-50.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA 

NUMERO: 0005027-79.2014.827.2706. 
APELANTE: M. R. L.. 
ADVOGADO(A): MARY LANY RODRIGUES DE FREITAS. 
APELADO: P. G. C. L. / A. B. C. L. REP. POR SUA GENITORA A. C. L. 

ADVOGADO(A): THATIANE RIBEIRO SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
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135-REEXAME DO ACORDÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AC 0011264-02.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000456-95.2010.827.2713. 

APELANTE: DIOMAR FERREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
  
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

136-APELAÇÃO - AP 0019649-65.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5020826-76.2012.827.2729. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: ANTONIO LUIZ BANDEIRA JUNIOR. 
ADVOGADO(A): MÁRCIA REGINA PAREJA COUTINHO. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

137-REEXAME DO ACORDÃO - APELAÇÃO CÍVEL - AC 0013822-44.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000140-14.2012.827.2713. 

APELANTE: ELISABETE DIAS DE SOUZA SILVA. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA / SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ/LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
  
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

138-APELAÇÃO - AP 0019960-56.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0010414-
07.2016.827.2706. 

APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): ALLAN RODRIGUES FERREIRA. 
APELADO: ACESSORAUTO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
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139-APELAÇÃO - AP 0020546-93.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE COLMÉIA NUMERO: 0000540-
71.2016.827.2714. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MARLIETE NUNES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ALDEON SOUSA GOMES. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
140-APELAÇÃO - AP 0020078-32.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0007231-

96.2014.827.2706. 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH(EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: BIANKA SILVA MARCHESINI. 

ADVOGADO(A): MARCOS PAULO RODRIGUES DE CARVALHO. 
APELANTE: BIANKA SILVA MARCHESINI. 
ADVOGADO(A): MARCOS PAULO RODRIGUES DE CARVALHO. 
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. 

ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH(EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

141-APELAÇÃO - AP 0020415-21.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5002901-04.2011.827.2729. 
APELANTE: LUNABEL - INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

ADVOGADO(A): OTÁVIO DE OLIVEIRA FRAZ. 
APELADO: MARIA SOUZA PINA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
142-APELAÇÃO - AP 0019871-33.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0019185-70.2014.827.2729. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 

APELADO: EVELYN BARCELOS PEREIRA GARCIA. 
ADVOGADO(A): ABÍLIO RODRIGUES DE OLIVEIRA BISNETO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
143-APELAÇÃO - AP 0020741-78.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: HABILITAÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0011571-35.2014.827.2722. 

APELANTE: EDVALDO FRUTUOSO LEAL. 
ADVOGADO(A): HAGTON HONORATO DIAS. 
APELADO: ESPÓLIO DE  MARGARIDA VIANA BEZERRA SANTOS por seu inventariante JOSÉ RANULPHO DE SOUZA 
SANTOS. 

ADVOGADO(A): BONFIM SOUZA MENDES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

144-APELAÇÃO - AP 0019750-05.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MONITÓRIA DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0008396-12.2014.827.2729. 
APELANTE: SANDRA BARBOSA DA SILVA. 

ADVOGADO(A): RAPHAEL LEMOS BRANDÃO. 
APELADO: MAGALHÃES E TAVARES LTDA. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO GILBERTO BASTOS DE SOUZA/LUIS AUGUSTO VIEIRA/CARLOS ROBERTO DUARTE 
JÚNIOR. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
145-APELAÇÃO - AP 0020693-22.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5011929-
31.2012.827.2706. 
APELANTE: NOVO RIO COMÉRCIO DE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 

ADVOGADO(A): PHILIPPE ALEXANDRE CARVALHO BITTENCOURT. 
APELANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO(A): BRUNA SILVEIRA(EXCLUSIVIDADE).. 
APELADO: MIGUEL PACÍFICO FILHO. 

ADVOGADO(A): EMERSON COTINI. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

146-APELAÇÃO - AP 0021224-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0006786-
44.2015.827.2706. 

APELANTE: DEARLEY KUHN. 
ADVOGADO(A): ROGER SOUSA KUHN. 
APELADO: MIRLIMBLUE COMÉRCIO DE COUROS LTDA. 
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE CARVALHO / JOSÉ ADELMO DOS SANTOS. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
147-APELAÇÃO - AP 0021316-86.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0000175-

12.2014.827.2706. 
APELANTE: ELI ANTÔNIO DE BORBA. 
ADVOGADO(A): JAKSON EVANGELISTA DOS SANTOS. 
APELADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

PROCURADOR(A FEDERAL: ANDRÉIA ITACARAMBY DE ALMEIDA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
148-APELAÇÃO - AP 0021242-32.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: CAUTELAR INOMINADA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000187-

52.2008.827.2737. 
APELANTE: MANOEL TADEU BATISTA FIGUEREDO. 
ADVOGADO(A): VALDOMIRO BRITO FILHO. 
APELADO: BB. LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS / JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
149-APELAÇÃO - AP 0021611-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0000808-72.2014.827.2722. 

APELANTE: MILLENA CHRISTINA LUSTOSA GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): JAQUELINE DE KASSIA RIBEIRO DE PAIVA. 
APELADO: FERNANDO BRITO MOREIRA. 
ADVOGADO(A): RONALDO COELHO ALVES BARROS / REGIANE SOARES DOS SANTOS RIBEIRO. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

150-APELAÇÃO - AP 0021086-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA NUMERO: 

0001620-80.2015.827.2722. 
APELANTE: JURACI SANTOS SOUZA. 
ADVOGADO(A): PAMELA MARIA DA SILVA NOVAIS CAMARGOS MARCELINO SALGADO / MÁRIO ANTÔNIO SILVA 
CAMARGOS / SUELLEN SIQUEIRA CAMARGOS. 

APELADO: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO(A): CRISTIANA APARECIDA SANTOS LOPES VIEIRA / TATIANNE DE OLIVEIRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
151-APELAÇÃO - AP 0020755-62.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0012074-22.2015.827.2722. 
APELANTE: ESPÓLIO DE MARCOS VINÍCIUS PORTES GUIMARÃES, REPRES. POR SUA INVENTARIANTE CLÉIA 
ANDRADE TAVARES GUI. / AGROCOLL LOGISTICA LTDA ME 
ADVOGADO(A): TATIANNE DE OLIVEIRA/CRISTIANA APARECIDA SANTOS LOPES VIEIRA. 

APELADO: SICOOB - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DAS MICRO-REGIÕES DE GOIÂNIA E 
ANÁPOLIS LTDA.. 
ADVOGADO(A): BRUNO VIANA FAISANO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
152-APELAÇÃO - AP 0020809-28.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0004207-
60.2014.827.2706. 
APELANTE: A3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA.. 
ADVOGADO(A): RAFAEL DALLA COSTA / GERALDO BONFIM DE FREITAS NETO. 

APELADO: MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): JOAO JOSE DUTRA NETO/ANDRE FRANCELINO DE MOURA. 
APELANTE: MAURICIO FERREIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): JOAO JOSE DUTRA NETO/ANDRE FRANCELINO DE MOURA. 

APELADO: A3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA.. 
ADVOGADO(A): RAFAEL DALLA COSTA / GERALDO BONFIM DE FREITAS NETO 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
153-APELAÇÃO - AP 0020833-56.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0011572-96.2014.827.2729. 

APELANTE: JUSCIVALDO RODRIGUES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): NASTAJA COSTA CAVALCANTE BERGENTAL. 
APELADO: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE PALMAS. 
ADVOGADO(A): CHRISTIAN ZINI AMORIM / GILBERTO ADRIANO MOURA DE OLIVEIRA / VAGNER PROCHNOW 

WOLLMANN. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

154-APELAÇÃO - AP 0021813-03.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5027696-40.2012.827.2729. 
APELANTE: AFONSO VITOR LEITE DE LIMA. 

ADVOGADO(A : YGOR PEREIRA TORRES. 
APELADO: TANIA MARA AFONSO QUEIROZ   E OUTRO. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE NUNES CACHOEIRA. 
APELADO: TANIA MARA AFONSO QUEIROZ   E OUTRO. 

ADVOGADO(A): ALEXANDRE NUNES CACHOEIRA. 
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APELADO: AFONSO VITOR LEITE DE LIMA. 
ADVOGADO(A : YGOR PEREIRA TORRES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

155-APELAÇÃO - AP 0021807-93.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0005905-95.2015.827.2729. 
APELANTE: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO- OESTE E 
TOCANTINS. 

ADVOGADO(A): MARINA CORREA COELHO E MARILANE LOPES RIBEIRO (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: GILBERTO DE OLIVEIRA BARROS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

156-APELAÇÃO - AP 0016653-94.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5002124-
88.2011.827.2706. 

APELANTE: JAYNE RODRIGUES CROCHE NOLETO/JANAYNNA CROCHE NOLETO/CLAUDIA MARIA CROCHE. 
ADVOGADO(A): CALIXTA MARIA SANTOS. 
APELADO: FRANCISCO DE PAULO DA SIVA JUNIOR. 
ADVOGADO(A):REGINALDO GOMES FREITAS. 

APELANTE: FRANCISCO DE PAULO DA SIVA JUNIOR. 
ADVOGADO(A):REGINALDO GOMES FREITAS. 
APELADO: JAYNE RODRIGUES CROCHE NOLETO/JANAYNNA CROCHE NOLETO/CLAUDIA MARIA CROCHE. 
ADVOGADO(A): CALIXTA MARIA SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

157-APELAÇÃO - AP 5008389-08.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001000-69.2009.827.2729. 
APELANTE: ELCIO DE MARCHI. 
ADVOGADO(A): RAUL DE ARAÚJO ALBUQUERQUE. 

APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

158-APELAÇÃO - AP 5008850-77.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001641-57.2009.827.2729. 
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APELANTE: CLEOMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

159-APELAÇÃO - AP 5008922-64.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5000719-16.2009.827.2729. 

APELANTE: BENILDE MARTINS BATISTA. 
ADVOGADO(A): CLEVER HONÓRIO CORREIA DOS SANTOS/RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

160-APELAÇÃO - AP 5008729-49.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001276-03.2009.827.2729. 

APELANTE: ANTÔNIO MEDRADO IRMÃO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

161-APELAÇÃO - AP 5009174-67.2013.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARRAIAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARRAIAS NUMERO: 5000057-78.2010.827.2709. 
APELANTE: ALDAIR GASPAR DOS SANTOS. 

ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
162-APELAÇÃO - AP 5010519-68.2013.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE TAGUATINGA. 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA NUMERO: 5000012-
84.2010.827.2738. 
APELANTE: OSMAR NUNES FRAZÃO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ. 

APELADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADORIA GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RECURSO ADESIVO. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADORIA GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: OSMAR NUNES FRAZÃO. 
ADVOGADO(A): VINÍCIUS COELHO CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
163-APELAÇÃO - AP 0013805-37.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000287-
07.2008.827.2737. 
APELANTE: EDUARDO FERNANDES LOPES DE OLIVEIRA. 

ADVOGADO(A): JULIANA BEZERRA DE MELO PEREIRA/JOSIRAN BARREIRA BEZERRA. 
APELADO: ALAN LOPES DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CICERO AYRES FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
164-APELAÇÃO - AP 0012213-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5013618-75.2011.827.2729. 
APELANTE: ANTONIO FELICIO SIQUEIRA SILVA. 
ADVOGADO(A): TIAGO SOUSA MENDES. 
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.. 

ADVOGADO(A):.MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTROS 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

165-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0000049-24.2017.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0010732-87.2016.827.2706. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. GERAL DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS  
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D`ALESSANDRO. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
166-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0015527-09.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0006748-60.2015.827.2729. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 

PROCURADORIA DO MUNICIPIO:  PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: JOSE RIBAMAR PEREIRA CALDAS. 
ADVOGADO(A): LAIS DE CARVALHO LIMA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
167-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0014045-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0005001-75.2015.827.2729. 
REQUERENTE: EDIMAR JOSÉ DA SILVA. 
ADVOGADO(A): UBIRAJARA CARDOSO VIEIRA. 

REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
168-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0000120-26.2017.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0023535-04.2014.827.2729. 
REQUERENTE: JOSE ALTAMIR COELHO CABRAL. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
169-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0013171-41.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5022139-38.2013.827.2729. 
REQUERENTE: MARIA IOLANDA CARDOSO PARENTE. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO GOMES COELHO/ROGER DE MELLO OTTAñO. 

REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS/INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
IGEPREV TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

 
170-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0014062-62.2016.827.0000- PRIORIDADE IDOSO. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 

NUMERO: 0006208-81.2015.827.2706. 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO/EVA DA SILVA ALMEIDA. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D`ALESSANDRO. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
171-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0015269-33.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: AÇÃO POPULAR DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ NUMERO: 0000521-15.2014.827.2721. 

REQUERENTE: TAIRONE PEREIRA DA SILVEIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GUARAÍ- TOCANTINS. 
ADVOGADO: PABLLO VINICIUS FÉLIX DE ARAÚJO. 

REQUERIDA:MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MARY DE FATIMA FERREIRA DE PAULA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
172-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0019103-10.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0011849-50.2015.827.2706. 
REQUERENTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS /K.P.N.B. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
173-APELAÇÃO - AP 0015581-09.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5000064-85.1997.827.2722. 

APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): FERNANDA RAMOS RUIZ / ALESSANDRO DE PAULA CANEDO / MAURICIO CORDENONZI / DANILO 
AMÂNCIO CAVALCANTI /  KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL / JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM /  ELAINE AYRES 
BARROS. 

APELADO: CLOVIS DUARTE. 
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ADVOGADO(A): EDER MENDONÇA DE ABREU. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI.  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

174-APELAÇÃO  - AP  0002222-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE AXIXA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AXIXA NUMERO: 0000291-
97.2014.827.2712. 

APELANTE: LUIZ GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): TERENCIO ALVES GUIDA LIMA E WESLEY DE ABREU LIMA. 
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
ADVOGADO(A): JACÓ CARLOS SILVA COELHO. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

175-APELAÇÃO - AP 0017603-40.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5000091-27.2009.827.2729. 
APELANTE: INVESTCO S/A. 

ADVOGADO(A): WALTER OHOFUGI JUNIOR/BRUNA BONILHA DE TOLEDO COSTA AZEVEDO/FABRÍCIO RODRIGUES 
ARAÚJO AZEVEDO/GISELLE COELHO CAMARGO. 
APELADO: LÚCIA REGINA SALVADOR/BENJAMIN RODRIGUES PACHECO/ALVIMAR CORDEIRO. 
ADVOGADO(A): RIVADÁVIA VITORIANO DE BARROS GARÇÃO/ALEXSANDER OGAWA DA SILVA RIBEIRO/ANILDO DA 

SILVA MACEDO.. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

176-APELAÇÃO - AP 0004553-44.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 0000100-

62.2014.827.2741. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUÊ - TO. 
ADVOGADO(A): SERGIO DOS REIS JUNIOR FERRADOZA. 
APELADO: ALEXANDRE CAVALCANTE. 

DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAIRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

177-APELAÇÃO - AP 0008216-64.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ NUMERO: 5000264-41.2010.827.2721. 
APELANTES: SADI GRIS/ROSANGELA APARECIDA BORGES GRIS/JOSÉ GRIS/CARMEM LAMPUGNANI GRIS. 
ADVOGADO(A): LEANDRO RÓGERES LORENZI. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 

ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PAULA CANEDO/MAURICIO CORDENONZI/FERNANDA RAMOS RUIZ/DANILO 
AMÂNCIO CAVALCANTI. 
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APELANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PAULA CANEDO/MAURICIO CORDENONZI/FERNANDA RAMOS RUIZ/DANILO 
AMÂNCIO CAVALCANTI. 
APELADOS: SADI GRIS/ROSANGELA APARECIDA BORGES GRIS/JOSÉ GRIS/CARMEM LAMPUGNANI GRIS. 

ADVOGADO(A): LEANDRO RÓGERES LORENZI. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

178-APELAÇÃO - AP 0021762-89.2016.827.0000. PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 

NUMERO: 0004165-89.2016.827.2722. 
APELANTE: BEATRIZ AVELINO DA SILVA GALVÃO. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
APELADO: FUNDAÇAO UNIRG. 

ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS E OUTROS. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

179-APELAÇÃO - AP 0013791-53.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000317-

47.2005.827.2737. 
APELANTE: ODEMAR DE BRITO FILHO E OUTRA. 
ADVOGADO(A): IHERING ROCHA LIMA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 

ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE PAULA CANEDO / MAURICIO CORDENONZI / FERNANDA RAMOS RUIZ. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

180-APELAÇÃO - AP 0006813-60.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA NUMERO: 

5000190-61.2008.827.2719. 
APELANTE: CARLOS ANDRE SANDY FERREIRA/AMELIA VERAS COSTA FRANCISCO. 
ADVOGADO(A): HÉLIA NARA PARENTE SANTOS. 
APELADO: BERNARDINO JOSE DA SILVA ARAUJO. 

ADVOGADO(A): DUERILDA PEREIRA ALENCAR. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.   
 

181-APELAÇÃO - AP 0019177-98.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0012185-

88.2014.827.2706. 
APELANTE: CARLOS ALBERTO RIBEIRO GAMA. 
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ADVOGADO(A): CÁSSIO DE ANDRADE GAMA. 
APELADO: R. MOTOS LTDA. 
ADVOGADO(A): ELIANIA ALVES FARIA TEODORO. “EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO:ML GOMES SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 

ADVOGADO: NC. 
APELADO:ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.. 
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES/FRANKLIN RODRIGUES SOUSA LIMA. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 
182-APELAÇÃO - AP 0011080-75.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5025491-04.2013.827.2729. 
APELANTE: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. 
ADVOGADO(A): LEANDRO GARCIA . “EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: LAURO GABRIEL CAMARA NOLETO. 

ADVOGADO(A): WILIANS ALENCAR COELHO JUNIOR/WILLIANS ALECAR COELHO /IGOR AUGUSTO PINHEIRO GOMIDE. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

183-APELAÇÃO - AP 0012204-30.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: DÚVIDA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 5043321-
80.2013.827.2729. 

APELANTE: EGON JUST. 
ADVOGADO(A): RODRIGO OTAVIO COELHO SOARES E OUTROS. 
APELADO: FABIO WAZILEWSKI. 
ADVOGADO(A): JULIO SOLIMAR ROSA CAVALCANTI. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

 
184-APELAÇÃO - AP 0008160-31.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA- PRIORIDADE IDOSO. 
ORIGEM: COMARCA DE FILADÉLFIA. 
REFERENTE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FILADÉLFIA NUMERO: 0000196-

15.2015.827.2718. 
APELANTE: M.L.A.DA S. 
ADVOGADO(A): LUCÉLIA PEREIRA DOS SANTOS. 

APELADO: C.D.F.E.S. 

ADVOGADO(A): ROSANA COELHO DA SILVA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 

  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 49 

 

 

 

185-APELAÇÃO - AP 0015970-91.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001049-18.2006.827.2729. 
APELANTE: DUWAL S/C LTDA. 

ADVOGADO(A): LYCIA CRISTINA SMITH VELOSO/AIRTON JORGE DE CASTRO VELOSO.  
APELADO: BAXTER HOSPITALAR LTDA. 

ADVOGADO(A): EDINEIA SANTOS DIAS / ANA LÚCIA DA SILVA BRITO(EXCLUSIVIDADE). 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL 
 
186-APELAÇÃO - AP 0012659-92.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 5000135-
15.2009.827.2707. 
APELANTE: RAIMUNDO DE SOUSA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SARA RODRIGUES GOUVEA BARROS PIGNATON. 
APELANTE:FRANCISCO DA ROCHA MIRANDA. 
ADVOGADO(A): STEFANY CRISTINA DA SILVA. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ APARECIDO GADOTTI. 
  
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

187- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0018370-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0028257-47.2015.827.2729. 

APELANTE: DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL - ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: OTOCAR MOREIRA ROSAL FILHO. 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
 

188-APELAÇÃO - AP 0011988-35.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0000260-89.2015.827.2729. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 

ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. (EXCLUSIVIDADE) 
APELADO: MARIA VALDECI MENDES RIBEIRO ALVES. 
ADVOGADO(A): JOAO ANTONIO FONSECA NETO/ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 

 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
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189-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0016963-03.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0015165-71.2015.827.2706. 

APELANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE E OUTRA. 
APELADO: JOAO MARTINS DO CEU REPRESENTADO POR SUA CURADORA ADELINA MARTINS DE SOUSA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: MURILO DA COSTA MACHADO/ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

190- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0015764-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0021729-94.2015.827.2729. 

APELANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: PAULO PEREIRA RÊGO FILHO. 
ADVOGADO(A): ÉRICO VINICIUS RODRIGUES BARBOSA/CARLOS FRANKLIN DE LIMA BORGES/FRANCIELLE PAOLA 

RODRIGUES BARBOSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
191- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0019633-14.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5024174-68.2013.827.2729. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 

APELADO: MARIA TELMA COSTA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
192-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0001607-31.2017.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0004787-22.2016.827.2706. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS / P. V. G. DA S. . 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:  ARAÍNA CESÁREA F. DOS SANTOS D’ALESSANDRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:  JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
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COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
193- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0019887-84.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0018035-83.2016.827.2729. 
APELANTE: SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TRIBUTARIA - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS - 
SEFAZ - PALMAS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: EDI CORNÉLIO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
194-APELAÇÃO  - AP  0002067-18.2017.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5007639-
36.2013.827.2706. 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): OSMARINO JOSÉ DE MELO. 

APELADO: HONORATO PRACIDELE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

195-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0002973-08.2017.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0010510-42.2014.827.2722. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MARIA AUREA RIBEIRO BRITO. 
ADVOGADO(A): SYLMAR RIBEIRO BRITO. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

196-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0001534-59.2017.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0007829-10.2016.827.2729. 

REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA LEITE TORRES. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
197- REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0019426-15.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5024641-47.2013.827.2729. 
REQUERENTE: RAQUEL DE BARROS ULTRA. 

ADVOGADO(A): ROMULO NOLETO PASSOS. 
REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
198-APELAÇÃO - AP 0000052-76.2017.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PEDRO AFONSO. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PEDRO AFONSO NUMERO: 5000167-
05.2010.827.2733. 
APELANTE: EDILEUZA FERREIRA SOBRINHO. 

ADVOGADO(A): JOÃO DOS SANTOS GONÇALVES DE BRITO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO - TO. 
ADVOGADO(A): JACKSON WEBER. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
199-APELAÇÃO - AP 0000504-86.2017.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0000247-56.2016.827.2729. 
APELANTE: REINALDO ALVES PEREIRA / MEIRE DA SILVA PEREIRA. 

ADVOGADO(A): EDUARDO CESAR TRAVASSOS CANELAS. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
200-APELAÇÃO - AP 0000540-31.2017.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS NUMERO: 0003751-35.2014.827.2731. 
APELANTE: CLEODSON APARECIDO DE SOUSA. 

ADVOGADO(A): RAMILLA MARIANE SILVA CAVALCANTE. 
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:  MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
201-APELAÇÃO - AP 0000801-93.2017.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5000355-10.2010.827.2729. 
APELANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONT BLANC. 
ADVOGADO(A): MURILO SUDRÉ MIRANDA. 
APELADO: VINICIUS OLIVEIRA COSTA/VALÉRIA DE OLIVEIRA COSTA/ROGÉRIO MAGNO DA COSTA. 

ADVOGADO(A): SANDRO ROGERIO FERREIRA  / FABRICYO TEIXEIRA NOLETO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

202-APELAÇÃO - AP 0006533-89.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: USUCAPIÃO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 5000003-63.1988.827.2716. 
APELANTE: NAZARETH BADARI IZZO/MARCELO IZZO. 

ADVOGADO(A): GISLEINE ANTONIA IZZO. 
APELADO: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS/JOÃO PEREIRA DE SOUSA/GENESTINO AIRES DOS SANTOS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
203- APELAÇÃO - AP 0018781-87.2016.827.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0009281-61.2015.827.2706. 
APELANTE: M. V. L. M. S. 

ADVOGADO(A): YURI ALEXSANDER APINAGÉ RIBEIRO. 
APELADO: S. A. A. 
ADVOGADO(A): JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
204- APELAÇÃO - AP 0021598-27.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 

REFERENTE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO SUMARÍSSIMO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 
0001613-72.2016.827.2716. 
APELANTE: MARIA NEIDE BARROS DA CUNHA. 
ADVOGADO(A): JEOVÁ DA SILVA PEREIRA. 

APELADO: MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS. 
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ADVOGADO(A): FELICIO CORDEIRO DA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
205- APELAÇÃO - AP 0007250-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0005394-21.2015.827.2722. 

APELANTE: IMOBILIÁRIA E INCORPORADORA ´SECULO XXI LTDA. 
ADVOGADO(A): DENISE ROSA SANTANA FONSECA. “EXCLUSIVIDADE”  
APELADO: JOAQUIM XAVIER RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): RICARDO BUENO PARE. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
206- APELAÇÃO - AP 0018411-11.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE MIRANORTE. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE MIRANORTE NUMERO: 5000160-
29.2013.827.2726. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL SA. 

ADVOGADO(A): ALOISIO HENRIQUE MAZZAROLO/ALMIR SOUSA DE FARIA/ARLENE FERREIRA DA CUNHA 
MAIA/EDERSON MARTINS DE FREITAS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE RIO DOS BOIS. “EXCLUSIVIDADE”  
ADVOGADO(A): MAURICIO CORDENONZI. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
207- APELAÇÃO AP 0019561-27.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0005183-95.2014.827.2729. 
APELANTE: JOELMA LIMA BRANDÃO. 
ADVOGADO(A): INDIANO SOARES E SOUZA/SONIA CRISTINA SOARES DA SILVA. 

APELADO: RICARDO DO VAL SOUTO. 
ADVOGADO(A): ARISTÓTELES MELO BRAGA E OUTROS.  
APELADO: ARAI KAMINISHI E COSTA. 
ADVOGADO(A): REYNALDO POGGIO/MURILO SUDRÉ MIRANDA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL.  
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
208-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AG 0019448-73.2016.827.0000  

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE:AÇÃO CIVIL PÚBLICA  DO JUÍZO DA 1ª VARA  CÍVEL DE MIRACEMA DO TOCANTINS NUMERO: 0002662-
24.2016.827.2725. 
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 

ADVOGADO(A): FLÁVIO SUARTE PASSOS/RAUL PEREIRA BORGES/ERTON MARCOS TAVARES COELHO. 
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AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
209- APELAÇÃO - AP 0011108-14.2014.827.0000. 
IMPEDIMENTO: JUIZ ZACARIAS LEONARDO.  
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5018051-
88.2012.827.2729. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI. (EXCLUSIVIDADE)  

APELADO: JOSENI BARBOSA DE LIMA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

210- APELAÇÃO - AP 0021370-52.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0032547-42.2014.827.2729. 
APELANTE: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO- OESTE E 

TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): MARINA CORREA COELHO. 
APELADO: MARCONI CAMPOS FERREIRA PORTO. 
ADVOGADO(A): THIAGO DE FREITAS PRAXEDES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
211- APELAÇÃO - AP 0018736-83.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: DIVÓRCIO LITIGIOSO DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA NUMERO: 
0000132-41.2015.827.2706. 
APELANTE: M. V. L. M. S. 

ADVOGADO(A): YURI ALEXSANDER APINAGÉ RIBEIRO. 
APELADO: S. A. A. 
ADVOGADO(A): JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
212- APELAÇÃO Nº 0021269-15.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0000220-
49.2016.827.2737. 
APELANTE: JULIO CESAR DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): AUGUSTO CÉSAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA. 

APELADO: GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 
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ADVOGADO(A): MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

213- APELAÇÃO Nº 0021261-38.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0000227-
41.2016.827.2737. 

APELANTE: JULIO CESAR DO NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): AUGUSTO CÉSAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA. 
APELADO: GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 
ADVOGADO(A): MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
214- APELAÇÃO - AP 0019577-78.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PIUM. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 5000182-60.2013.827.2735. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PRO. DE JUSTIÇA: FRANCISCO  J. P. BRADES JR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
215- APELAÇÃO - AP 0019388-03.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0006779-
86.2014.827.2706. 
APELANTE: CONSTRUTORA E INCORPORADORA B&R LTDA. 
ADVOGADO(A): RONAN PINHO NUNES GARCIA/LILLIAN FONSECA FERNANDES. 

APELADO: DIEGO ALVES MONTEIRO. 
ADVOGADO(A): MAIARA BRANDÃO DA SILVA/RICARDO LIRA CAPURRO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
216-APELAÇÃO - AP 0018271-74.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5012460-

83.2013.827.2706. 
APELANTE: JOSÉ CIRILO DE SOUZA. 
DEFENSOR PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA.  
APELADO: PEDRO BORGES CIA LTDA - ME. 

ADVOGADO(A): CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS/EDSON PAULO LINS JÚNIOR. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
217- APELAÇÃO  Nº 0021548-98.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 
5000502-12.2010.827.2737. 
APELANTE: DIVA RODRIGUES NETO BATISTA. 

ADVOGADO(A): IDÊ REGINA DE PAULA. 
APELADO: MUNICÍPIO DE SILVANÓPOLIS-TO. 
ADVOGADO(A): JOSÉ CANDIDO DUTRA JUNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
218- APELAÇÃO - AP 0019759-64.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0027379-25.2015.827.2729. 
APELANTE: GABRIEL BONFANTI DE COL/CARLA DETTENBORN DE COL. 

ADVOGADO(A): LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA/LÉDSON LUCAS MOREIRA NÓBREGA. 
APELADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA/JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
219-APELAÇÃO - AP 0021543-76.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0032031-85.2015.827.2729. 
APELANTE: ROMILDA SOARES DA SILVA LUZ. 

ADVOGADO(A): LINDINALVO LIMA LUZ. 
APELADO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORA DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL 
 
220- APELAÇÃO - AP 0021804-41.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: CAUTELAR INOMINADA DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5010161-35.2011.827.2729. 
APELANTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A. 
ADVOGADO(A): FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO E OUTROS.  

APELADO: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA. 
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ADVOGADO(A): VANESKA GOMES E OUTROS.  
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

221- APELAÇÃO - AP 0017943-47.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5000166-48.2003.827.2706. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORIA GERAL DO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: WALDIR AGUIAR JARDIM. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
222- APELAÇÃO/ REEXAME- APREENEC 0012299-60.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: CAUTELAR INOMINADA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5033712-73.2013.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: SUELY FERREIRA DA SILVA GUIMARAES. 
ADVOGADO(A): REINOR VIEIRA DO PRADO/WASINTON SABASTIAO MUNIZ MOREIRA. “EXCLUSIVIDADE”.  
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
223-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0009085-95.2014.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
NUMERO: 5000107-04.2011.827.2731. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO DO TOCANTINS.  

ADVOGADO(A): RENAN ALBERNAZ DE SOUZA. 
APELADO: MANOEL MESSIAS BENÍCIO. 
ADVOGADO(A): IARA MARIA ALENCAR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
224- APELAÇÃO Nº 0010837-05.2014.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS Nº 5005620-85.2013.827.2729 – 5ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
PALMAS. 
1ºAPELANTE: LUCIANO BASÍLIO DE SIQUEIRA. 

ADVOGADO(A): EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA e MÔNICA ARAÚJO E SILVA. 
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1ºAPELADOS: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN E CLEITON JOSÉ DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): GLÁUCIO HENRIQUE LUSTOSA MACIEL  E ANTÔNIO PAIM 
BRÓGLIO.  
2ºAPELADO: EDUARDO MANTOAN. 

ADVOGADO(A): RAFAEL MOREIRA MOTA  (EXCLUSIVIDADE). 
2ºAPELANTE: EDUARDO MANTOAN. 
ADVOGADO(A): RAFAEL MOREIRA MOTA  (EXCLUSIVIDADE). 
3ºAPELANTES: PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL – PMN E CLEITON JOSÉ DE OLIVEIRA. 

ADVOGADO(A): GLÁUCIO HENRIQUE LUSTOSA MACIEL e ANTÔNIO PAIM BRÓGLIO. 
2ºAPELADO: LUCIANO BASÍLIO DE SIQUEIRA. 
ADVOGADO(A): EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA  e MÔNICA ARAÚJO E SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
225- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0011258-92.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001651-48.2002.827.2729. 
APELANTE:ERCIVAL DE OLIVEIRA PERES. 
ADVOGADO(A): JÚLIO CÉSAR PONTES/GISELE DE PAULA PROENÇA (SUSTENTAÇÃO ORAL). 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO:ERCIVAL DE OLIVEIRA PERES. 
ADVOGADO(A): JÚLIO CÉSAR PONTES/GISELE DE PAULA PROENÇA. 

APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
226- APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0011398-92.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5001945-90.2008.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: JEAN LOPES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): ELBA MARIA RABELO ALVES DA CRUZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
227-APELAÇÃO Nº 0012698-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0004268-
85.2015.827.2737. 
APELANTE: JACKLYNE CRISTINA DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): LEONARDO DE MATOS BORGES/AUGUSTO CÉSAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA. 

APELADO: CLARO S.A.. 
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ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. “EXCLUSIVIDADE” 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

228- APELAÇÃO Nº 0016439-40.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE FIGUEIRÓPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FIGUEIRÓPOLIS NUMERO: 5000003-
64.2005.827.2717. 

APELANTE: MUNÍCIPIO DE SUCUPIRA - TO. 
ADVOGADO(A): THÁRCIA AURÉLIA SETUBAL BRITO. 
APELADO: CLARICE SALETE BEN. 
ADVOGADO(A): EDER MENDONÇA DE ABREU. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

229- APELAÇÃO - AP 0004968-27.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5000223-03.2002.827.2706. 

APELANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE. 
APELADO: FIRMA PREDILECTA ICE IMOVEIS. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

230-APELAÇÃO - AP 0011610-50.2014.827.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA.  
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES INF. E JUVENT. DE 
PARAÍSO DO TOCANTI NUMERO: 5000023-08.2008.827.2731. 

APELANTE: P. R. DO N.. 
ADVOGADO(A): ILDO JOÃO CÓTICA JÚNIOR. 
APELADO: L. DO V.. 
ADVOGADO(A): ROGERIO AUGUSTO MAGNO DE MACEDO MENDONÇA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 

231-APELAÇÃO CÍVEL  - AC 0011349-85.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS Nº.  5003683-40.2013.827.2729. 
1° APELANTE: TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES( EXCLUSIVIDADE) 
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1° APELADO:  GISELE GECIELDA DE OLIVEIRA CAMPOS. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE DE SÁ MUNIZ COSTA E OUTROS. 
2° APELANTE:  GISELE GECIELDA DE OLIVEIRA CAMPOS. 
ADVOGADO(A): CRISTIANE DE SÁ MUNIZ COSTA E OUTROS. 

2° APELADO:  TIM CELULAR S/A. 
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES( EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
232-APELAÇÃO - AP 0004428-42.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000261-

73.2006.827.2706. 
APELANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 
PROCURADOR(A) FEDERAL: TERENCE CARVALHO DE ALMEIDA CASTRO. 
APELADO: MIGUEL DIAS CAMPOS. 

ADVOGADO(A): MARIA DE JESUS HOLANDA GOMES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

 
233-REEXAME DO ACÓRDÃO -  APELAÇÃO - AP 0000493-28.2015.827.0000. 
IMPEDIMENTO: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (URV) DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000316-61.2010.827.2713. 
APELANTE: LUZIA BORGES DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 

APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS -  JUIZ CERTO. (ACERVO GAB. DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA 

SAMPAIO FELIPE) 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA – JUIZ CERTO. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
 
234-REEXAME DO ACÓRDÃO -APELAÇÃO - AP 0000430-03.2015.827.0000. 

IMPEDIMENTO: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (URV) DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 
5000293-18.2010.827.2713. 

APELANTE: WILTON JOSÉ DE ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
RELATORA: JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS -  JUIZ CERTO. (ACERVO GAB. DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE) 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 62 

 

 

 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA – JUIZ CERTO. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
 

235-REEXAME DO ACÓRDÃO - APELAÇÃO - AP 0000240-40.2015.827.0000. 
IMPEDIMENTO: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (URV) DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 

5000261-13.2010.827.2713. 
APELANTE: MARIA NATALIA SOARES DE SOUSA CRUZ. 
ADVOGADO(A): RICARDO DE SALES ESTRELA LIMA/SUELENE GARCIA MARTINS. 
APELADO: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS. 

ADVOGADO(A): FABIO ALVES FERNANDES (EXCLUSIVIDADE). 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS -  JUIZ CERTO. (ACERVO GAB. DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE) 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA – JUIZ CERTO. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
 
236-APELAÇÃO - AP 0016647-24.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ANANÁS. 

REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ANANÁS NUMERO: 0000195-
75.2015.827.2703. 
APELANTE: MUNICIPIO DE RIACHINHO/TO. 
ADVOGADO(A):.  FRANCISCO SAMUEL OLIVEIRA FELIPE 

APELADO: SEBASTIANA PEREIRA DA LUZ. 
ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
237-APELAÇÃO - AP 0000547-28.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000076-
06.2004.827.2706. 
APELANTE: RIVADAL LEAL FEITOSA. 
ADVOGADO(A): ALEXANDRE GARCIA MARQUES / MICHELINE RODRIGUES NOLASCO MARQUES / IARA SILVA DE 

SOUSA / VIVIANE MENDES BRAGA / ALINE DUARTE BATISTA  PEREIRA.. 
APELADO: TELEVISAO RIO FORMOSO LTDA /  JORNAL DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A):EDSON DA SILVA SOUZA / LUCIANA MAGALHÃES DE CARVALHO MENESES / TAYRONE DE FRANÇA E 
MELO / JOÃO UBALDO FERREIRA FILHO. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
238-APELAÇÃO - AP 0003101-33.2014.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 5000745-64.2011.827.2722. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
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APELADO: ALENCAR AMARAL MUNIZ JUNIOR. 
ADVOGADO(A): RONALDO MARTINS DE ALMEIDA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 
 
239- APELAÇÃO - AP 0002300-83.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5005038-90.2010.827.2729. 
APELANTE: UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
ADVOGADO(A): ADONIS KOOP / MARIA CLARA REZENDE ROQUETE E OUTROS.  
APELADO: MILTON NUNES DA ROSA. 

ADVOGADO(A): ROGER DE MELLO OTTAñO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

240- APELAÇÃO - AP 0004925-56.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE TOCANTÍNIA. 
REFERENTE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE TOCANTÍNIA 
NUMERO: 5000130-91.2009.827.2739. 

APELANTE: SELEI BUSETTIE HOECKELE. 
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ BANDEIRA JUNIOR. 
APELADO: MUNICÍPIO DE LAJEADO. 
ADVOGADO(A): PABLLO VINICIUS FELIZ DE ARAÚJO. “EXCLUSIVIDADE”.  

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

241- APELAÇÃO - AP 0008209-43.2014.827.0000. SEGREDO DE JUSTIÇA.  
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 2ª VARA CÍVEL, FAMÍLIA E SUCESSÕES INF. E JUVENT. DE 
PARAÍSO DO TOCANTI NUMERO: 5000021-38.2008.827.2731. 

APELANTE: P.  R. DO N.  
ADVOGADO(A): ILDO JOÃO CÓTICA JÚNIOR. 
APELADO: L.  DO V.  
ADVOGADO(A): JEAN GARCIA E OUTRA.  

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

242-APELAÇÃO - AP 0009640-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5000517-49.2003.827.2729. 

APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
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ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: RAIMUNDO MIRANDA NETO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
243- APELAÇÃO - AP 0011627-86.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5021686-43.2013.827.2729. 
APELANTE: UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. 
ADVOGADO(A): ALEXSANDER SANTOS MOREIRA. 
APELADO: LEOLINDA NORONHA ALVES. 

ADVOGADO(A): EDY CÉSAR DOS PASSOS JÚNIOR/RAIMUNDO NONATO NORONHA ALVES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

244- APELAÇÃO - AP 0012189-95.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5000595-77.2002.827.2729. 

APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: MANOEL RODRIGUES DE SOUSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
245-APELAÇÃO - AP 0012665-02.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5005365-35.2010.827.2729. 
APELANTE: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A – OI MÓVEL S/A.  
ADVOGADO(A): JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM/ABDON DE PAIVA ARAÚJO. “EXCLUSIVIDADE”.  

APELADO: MILTON SARAIVA DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): MESSIAS GERALDO PONTES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
246- APELAÇÃO Nº  0012692-48.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 000470-

55.2015.827.2737. 
APELANTE: JACKLYNE CRISTINA DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): LEONARDO DE MATOS BORGES. 
APELADO: CLARO S.A.. 

ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. “EXCLUSIVIDADE” 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
247- APELAÇÃO Nº  0012700-25.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0004269-
70.2015.827.2737. 
APELANTE: JACKLYNE CRISTINA DE SOUZA. 

ADVOGADO(A): LEONARDO DE MATOS BORGES/AUGUSTO CÉSAR BORTOLETTO BERNARDES DA SILVA. 
APELADO: CLARO S.A. 
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. “EXCLUSIVIDADE” 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
248- APELAÇÃO - AP 0013232-33.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS. 

REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PALMEIROPOLIS NUMERO: 
5000017-38.2007.827.2730. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: ENUCINEIDES GOMES DA SILVA. 
ADVOGADO(A): FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
249- APELAÇÃO - AP 0013442-84.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5003361-
93.2013.827.2737. 
APELANTE: ADEMAR SEVERINO DOS ANJOS. 
DEFENSOR PÚBLICO: MURILO DA COSTA MACHADO/ADRIANA CAMILO DOS SANTOS  PARENTE.  

APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
250- APELAÇÃO - AP 0016159-69.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5006758-11.2013.827.2722. 
APELANTE: BANCO SAFRA S/A. 
ADVOGADO(A): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. 
APELADO: RODRIGUES E AMORIM LTDA. 

ADVOGADO(A): ALBERY CESAR DE OLIVEIRA. E OUTROS. 
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APELADO: JUNCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
ADVOGADO(A):  EGMAR SOUSA FERRAZ  E OUTRO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
251- APELAÇÃO - AP 0014489-30.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

5034348-39.2013.827.2729. 
APELANTE: ELSON VIEIRA DOS SANTOS. 
ADVOGADO(A): ISAIAS GRASEL ROSMAN. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
252- APELAÇÃO - AP 0014990-81.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5001190-19.2010.827.2722. 

APELANTE: COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL. 
ADVOGADO(A): RODRIGO PARISSI ABARNO. “EXCLUSIVIDADE”.  
APELADO: MARIA VERÔNICA MIRANDA PERON. 
ADVOGADO(A): LEANDRO GOMES DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
253- APELAÇÃO - AP 0021018-94.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 0002279-
19.2015.827.2713. 
APELANTE: CLARO S.A.. 

ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. “EXCLUSIVIDADE”.  
APELADO: KELLIANE DE SOUSA SILVA. 
ADVOGADO(A): ÁTILA EMERSON JOVELLI. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
254- APELAÇÃO - AP 0018285-92.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0015651-
90.2014.827.2706. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. “EXCLUSIVIDADE”  

APELADO: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA GIRELI. 
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ADVOGADO(A): ALTAMIRO ALVES MOREIRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

255- APELAÇÃO - AP 0013508-64.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 5002273-
83.2013.827.2716. 

APELANTE: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): MAURICIO CORDENONZI/RENATO DUARTE BEZERRA/ROGER DE MELLO OTTAñO. 
APELADO: ALDEMIR GUEDES GONÇALVES. 
ADVOGADO(A): KELLYANE FERNANDES COSTA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

256- APELAÇÃO - AP 0016409-05.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROTESTO DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5002349-44.2008.827.2729. 
APELANTE: BANCO BMG S.A.. 

ADVOGADO(A): ALUIZIO NEY DE MAGALHAES AYRES. “EXCLUSIVIDADE”.  
APELADO: IVAN ROSA FARIA. 
ADVOGADO(A): MARCELO CLAUDIO GOMES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
257- APELAÇÃO - AP 0016851-68.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0017914-26.2014.827.2729. 
APELANTE: OI TELEFONIA. 
ADVOGADO(A): JOSUÉ PEREIRA DE AMORIM/ABDON DE PAIVA ARAÚJO. “EXCLUSIVIDADE”.  
APELADO: SURAMA SOUSA LIMA. 

ADVOGADO(A): DIÊGO RAFAEL SANTOS E SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

258- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009790-25.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 0001681-
31.2016.827.2713. 

AGRAVANTE: MARIA HELENA DEFAVARI DAS DORES. 
ADVOGADO(A): DARLAN GOMES DE AGUIAR. 
AGRAVADO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): MARISETE TAVARES FERREIRA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 
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RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
259-APELAÇÃO - AP. 0014223-72.2016.827.0000 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: COBRANÇA DE CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS NUMERO: 5002563-87.2012.827.2731. 
APELANTE: JOÃO ROBERTO CACHIOLO/CAMILA MARIANA DE OLIVEIRA MARIANO. 

ADVOGADO(A): ROBERTO DE SOUZA CASTRO/MARIA LUIZA NATES DE SOUZA. 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): FERNANDA RAMOS RUIZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
Sob a Presidência da Exma. Sra. Desembargadora JACQUELINE ADORNO, estes autos foram RETIRADOS DE PAUTA, tendo 
prosseguimento em sessão designada para dia 22/03/2017,  para realização de novo julgamento do referido recurso, após o 
resultado não unânime, conforme a dinâmica processual definida no art. 942 do NCPC, ocorrido na sessão do dia 08/03/2017, 

conforme segue: 
 

Sob a Presidência da Exma. Sra. Desembargadora JACQUELINE ADORNO,  estes autos foram RETIRADOS DE 

JULGAMENTO, após a 1ª Turma da 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por maioria de 
votos, negar provimento  ao recurso, nos termos do voto da Juíza CÉLIA REGINA REGIS Relatora. 
 

O Juiz ZACARIAS LEONARDO votou divergente no sentido de dar parcial provimento ao recurso. 
 

As Desembargadoras JACQUELINE ADORNO e MAYSA VENDRAMINI ROSAL acompanharam o voto da Relatora. 
 

- Declarou impedida a Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA - IMPROVIDO. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL - PARCIAL PROVIMENTO. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL - IMPROVIDO 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL - IMPROVIDO. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: IMPEDIMENTO. 
DESEMBARGADOR(A) CONVOCADO(A): VOGAL - AGUARDA. 
 

Secretaria da 1ª Câmara Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, aos 10 (dez) dia(s) do mês 
de março do ano de 2017. 

 

ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 
Secretário da 1ª Câmara Cível 

 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ANANÁS 
1ª Escrivania Cível 

 

SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0000765-95.2014.827.2703 
AUTOR: MIRAMAR ALVES MARTINS 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO  

ADV: RENILSON RODRIGUES CASTRO TO2956  
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO A INTERDIÇÃO CIVIL de WILLIAN ALVES FRANÇA para os atos da 
vida patrimonial e negocial, privando-o de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 

demandado e praticar atos de mera administração. Nos termos do artigo 755, I, do Código de Processo Civil, nomeio como seu 
curador definitivo a pessoa de Miramar Alves Martins. EXPEÇA-SE termo de curatela definitivo . Custas pela parte requerido, 
cuja exigibilidade resta suspensa em razão da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, §3º, do Código de Processo Civil. 
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PUBLIQUE-SE esta sentença nos moldes do art. 755, §3º do CPC. Com o trânsito em julgado e após o cumprimento das 
providências acima, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Ananás, 24.10.2016. Vandré Marques e Silva, 
juiz substituto. 
 

PROCESSO Nº 0000503-48.2014.827.2703 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO 
AUTOR: MARIA LUANA RAMALHO DOS SANTOS 
ADV: HILDEBRANDO CARNEIRO DE BRITO DP8793263  

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO A INTERDIÇÃO CIVIL de Eliane Ramalho dos santos para os atos 
da vida patrimonial e negocial, privando-o de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado e praticar atos de mera administração. Nos termos do artigo 755, I, do Código de Processo Civil, nomeio como 

seu curador definitivo a pessoa de Maria Luana Ramalho dos Santos. EXPEÇA-SE termo de curatela definitivo . Custas pela 
parte requerido, cuja exigibilidade resta suspensa em razão da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, §3º, do Código de 
Processo Civil. PUBLIQUE-SE esta sentença nos moldes do art. 755, §3º do CPC. Com o trânsito em julgado e após o 
cumprimento das providências acima, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Ananás, 24.10.2016. Vandré 

Marques e Silva, juiz substituto 
 

ARAGUACEMA 
1ª Escrivania Criminal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias 
O Dr. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Araguacema, Estado do Tocantins na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento tiverem 

que por este Juízo e Cartório da Única Vara Criminal esta Comarca correm  os termos da Ação Penal 0000156-
75.2015.827.2704 , em desfavor de  EDIMILSON CARVALHO VALADARES, vulgo RAPOSINHA, brasileiro, solteiro, com 27 
anos de idade à época dos fatos, nascido aos 16.01.1985, natural de Santana do Araguaia/PA, filho de Manoel Fernandes 
Valadares e de Luziene Ribeiro Carvalho, atualmente em local incerto e não sabido,  razão pela qual mandou o MM.Juiz expedir 

o presente edital, para que este responda  à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. E para que chegue ao 
conhecimento do acusado e que ninguém alegue ignorância, mandou o MM.juiz expedir o presente edital, que será afixado a 2ª 
via no placar do edifício do fórum local para conhecimento de todos. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Araguacema-
TO, aos 10 dias do mês de março de 2017. Eu____Francisca Maria de M.G.Fraz, Escrivã Substituta, digitei, subscrevi e conferi. 

WILLIAM TRIGILIO DA SILVA - Juiz de  Direito Titular desta única Vara Criminal. 
 

 

ARAGUAINA 
2ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Ficam as partes, através de seus procuradores, intimados dos atos processuais abaixo relacionados: 

Autos nº 2007.0002.0998-6 – CUMPRIMENTO DE SENTEÇA  
Requerente: ISMAR EDMAR LINO BALASSO  
Advogado(a): JOSÉ ADELMO DOS SANTOS OAB/TO 301A  
Requerido(a): METALFLEX EQUIPAMENTOS LTDA-GEGE REPRESENTAÇÕES E BANCO FINASA S/A  

Advogado(a) da requerida METALFLEX: ODAIR BORGES DE SOUZA-OAB/SP 88.345 
INTIMAÇÃO: Por meio deste, ficam as partes, através de seus procuradores, intimadas acerca da transformação dos autos 
acima mencionados para o meio eletrônico e que sua tramitação será exclusivamente por essa forma, tendo sido realizada a sua 
digitalização e inserção no E-PROC/TJTO, Módulo 1º grau, onde recebeu o número. 5000812-19.2007.827.2706. Por fim, ficam 

as partes intimadas de que após essa publicação o processo físico será arquivado, sendo baixado no S-PROC, sendo obrigatório 
o cadastramento dos advogados que queiram enviar petições e recursos ou praticar atos processuais em geral no E-
PROC/TJTO, nos moldes do Art. 2º da Lei 11.419/2006.  
 

 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS - Autos Ação Penal Nº 0004335-12.2016.827.2706 
KILBER CORREIA LOPES, Juiz de Direito em substituição automática na 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de 
Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por 
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meio deste edital CITAR o (s) acusado (s): LAUDICÉIA DE SOUZA NASCIMENTO, brasileira, viúva, estudante, nascida aos 
10/08/1988, natural de Colinas do Tocantins/TO, filha de Pedro de Araújo Nascimento e de Tereza de Souza Nascimento, 
portadora do R.G. n.º 1.024.722 SSP/TO, inscrita no CPF sob o n.º 047.978.521-00,, qual foi denunciado (s) nas penas do artigo 
331, do Código Penal, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da 

diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa  
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via 
publicado no Diário da Justiça. Araguaína Estado do Tocantins, 10 de março de 2017. Eu,_____ aapedradantas, escrevente 

judicial, lavrei e subscrevi. 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS  

A Doutora Renata Tereza da Silva Macor, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele 
tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões se processam os autos de Ação 
Inventário, processo n°.0009212-29.2015.827.2706, requerido por CREUZA PEREIRA DA SILVA e outro em face JOSE 

CARLOS DA SILVA, sendo o presente para intimar a autora CREUZA PEREIRA DA SILVA, brasileira, união estável, estando em 
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 dias manifestar dando prosseguimento ao feito atualizando o endereço do 
executado, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Tudo de conformidade com o r. despacho do evento 28, a seguir 
transcrito:“Considerando o teor da certidão encartada ao evento 44, intime-se a exequente, por edital, para manifestar interesse 

no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se. Em 06/03/2017 (Ass.) Renata Tereza da Silva Macor, Juíza de 
Direito.”E para que ninguém alegue  ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário 
da Justiça do Estado e afixado no átrio do fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 10 de março de 2017. Eu, Sandra Maria Sales Belo Vinhal, técnica judiciária, que o digitei, subscrevi. 

 

Central de Execuções Fiscais  
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0019616-42.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): JOAO RODRIGUES DE BRITO - CPF: 180.567.761-68 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 11. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. 
PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. 

Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-
se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 20 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 

Autos: 0018019-38.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): NELSON DA SILVEIRA BARROS - CPF: 046.401.792-00 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 12, bem como 
custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Após, certificado o transito em julgado, ARQUIVEM-SE 

os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique 
Juíza de Direito”. 
 

Autos: 0017895-55.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE - PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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Executado(s): JAYRON ALVES RIBEIRO - CPF: 566.271.491-68 
SENTENÇA: “(...)Posto isto, ante a inscrição indevida, com base no art. 485, inciso VIII, do NCPC, julgo EXTINTA a presente 
execução fiscal sem resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Havendo constrição de bens, 
providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 

cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Certificado o transito e julgado e feitas as comunicações de estilo, ARQUIVEM-SE os autos, com as formalidades legais. Intime-
se. Cumpra-se. Araguaína, 24 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 

Autos: 5020589-77.2013.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE  – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA - CPF: 099.564.251-68. 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Cumpra-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
Autos: 0016411-39.2014.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE  – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANATOLIO DIAS CARNEIRO - CPF: 025.255.261-04. 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-

se. Araguaína, 16 de fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
Autos: 0019606-95.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): JOÃO HENRIQUE C. DA SILVEIRA - CPF: 502.934.606-63 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 
em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 13. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 
conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 

bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Araguaína, 20 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 

Autos: 5000248-40.2007.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE  – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANTONIO MACIEL MARINHO - CPF: 099.641.851-20. 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso I, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 

em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 11. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. 
PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. 
Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-

se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 16 de fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Autos: 0017922-38.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
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Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE  – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): JOSE COSTA RIBEIRO - CPF: 095.838.151-87. 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 

pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-
se. Araguaína, 16 de fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 

Autos: 0017927-60.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE  – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): JOSE DE RIBAMAR DIAS GALVÃO - CPF: 165.104.961-00. 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-
se. Araguaína, 16 de fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
  
Autos: 5000120-15.2010.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Executado(s): DANIEL JACINTHO DA SILVA - CPF: 021.174.011-04 

SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso I, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE conforme o 
disposto no Provimento n. 05/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Que sejam retirados os gravames 
existentes sobre os bens móveis e imóveis dos executados, se houverem. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de 

praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 30 de setembro de 2016 (ass.) Juiz SÉRGIO APARECIDO 
PAIO - Em Substituição Automática -”. 
 
Autos: 0017931-97.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANTONIO DANTAS DE ASSIS - CPF: 022.082.102-04. 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-

se. Araguaína, 16 de fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique - Juíza de Direito. 
 
Autos: 5020553-35.2013.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ALDO ALVES PROPERCIO – CPF: 019.366.031-87 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base nos artigos 485, inciso VI, c/c art. 803, inciso I, ambos do CPC, acolho a exceção de 

pré-executividade oposta, em face da ilegitimidade do executado, assim como em razão da nulidade da execução e, por 
consequência, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. Com supedâneo no princípio da causalidade, condeno a exequente 
ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 111,70 (cento e onze reais e setenta centavos),  com base no 
art. 20, §4º do CPC/1973, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do §3º do mesmo artigo[3]. Intime-se a exequente a fim 

de que promova a exclusão do nome e dados pessoais do executado do cadastro imobiliário e da dívida ativa, atinente ao imóvel 
sob a inscrição municipal nº 2464, localizado na Rua Florêncio Machado, Quadra 90, Centro. Sem condenação em custas 
processuais, ante a isenção conferida à Fazenda Pública. Transitada em julgado e feitas as comunicações de estilo, ARQUIVEM-
SE os autos, com as formalidades legais. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 

Milene de Carvalho Henrique Juíza de direito”. 
 
Autos: 0004850-81.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
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Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ROBERTO REIJIRO YAMASHITA - CPF: 001.924.778-89 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 22. 

Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento 
n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação 
necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo 

recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 0018601-38.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
MARIA TEREZA BORGES DE OLIVEIRA MELLO 

 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): JOSE FERREIRA DE SOUSA - CPF: 952.209.508-78 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 

pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-
se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 

Autos: 0020516-25.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: JOSÉ JANUÁRIO ALVES MATOS JÚNIOR 

GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS - CPF: 389.383.831-72 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, 

em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 10. 
Sem condenação em custas processuais. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as 
cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho 
Henrique Juíza de Direito. 

 
Autos: 0004884-56.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): VIEIRA E NEGRÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 05.999.071/0001-63, PAULO ROBERTO VIEIRA 
NEGRÃO - CPF: 180.788.228-47 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 

face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 18. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento 
n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação 
necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 

ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo 
recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 

Autos: 5001759-05.2009.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): WALTTER ATTA R. BITTENCOURT - CPF: 128.747.521-34 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 1 PET11. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. 

PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. 
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Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-
se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 0018753-86.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): LUIZ ALVES ASSUNCAO - CPF: 19924518187 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 

art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-
se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 

 
Autos: 5001746-06.2009.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): BRAZUL COM.DE GAS E INSTAL.LTD 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 9. 

Homologo a renúncia ao prazo recursal. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. 
PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. 
Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-
se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 

emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 21 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 0020470-36.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): PEDRO OLIVEIRA DA SILVA - CPF: 219.292.971-49 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Cumpra-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 
Autos: 0020465-14.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): PAULO LOPES DE OLIVEIRA - CPF: 117.437.941-34 
SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Cumpra-
se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 
Autos: 0018518-22.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): JOÃO SOARES DA COSTA - CPF: 018.602.401-00 
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SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-

se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito. 
 
Autos: 0018541-65.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): CELIO RIBEIRO DAS CHAGAS - CPF: 129.129.211-04 

SENTENÇA: “(...) ”. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, declaro a nulidade da presente execução fiscal e, fulcrado no 
art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, em face da ausência de 
pressuposto processual subjetivo indispensável à existência da relação processual. Sem custas e sem honorários advocatícios. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe, especialmente baixa na distribuição. Intime-

se. Araguaína, 17 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito 
 
Autos: 5000284-24.2003.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Executado(s): ARAGUAIA - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 26.632.596/0001-36 GERALDO BEZERRA - 
CPF: 091.408.161-68 COMAGRIL COMERC. DE MAQUINAS EMPLEMENTOS AGRICOLAS - CNPJ: 00.273.011/0001-45 ANA 

MARIA MARTINS BEZERRA - CPF: 295.651.541-15 
SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 27. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 

conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 
bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 16 de 

fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 
Autos: 5000134-77.2002.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SÉRGIO RODRIGO DO VALE – PROCURADOR GERAL DO ESTADO 
Executado(s): ARAGUAIA - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - CNPJ: 26.632.596/0001-36 GERALDO BEZERRA - 
CPF: 091.408.161-68 COMAGRIL COMERC. DE MAQUINAS EMPLEMENTOS AGRICOLAS - CNPJ: 00.273.011/0001-45 ANA 

MARIA MARTINS BEZERRA - CPF: 295.651.541-15  
SENTENÇA: “(...)  Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 24.  
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 

conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 
bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Araguaína, 16 de 

fevereiro de 2017. Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 
Autos: 0019127-05.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANDREY FELIPE COSTA E SILVA - CPF: 01752492102 
ANDREY FELIPE COSTA E SILVA - OAB: TO6359 

SENTENÇA: “(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 28. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento 
n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação 

necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
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ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo 
recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 01 de março de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 

Autos: 0018082-63.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE– PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): CHAYLON M DO CARMO - CPF: 786.629.661-87 
SENTENÇA: “face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no 
evento 22. Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. PROCEDA-SE conforme o disposto no 
Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, providenciem a 

liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a 
renúncia ao prazo recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 
2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 0018154-50.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: MARIA TEREZA BORGES DE OLIVEIRA MELLO 
GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): RAFAEL FRANCISCO DE CARVALHO - CPF: 18671772187 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 14, bem como 
custas processuais, ante o pagamento informado no evento 5. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação 
necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo 

recursal. Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 
Autos: 0018208-16.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ANA FATIMA DA CUNHA MONTEIRO - CPF: 058.961.421-53 

SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 
de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 12, bem como 
custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 

prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Após, certificado o transito em julgado, ARQUIVEM-SE 
os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique 
Juíza de Direito”. 
 

Autos: 0018388-32.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): EDSON MONTE CASTRO VELOSO - CPF: 875.102.511-68 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 
de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 19. Condeno a 
parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE conforme o 

disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, 
providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho 

Henrique Juíza de Direito ”. 
 
Autos: 0018329-44.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
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Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): SEBASTIÃO CARLOS BUENO - CPF: 589.792.122-91 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 
de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 15. Condeno a 

parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE conforme o 
disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de bens, 
providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 

Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 5019573-88.2013.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): ANTONIO FEITOSA ALENCAR - RG: 064.703.862-53 
LEYLIANE FEITOSA DE ALENCAR ANDRADE - CPF: 977.361.631-20 
MARIA CONCEICAO DE ANDRADE ALENCAR - CPF: 759.906.011-15 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 27. Custas 
processuais já recolhidas (evento 27). Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos 

com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 5017981-09.2013.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.:  GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado(s): FELIX DE OLIVEIRA REIS - CPF: 100.640.603-49 
GENOVEVA MIRANDA DO NASCIMENTO - CPF: 341.983.003-30 
SANDRA DE OLIVEIRA MARTINS - CPF: 679.840.103-15 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 18. Custas 
processuais já recolhidas (evento 18). Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos 

com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de 
Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 5014741-12.2013.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): NERY FERREIRA BARBOSA - CPF: 600.252.711-72, LUZIA GONÇALVES BARBOSA - CPF: 600.250.261-00, 

ELISVANDA GONÇALVES BARBOSA - CPF: 895.464.661-15 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista o pagamento informado 
no evento 25. Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada). Após o trânsito em julago, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de 
Direito”. 

 
Autos: 5015014-88.2013.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.:  GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
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 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
MARIZANGILA FERREIRA DOS ANJOS - CPF: 041.514.871-58 
JAQUISLENE MARTINS DA SILVA - CPF: 962.273.201-10 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 22. Sem 
condenação em custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a 
liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). Após o trânsito em 

julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de 
fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito ”. 
 
Autos: 5014239-10.2012.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): MINI BOX CAPIXABA LTDA ME - CNPJ: 08.921.523/0001-82 

SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 8. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, caso haja. 
PROCEDA-SE conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. 

Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-
se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada). Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 

 
Autos: 0018373-63.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): DORALICE RODRIGUES BARROS - CPF: 861.408.251-72 
SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face 

de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 18, bem como 
custas processuais, ante a ausência de citação. Havendo constrição de bens, providenciem a liberação necessária, caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Após, 

ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho 
Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 0015919-13.2015.827.2706 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): C R B RIBAS TELECOMUNICAÇÕES - CNPJ: 07.334.171/0001-04, CÍCERO RAMOS BATISTA RIBAS - CPF: 

642.306.351-68 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 17. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 

conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 
bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 22 de fevereiro de 2017 Milene de 

Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 
Autos: 0018379-70.2015.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE 
 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): DORCELINA DE MELO NETA - CPF: 007.097.051-3 
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 SENTENÇA: “Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em 
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 19. 
Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, se houver. Certificado o transito em julgado, PROCEDA-SE 
conforme o disposto no Provimento n. 13/2016/CGJUS/TO, referente a cobrança das custas processuais. Havendo constrição de 

bens, providenciem a liberação necessária, caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Após, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Araguaína, 23 de fevereiro de 2017 Milene de Carvalho 
Henrique Juíza de Direito ”. 

 
Autos: 5020268-42.2013.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 

Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE– PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): MARLY MOREIRA DOMINGUES GUIMARAES - CPF: 285.835.581-91 
SENTENÇA: “(...)Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em  
face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o pagamento informado no evento 10. Custas 

processuais já recolhidas (evento 10). Havendo constrição de bens do devedor, providenciem a liberação necessária (caso a 
constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao 
prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada). Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos 
com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araguaína, 22 de fevereiro de 2017 Milene de 

Carvalho Henrique Juíza de Direito”. 
 

ARAGUATINS 
1ª Escrivania Criminal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 0003833-70.2016.827.2707 
Chave do Processo nº 587006030916 
Denunciado: RUI DCHARLES FERREIRA DE SOUZA  

A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal, nesta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 0004079-66.2016.827.2707  ,que a Justiça Pública move 
contra o denunciado: RUI DCHARLES FERREIRA DE SOUZA , brasileiro, solteiro, gerente de serraria, natural de Viturino 

Freire/MA, filho de Inácio Josafá de Souza e Joana Ferreira de Souza, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, nº 163, Jacú, Açailândia/MA, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, como incursos nas sanções do art. 
121, c/c 14, II  do Código Penal, fica citado pelo presente, apresentarem DEFESA ESCRITA, no prazo de 10 (dez) dias, através 
de advogado, oportunidade em que poderá oferecer documentos, justificações, especificar as provas que pretende produzir e 

arrolar, até 8 (oito) testemunhas, tudo nos termos do artigo 396-A, CPP, sob pena de revelia e para conhecimento de todos será 
publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placar do Fórum local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (10/03/2017). Eu, 
(Neide de Sousa Gomes Pessoa), Escrivã Substituta, que digitei e lavrei o presente. Nely Alves da Cruz-Juíza de Direito 

Criminal. 
 

CRISTALÂNDIA 
Diretoria do Foro 

Portaria 

PORTARIA Nº 650/2017 - PRESIDÊNCIA/DF CRISTALÂNDIA, de 15 de fevereiro de 2017 

Dispõe sobre a primeira temporada do Tribunal Popular do Júri, da Comarca de Cristalândia, no ano de 2017.  

O Dr. WELLINGTON MAGALHÃES, juiz de direito titular da Comarca de Cristalândia – TO, com base na Lei Complementar nº 
10/1996, e no uso de suas atribuições legais... 

C O N S I D E R A N D O a competência para o processo e julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

CONSIDERANDO a existência de processos em ordem e prontos para o julgamento pelo Tribunal Popular do Júri; 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Designar as datas das Sessões do Tribunal do Júri, PRIMEIRA TEMPORADA do ano de 2017, a serem realizadas na 
Sala de Audiências e Tribunal do Júri, na seguinte forma: 

- 02 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 5000081-93.2007.827.2715 - Réu: Aureliano Ferreira Cardoso; 

- 04 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 5000063-09.2006.827.2715 - Réu: Ricardo Slongo; 

- 09 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 0000345-20.2015.827.2715 - Réu: Dalmo Borges Limeira; 

- 11 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 5000785-33.2012.827.2715 - Réu: Jurandir Gomes Feitosa e Edmilson 
Gomes Feitosa; 

- 16 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 5000135-20.2011.827.2715 - Réu: Iratan Heitor de Queiroz Filho e André 
Luiz Feitoza da Silva; 

- 23 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 0001981-55.2014.827.2715 - Réu: Círero Donizete da Conceição; 

- 25 de MAIO de 2017, às 08:00 horas: Ação Penal nº 5000046-36.2007.827.2715 - Réu: Flávio Barbosa Moreira; 

 Art. 2º - Designar o dia 21 de FEVEREIRO de 2017, às 09:00 horas, para a realização do sorteio dos jurados que atuarão nas 
reuniões acima mencionadas. 

Art. 3º - Determinar a intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Tocantins, bem como da 
Defensoria Pública para, querendo, acompanharem o sorteio dos jurados (artigo 432 do Código de Processo Penal). 

Art. 4º - Ordenar a autuação da presente Portaria em procedimento próprio, fazendo registrar os respectivos autos cópia da 

presente portaria, bem como todos os atos preparatórios para a realização dos julgamento.  

Art. 5º - Requisite-se força policial junto ao Destacamento da Polícia Militar e Delegacia de Polícia Local. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cristalândia - TO, 15 de Fevereiro de 2017. 

WELLINGTON MAGALHAES 
Juiz de Direito 

 
 

1ª Escrivania Cível 
 

 

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 220.0005.7073-7 

PEDIDO: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
REQUERENTE: Banco do Brasil S.A-AG. Cristalândia’ 
ADVOGADOS: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/TO 6.515-A José Arnaldo Janssen Nogueira OAB /TO 6.513-A 
REQUERIDO: J.C. Armazenadora Lago Verde LTDA 

ADVOGADO: Dr. Júlio César Baptista de Freitas-OAB/ 1.361 
INTIMAÇÃO: dos advogados das partes supracitada do r. despacho de fl. 966 verso  dos referidos autos a seguir transcrito: 
“Despacho -  Intime -se as partes do desarquivamento (fls 955 / 956). Para providenciar em 5 dias, sob pena de devolução ao 
arquivo”. Wellington Magalhães Juiz de Direito. 

 
AUTOS Nº 2006.0008.8838-9/0 
PEDIDO: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
REQUERENTE: Banco do Brasil S.A-AG. Cristalândia’ 

ADVOGADOS: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos – OAB/TO 6.515-A José Arnaldo Janssen Nogueira OAB /TO 6.513-A  
REQUERIDO: J.C. Armazéns Gerais LTDA 
ADVOGADO: Dr. Júlio César Baptista de Freitas-OAB/ 1.361 
INTIMAÇÃO: dos advogados das partes supracitada do r. despacho de fl. 287 verso  dos referidos autos a seguir transcrito: 
“Despacho -  Intime -se as partes para requererem o que entende pertinente no prazo de 10 dias, sob pena de retorno ao 

arquivo”.  Wellington Magalhães Juiz de Direito. 
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1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que neste juízo corre 
seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, processo nº 0001809-45.2016.827.2715, que a justiça pública move contra o(a) 

acusado(a) ROMILSON DE SOUZA REGO, brasileiro,  natural de Gurupi-TO, nascido aos 27/09/1959,  CPF nº 930.303.391-49  , 
atualmente em local incerto e não sabido, por infração do Artigo 155, caput, e § 1º,do Código Penal, conforme consta dos autos, 
fica CITADO (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 361 do Código de Processo Penal, 
não constituindo advogado para o patrocínio da causa, será nomeado Defensor Público local. Para conhecimento de todos é 

Publicado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de 
Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 10 de março de 2017. Eu Franciana da Luz Martins Magalhães, Servidora da Secretaria, 
lavrei o presente  .   

GOIATINS 
1ª Escrivania Cível 

 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  
 

O Exmº Sr. Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA – Juiz de Direito titular desta Comarca de Goiatins – Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de Execução de Título Extrajudicial sob o n.  5000119-
56.2008.827.2720, na qual figura como parte promovente MINISTÉRIO PUBLICO e como parte promovida MUNICIPIO DE 

BARRA DO OURO e OUTROS, e por meio deste CITAR a parte requerida DALVAN CÉSAR ALVES CHAVES para tomar 
conhecimento da presente ação e para apresentar resposta escrita à pretensão inicial em forma de contestação, exceção ou 
reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia processual, na forma dos arts. 297 e inciso II do 320 do Código 
de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 13 (treze) dias do mês de março (03) do ano de 

dois mil e dezessete (2017). Eu,__________, esc. dato e subsc. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA Juiz de Direito titular 
desta comarca. Certifico e dou fé que, afixei uma via do presente Edital no placar do Fórum local, às 10:05:09, na data de 
13/03/2017 
 

GUARAÍ 
1ª Vara Cível 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Ficam INTIMADOS OS REQUERIDOS da sentença abaixo: 

Processo nº 5000412-47.2013.827.2721- Chave do processo: 224909002213 
AÇÃO DE COBRANÇA, C/C PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE QUANTIAS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  
Requerente: NAIR BARBOSA PRAXEDES e EDUARDO PRAXEDES  
Requerido: ALISNEY MATOS AZEVEDO e TEREZA APARECIDA DOS SANTOS 

SENTENÇA do evento 83 – parte dispositiva:  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, para o efeito de reconhecer o direito da parte autora.  
a. Condeno ao pagamento do valor referente à diferença de 29.40,19 (vinte e nove hectares, quarenta ares e dezenove 
centiares), façam-se os cálculos com o valor de R$: 7.040,00 (sete mil e quarenta reais) por alqueire da aérea do imóvel rural.  

b. Danos Morais, que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
c. Condeno a parte requerida a pagar à custa processuais, despesas judiciais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze 
por cento) do valor da condenação, nos termos dos Art. 82, § 2º e Art. 85, § 2º, ambos do CPC Publique-se, intimem-se, registre-
se, e, transitada em julgado, arquivem-se, após cumpridas as formalidades legais. Data certificada pelo sistema. OCÉLIO 

NOBRE DA SILVA Juiz de Direito 

 

Juizado Especial Cível e Criminal 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 

Autos nº 0001860-72.205.827.2721- Ação: Ação de Indenização Reclamante/Recorrido: Vanusa Augusto Ramos- 
Reclamada/Recorrente: Aymoré Credito, Financiamento e Investimento S/A- Advogados: Dra. Elísia Helena de Melo Martini 
OAB/RN 1853, OAB/PB 1853-A e OAB/PE 1183-A e Dr. Henrique José Parada Simão, OAB/SP 221.386, OAB/PA 14.559-A e 
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OAB/MG 107399, OAB/PB 221386-A, OAB/PE 1189-A, OAB/RJ 164385, OAB/10-A e OAB/DF 397.748 Primeiramente, tendo 
em vista decisão da Turma de Uniformização no Sistema dos Juizados Especiais do Tocantins no sentido de que o juízo de 
admissibilidade recursal sucederá apenas pelo segundo grau, REVOGO a Decisão do evento77. Dito isso, proceda nos termos 
do artigo 42, § 2º, segunda parte, da lei n. 9099/95 e, após expiração do prazo legal ali fixado, independentemente de 

manifestação ou não da parte recorrida; remetam-se os autos a uma das Turmas Recursais deste Estado para o fim de 
mister. Ademais, considerando decisão do evento47, certidões lavradas nos eventos 65, 71 e 76, e o fato de que o advogado 
substabelecido Dr. Enio Licinio Horst Filho, OAB nº 6935, fora contratado somente para representar o banco requerido nas 
audiências designadas para neste feito, determino a exclusão dos advogados inclusos na capa dos autos, ressaltando que, toda 

e qualquer intimação deverá ser realizada na pessoa dos advogados Dr. Henrique José Parada Simão, OAB/SP n° 221.386 e 
Dra. Elísia Helena de Melo Martini, OAB/RN 1853, via Diário Oficial de Justiça, até estes se cadastrarem no sistema Eproc. 
Guaraí, 24 de fevereiro de 2017. Fábio Costa Gonzaga.Juiz de Direito em Subst. Automática  

 

GURUPI 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDOS: MARTINIANO RUFINO DA SILVA, brasileiro, empresário, portador do CPF nº 628.712.261-72, ARISTON 

BELARMINO DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF sob o nº 893.625.941-53, e DAYANE 
ARAUJO FERNANDES, brasileira, casada, portadora do CPF nº 002.274.111-96. OBJETIVO: Citação das requeridas do inteiro 
teor dos Autos nº 5010787-07.2013.827.2722 , Ação de Execução de Título Extrajudicial, Chave do Processo nº 586295758313 
que RAFAELLA BERTOLI CONSIGLIERI move em desfavor de MARTINIANO RUFINO DA SILVA, brasileiro, empresário, 

portador do CPF nº 628.712.261-72, ARISTON BELARMINO DO NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador 
do CPF sob o nº 893.625.941-53, e DAYANE ARAUJO FERNANDES, brasileira, casada, portadora do CPF nº 002.274.111-96, 
para, nos termos do caput art. 829 do CPC, pagar seu débito, prazo de 03 (três) dias contados de sua citação; bem como para, 
querendo, ofereçam Embargos à Execução, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 915 do CPC; - ADVERTÊNCIA da 

parte Requerida de que, caso pague integralmente seu débito no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios, 
que corresponde à 10% do valor do débito, será reduzido pela metade, nos termos do §1º do art. 827 do CPC. OBJETO: Ação de 
Execução de Título Extrajudicial. VALOR DA CAUSA: R$ 4.301,19.  E, para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de 
Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi -TO, 29 de novembro de 2016 

 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
AUTOS: 5001098-75.2009.827.2722 – AÇÃO PENAL   
Chave Processual: 538349236915 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO  
Sentenciado: RODRIGO RIBEIRO ROCHA  
Sentenciado: GLAUB LIMA DOS SANTOS  
SENTENÇA: “(...) Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido contido na denúncia (evento 1 - DENUNCIA2) e, via de 

conseqüência, condeno o acusado RUBENILSON SILVA LOPES como incurso nas penas do art. 297, caput, do Código Penal. 
Condeno os  acusados  GLAUB  LIMA  DOS  SANTOS,  EBSON  LIMA  FROTA  e  RODRIGO RIBEIRO ROCHA como incurso 
nas penas do art. 307, caput, do Código Penal. Absolvo os acusados do delito tipificado no art. 288, caput, do Código Penal, e 
assim o faço com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. No tocante ao acusado Glaub Lima dos Santos: 

Culpabilidade: O acusado não agiu com dolo que ultrapasse os limites da  norma  penal, o que torna sua conduta inserida no 
próprio tipo. Antecedentes criminais - O acusado é possuidor de maus antecedentes, visto que possui uma condenação com 
trânsito em julgado por fato anterior (evento 1 - CERTCRIM28), porém, deixo de considerá-la nesta fase visto que será utilizada 
na 3ª fase da dosimetria da pena. Não há nos autos elementos suficientes para se aferir a personalidade do acusado. Não foram  

coletados elementos a respeito da conduta social do acusado, razão pela qual deixo de valorá-la. Os motivos, circunstâncias e 
consequências  são normais ao tipo. Não há que se falar no comportamento da vítima, por se tratar de crime contra a fé pública. 
PENA BASE Consoante tais circunstâncias, fixo-lhe a pena-base em 03 (três) meses de detenção. PENA INTERMEDIÁRIA – 
Agravante: O acusado é reincidente, razão pela qual se agrava a pena para 04 (quatro) meses de detenção. Circunstância 

atenuante - não há. PENA DEFINITIVA Diante da inexistência de  outras causas de aumento e diminuição da pena fica o 
acusado definitivamente condenado a pena de 04 (quatro) meses de detenção. REGIME INICIAL Concernente ao regime de 
cumprimento da pena privativa de liberdade imposta ao acusado, tendo em vista que é reincidente, fixo o regime inicial 
SEMIABERTO. Concernente ao acusado Rodrigo Ribeiro Rocha: Culpabilidade: O acusado não agiu com dolo que ultrapasse 

os  limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Antecedentes criminais - O acusado é possuidor de 
maus antecedentes, visto que possui uma condenação com trânsito em julgado por fato anterior (evento 1 - CERTCRIM29), 
porém, deixo de considerá-la nesta fase visto que será utilizada na 3ª fase da dosimetria da pena. Não há nos autos elementos 
suficientes para se aferir a personalidade do acusado. Não foram coletados elementos a respeito da conduta social do acusado, 
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razão pela qual deixo de valorá-la. Os motivos, circunstâncias e consequências são normais ao tipo. Não há que se falar no 
comportamento da vítima, por se tratar de crime contra a fé pública. PENA BASE Consoante tais circunstâncias, fixo-lhe a pena-
base em 03 (três) meses de detenção. PENA INTERMEDIÁRIA – Agravante: O acusado é reincidente, razão pela qual se agrava 
a pena para 04 (quatro) meses de detenção. Reconheço a atenuante da confissão espontânea, e acompanhando o entendimento 

jurisprudencial dominante, de que a confissão deve ser compensada com a reincidência, atenuo a pena para 03 (três) meses de 
detenção. PENA DEFINITIVA: Diante da inexistência de outras causas de aumento e diminuição da pena fica o acusado  
definitivamente condenado a pena de 03 (três) meses de detenção. REGIME INICIAL Concernente ao regime de cumprimento 
da pena privativa de liberdade imposta ao acusado, tendo em vista que é reincidente, fixo o regime inicial SEMIABERTO. “Prazo 

de 90 (noventa) dias.” Cumpra-se. Gurupi/TO 10 de março de 2017. Eu, Alan Barbosa Vogado, Assessor Especial, o digitei e fiz 
inserir. Doutora Mirian Alves Dourado, MM. Juíza de Direito em substituição da 2º Vara Criminal da Comarca de Gurupi, Estado 
do Tocantins. 
 

ITACAJÁ 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 

EDITAL de Citação de JORGE DE SOUZA, com prazo de 20 (vinte) dias. O Juiz de Direito da Comarca de Itacajá/TO, Marcelo 

Eliseu Rostirolla, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Secretaria de Família, Infância e Juventude, Cível e Juizado Especial Cível, se processa Ação de Alimentos com Pedido 
de Liminar para Arbitramento de Alimentos Provisórios proposta por NATHÁLIA PEREIRA SOUSA, neste ato representado por 
sua genitora LUCILENE LOPES PEREIRA, CPF nº 026.765.941-50, onde o MM. Juiz de Direito determinou Citar JORGE DE 

SOUSA para conhecimento da ação e apresentar defesa no prazo da lei, em cumprimento ao despacho do evento 52, aos 
termos do processo 5000057-36.2010.827.2723 chave 536244986114, acessível por meio do link 
https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital 
que será publicado no Diário da Justiça e fixado na portaria do Fórum, local de costume. Itacajá/TO, 10 de março de 2017. 

Deusdará Resplandes da Luz, Auxiliar de Secretaria. Matrícula TJTO 353430. 

 

NATIVIDADE 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO O Doutor MANUEL DE FARIA REIS NETO – Juiz de Direito em substituição 
desta Comarca de Natividade, Estado do Tocantins, na forma da lei etc...FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos n. 5000060-13.2009.827.2727 – ação 

de REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA proposta por ANA MARIA LINO CARDOSO em face de BERTOLINA LINO 
CARDOSO FURTADO, em cujo feito foi proferida a seguinte sentença: “SENTENÇA I - RELATÓRIO ANA MARIA LINO 
CARDOSO ajuizou a presente ação de REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA em desfavor de BERTOLINA LINO 
CARDOSO FURTADO, pleiteando a remoção da requerida do encargo de curadora do interditado Paulo de Castro Carneiro e a 

consequente nomeação da requerente para exercê-lo. Argumentou, em síntese, que por convenção das partes o interditado será 
levado para morar com a requerente na cidade de Aparecida de Goiânia-GO, a fim de a requerida descansar do ônus da 
curatela. Disse ser irmã do interditado, bem como possuir condições de exercer o múnus de sua curatela, já que é pessoa 
responsável, trabalhadora e goza de boa reputação. A inicial veio instruída com os documentos constantes do evento 1 

(ANEXOS PET INI3 e ANEXOS PET INI4). Foi proferido despacho deferindo os benefícios da assistência judiciária gratuita à 
requerente e determinando a citação da requerida para contestar o pedido (evento 1 - DESP5 - fl. 3). Citada, a requerida não 
apresentou contestação no prazo legal (evento 1 - DESP5, fls. 07/08). Com vista, o Ministério Público requereu a intimação da 
autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, o que foi deferido por este juízo (evento 1 - DESP5, fls. 12 e vº). 
Intimada, a autora informou possuir interesse no prosseguimento do feito juízo (evento 1 - DESP5, fls. 17/22). Novamente com 

vista o representante ministerial requereu a intimação da requerente para esclarecer por qual razão nos documentos que 
instruem a inicial o nome de seus genitores são distintos dos genitores do interditado, já que afirma ser irmã deste, bem como 
para informar aos cuidados de quem atualmente vive o interditado (evento 5). O pedido supramencionado foi deferido por meio 
do despacho proferido no evento 8. Intimada, a requerente postulou a suspensão do presente feito (evento 11), sendo que antes  

da análise do referido pedido, informou que o interditado, embora não seja filho legítimo dos pais da requerente, foi criado como 
tal e está atualmente residindo com esta na cidade de Aparecida de Goniânia-GO (evento 13). Instado a se manifestar, o 
Ministério Público requereu a realização de estudo social e psicológico acerca do caso (evento 16). II - FUNDAMENTAÇÃO Nos 
termos do art. 14, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), "A norma processual não retroagirá e será aplicável 

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a 
vigência da norma revogada." (Destaquei). Logo, o presente julgamento valer-se-á das normas do revogado Código de Processo 
Civil de 1973, uma vez que todos os atos nele existentes foram praticados sob a égide do mencionado Código. Pois bem. No 
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Código de Processo Civil de 1973, o procedimento para a remoção ou dispensa de tutor ou curador vinha disciplinado pelos art.  
1.194 a 1.198, do CPC/73, c/c os art. 803, do mesmo Código, segundo os quais o tutor ou curador era citado para contestar a 
arguição no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, observa-se o disposto no art. 803, do CPC/73, que assim dispunha: " Não 
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente (arts. 

285 e 319); caso em que o juiz decidirá dentro em 5 (cinco) dias." Por seu turno, o parágrafo único do mencionado art. 803, do 
CPC/73, estabelecia que somente se o requerido contestar no prazo legal, seria designada audiência de instrução e julgamento, 
caso houvesse prova a ser nela produzida. Ocorre que, no presente caso, a requerida, ao ser citada, não contestou o feito. Além 
disso, o que se verifica da inicial é que a requerida reconheceu a procedência do pedido, ao ratificar os termos daquela mediante 

sua assinatura. Desse modo, torna-se desnecessária a realização de audiência de instrução ou a produção de qualquer outra 
prova, motivo pelo qual indefiro o requerimento ministerial do evento 16. Nos termos do art. 269, II, do CPC/73, haverá resolução 
de mérito quando o réu reconhecer a procedência do pedido. Na hipótese em análise, a requerida concordou em ser removida do 
encargo de curadora. No que tange ao encargo da curatela, dispõe o § 3º do artigo 1.775, do Código Civil que na falta de cônjuge 

ou companheiro, pai, mãe ou descendentes, compete ao juiz a escolha. Neste caso, entendo que a requerente é a pessoa apta a 
exercer tal encargo, haja ter afirmado ser irmã de criação do interditado, com quem este atualmente reside, sendo a única 
pessoa que demonstrou a intenção de cuidar dos seus interesses. E assim o sendo, terá por dever inafastável, proporcionar ao 
interditado os tratamentos necessários para recuperação e melhoria do seu estado. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA formulado na inicial para remover a requerida 
BERTOLINA LINDO CARDOSO FURTADO do encargo de curadora do interditado Paulo de Castro Carneiro e, por conseguinte, 
nomear a requerente ANA MARIA LINO CARDOSO para exercer o referido encargo. Julgo extinto o presente feito, com 
resolução de mérito (art. 14 do CPC/2015 c/c artigo. 269, I, CPC/73). Como limites da curatela determino que : a) a curadora não 

poderá, por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar bens pertencentes ao interdito; b) os valores 
eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar 
do interdito. Lavre-se o termo de curatela e intime-se a curadora a assiná-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina o 
artigo 759 e seguintes do Código de Processo Civil/2015. Proceda-se à inscrição desta sentença no Cartório do Registro Civil e 

publique-se- a na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, bem como no órgão oficial, por 3 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição, os limites da 
curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. (artigo 755, §3º, do Código de 

Processo Civil/2015). Deixo de determinar a publicação da sentença na imprensa local por inexistir tal espécie de veículo de 
comunicação nesta localidade. Custas pela requerente, cuja exigibilidade ficará suspensa nos termos do artigo 98, §3º do CPC. 
Sem honorários advocatícios, haja vista a ausência de litígio. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o Órgão 
Ministerial. Após o trânsito em julgado e o cumprimento de todas as determinações acima, arquivem-se os autos com as baixas e 

cautelas devidas. Natividade(TO), 30 de novembro de 2016. A presente sentença foi assinada eletronicamente pela Magistrada 
abaixo identificada, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea a, da Lei nº 11.419/2006, e do art. 2º, inciso V, alínea a, da 
Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA 
LOURENÇO Juíza de Direito”. O presente edital será publicado nos termos do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. 

Natividade – TO, 26 de janeiro de 2017 Manuel de Faria Reis Neto Juiz de Direito em substituição”. 
 
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃOO Doutor MANUEL DE FARIA REIS NETO – Juiz de Direito em substituição desta 
Comarca de Natividade, Estado do Tocantins, na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou 

dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos n. 5000082-37.2010.827.2727 – ação de 
INTERDIÇÃO proposta por ROSELIA DE OLIVEIRA MARTINS em face de JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, em cujo feito foi 
proferida a seguinte sentença: “SENTENÇA  I - RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO proposta por ROSÉLIA DE 
OLIVEIRA MARTINS , objetivando a decretação da interdição de JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA e a nomeação da requerente como 

sua curadora. Alegou, em síntese, que ser sobrinha do interditando, o qual é portador de deficiência, que o impede de gerir e  
administrar sua pessoa e seus bens, bem como de exercer atividade laboral. Disse que o interditando reside consigo e com a 
irmã daquele, porém esta não possui condições de exercer o encargo da curatela. Foi proferida decisão concedendo a curatela 
provisória do interditando à requerente e designando audiência de interrogatório (evento 1 - DEC7). Na referida audiência o 

interditando foi interrogado, sendo que o curador especial nomeado a ele não se opôs ao pedido inicial e o Ministério Público 
pleiteou a designação de pericia médica, o que foi deferido (evento 1 - TERMOAUD11). O Laudo pericial foi juntado no evento 
18. Instados a se manifestarem acerca do referido laudo, o Ministério Público requereu a sua homologação, bem como a 
intimação da autora para juntar aos autos sua certidão de nascimento, a fim de verificar de possui legitimidade ativa (evento 21). 

A autora reiterou o pedido de homologação do laudo pericial (evento 23). Por meio do despacho proferido no evento 25, foi 
determinada a intimação da requerente para juntar aos autos cópia de sua certidão de nascimento, o que foi por ela efetivado no 
evento 28. Com vista, o Ministério Público opinou pela procedência do pedido (evento 31). II – FUNDAMENTAÇÃO Feito em 
ordem. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Ressalto que a requerente é parte legítima para 

promover a curatela, uma vez que é sobrinha do interditando, conforme se infere dos documentos pessoais de ambas, acostados 
à inicial e no evento 28. Desse modo, sua legitimidade advém do disposto na parte final do inciso II do art. 747, do Código de 
Processo Civil, segundo o qual, a interdição pode ser promovida pelos parentes. Não há preliminares a serem apreciadas, 
irregularidades ou nulidades a serem sanadas. Passo, pois, ao exame do mérito da demanda. Busca a requerente a interdição 

de José de Oliveira Silva, sob o argumento de que este é portador de deficiência, que o impede de gerir e administrar sua pessoa 
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e seus bens, bem como de exercer atividade laboral. Com a entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), a pessoa com deficiência - aquela que tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial (art. 2º da Lei nº 13.146/2015) - não deve ser mais tecnicamente considerada civilmente incapaz, na medida em que os 
arts. 6º e 84, do mesmo diploma, deixam claro que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa: Art. 6º A 

deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: I - casar-se e constituir uniã o estável; II - exercer 
direitos sexuais e reprodutivos; III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações 
adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; V 
- exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à 

adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Art. 84. A pessoa com deficiência 
tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. Em 
consequência, profundas mutações no campo da curatela foram cunhadas no Código Civil e no Código de Processo Civil. O 
artigo 3º do CC/2002, que anteriormente instituía que a incapacidade absoluta era atribuída aos menores de dezesseis anos de 

idade, aos que careciam de discernimento para a prática de atos da vida civil, em razão de enfermidade ou deficiência mental , e 
aos que não pudessem exprimir sua vontade, mesmo que por causa transitória, hoje apenas conta com a primeira dessas 
hipóteses. Assim, para o direito brasileiro, desde janeiro de 2016, a incapacidade absoluta tem como único critério o etário e não 
há mais fundamento legal para que qualquer deficiência acarrete incapacidade absoluta. Já o artigo 4º do CC/2002, ao fixar as 

hipóteses de incapacidade relativa, retira a previsão de incapacidade pelo discernimento reduzido, proveniente de deficiência  
mental ou desenvolvimento mental incompleto. Por outro lado, a hipótese de impossibilidade de exprimir a vontade, por causa 
transitória ou não, é incluída no rol de incapacidades relativas. Posto isso, com a readequação do sistema de incapacidades, o 
Estatuto assegura à pessoa com deficiência o exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais 

pessoas. Este é o conteúdo dos artigos 84 e seguintes do Estatuto, os quais fixam importantes diretivas para o panorama atual, 
ex vi: Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. § 1o Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a 
lei. § 2o É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de decisão apoiada. § 3o A definição de curatela 

de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada  
caso, e durará o menor tempo possível. § 4o Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua administração ao 
juiz, apresentando o balanço do respectivo ano. Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial. § 1o A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao 

matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. § 2o A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado. § 3o No caso de pessoa 
em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza 
familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado. Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de 

curatela da pessoa com deficiência. Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da pessoa com 
deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de ofício ou a requerimento do interessado, 
nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de Processo Civil. 
[Destacou-se]. Por tais razões, observo que, em que pese o laudo pericial juntado no evento 18, consignar que o interditando é 

portador de retardo mental leve que o torna incapaz para exercer os atos da vida civil, o interditando possui incapacidade 
relativa. Isso porque, consoante se verifica da audiência de interrogatório, aquele apenas não consegue exprimir sua vontade em 
relação às questões patrimoniais, já que soube dizer seu nome, profissão e idade, porém não soube quantificar a nota de 
dinheiro que lhe foi apresentada. Logo, o interditando(a) enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 1.767, do Código 

Civil, segundo o qual estão sujeito à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade. Assim sendo, justifica-se a necessidade da interdição apenas parcial, cujo objetivo é a proteção e preservação dos 
interesses do deficiente.. No que tange ao encargo da curatela, dispõe o § 3º do artigo 1.775, do Código Civil que na falta de 
cônjuge ou companheiro, pai, mãe ou descendentes, compete ao juiz a escolha. Nesse caso, entendo que a requerente é a 

pessoa apta a exercer tal encargo, haja vista que ser sobrinha do interditando, sendo o único familiar que demonstrou interesse 
em cuidar dos interesses deste. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 
na inicial para DECRETAR A INTERDIÇÃO PARCIAL de JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA para impedi-lo apenas de exercer sozinho 
atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Por conseguinte, nomeio ROSÉLIA DE OLIVEIRA MARTINS 

como curadora para cuidar de todos os seus bens e negócios financeiros . Como limites da curatela determino que: a) a curadora 
não poderá, por qualquer modo, sem autorização judicial, alienar ou onerar bens pertencentes ao interdito; b) os valores 
eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar 
do interdito. Lavre-se o termo de curatela e intime-se a curadora a assiná-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determina o 

artigo 759 e seguintes do Código de Processo Civil. Proceda-se à inscrição desta sentença no Cartório do Registro Civil e 
publique-se-a na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, bem como no órgão oficial, por 3 (três) vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da 

curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. (artigo 755, §3º, do Código de 
Processo Civil). Deixo de determinar a publicação da sentença na imprensa local por inexistir tal espécie de veículo de 
comunicação nesta localidade. Custas pela requerente, cuja exigibilidade ficará suspensa nos termos do artigo 98, §3º do CPC. 
Sem honorários advocatícios, haja vista a ausência de litígio. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cientifique-se o Órgão 

Ministerial. Após o trânsito em julgado e o cumprimento de todas as determinações acima, arquivem-se os autos com as baixas e 
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cautelas devidas. Natividade(TO), 23 de novembro de 2016. A presente sentença foi assinada eletronicamente pela Magistrada 
abaixo identificada, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea a, da Lei nº 11.419/2006, e do art. 2º, inciso V, alínea a, da 
Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins. EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA 
LOURENÇO Juíza de Direito”. O presente edital será publicado nos termos do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. 

Natividade – TO, 27 de janeiro de 2017. Manuel de Faria Reis Neto Juiz de Direito em substituição”. 
 

1ª Escrivania Criminal 
Portaria 

 PORTARIA  

PORTARIA N°  001/2017 A Excelentíssima Senhora Edssandra Barbosa da Silva Lourenço, Juíza Presidenta do Tribunal do Júri 

desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, etc... CONSIDERANDO a necessidade de se assinalar uma época própria 
para a realização das sessões do Tribunal do Júri desta Comarca; RESOLVE  adotar as providências a seguir elencadas: Art. 1º 
- Fica designado o período do mês de junho de 2017, para a realização das sessões da 1ª (primeira)  temporada do Tribunal do 
Júri da Comarca de Natividade, a ter lugar no salão próprio do Fórum local, com prioridade aos processos referentes a réus 

presos e às metas do CNJ. Art. 2º - Fica desde logo assinalado o dia 22 de maio  de 2017, às 14h, na sala de audiências do 
Fórum da Comarca de Natividade, para a realização do sorteio dos vinte e cinco (25) jurados e dos cinco (05) suplentes que 
prestarão  serviço na referida temporada, devendo, após o sorteio, ser expedido o edital previsto no art. 435 do CPP, bem ass im 
serem notificados pessoalmente os jurados. Art. 3º - Incumbe à escrivania criminal adotar, de imediato, todas as providências 

necessárias à realização das sessões, inclusive a intimação do Ministério Público, do acusado e seu defensores e das 
testemunhas, especialmente nos casos em que a comunicação deve se fazer por carta precatória. PUBLIQUE-SE, afixando-se 
uma cópia no placar do fórum, até o final da temporada, bem como envie para o Diário da Justiça. JUNTE-SE cópia, nos 
processos a serem incluídos na temporada. Natividade-TO, aos 21 dias do mês  de fevereiro do ano de dois mil e dezessete 

(21/02/2017). EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA LOURENÇO Juíza Presidenta.   

 

PALMAS 
4ª Vara Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a Requerida 

QUESIA DE MOURA BARROS, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS Nº: 5029928-25.2012.827.2729 
AÇÃO: Monitória 
VALOR DA CAUSA: R$ 6787.63 

REQUERENTE(S): MARICE P. GOMES 
REQUERIDO(S): QUESIA DE MOURA BARROS 
FINALIDADE: CITAR QUESIA DE MOURA BARROS, em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra 
mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros  os 

fatos articulados  na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
DESPACHO: ñExpeça-se edital de citação para a requerida, com prazo de dilação de 20 (vinte) dias..." 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO – Telefone nº (063) 3218-4565. 

O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 10 de março de 2017. 
Eu__ROSILEIDE GASPIO FREIRE LIMA, que conferi e subscrevo. 
 

 

1ª Vara Criminal 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 5000480-17.2006.827.2729 

Juizo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): JOAO CARLOS DE MATOS E SOUSA, EDILSON RIBEIRO REIS e RAIMUNDO NONATO SANTANA DA SILVA 
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FINALIDADE: O juiz de Direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA, do Juizo da 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) JOAO CARLOS DE MATOS DE SOUSA, brasileiro, solteiro, pedreiro, 
natural de Gurupi-TO, nascido aos 04/09/1972, filho de Paulo Alves de Sousa e Maria do Socorro Matos e Sousa, nos autos da 

AÇÃO PENAL nº 5000480-17.2006.827.2729, pelos motivos a seguir expostos: “DENÚNCIA “(...) Consta do incluso 
procedimento investigatório que, em data de 21 de junho de 1996, por volta das 07:30h, o denunciado João Carlos de Matos de 
Sousa, sabendo que a pessoa de Raimunda Maria Rodrigues Xavier da Silva, proprietária da empresa D´Pneus, diariamente, no 
período comprrendido entre 06:30 e 07:30h, fazia o percurso de sua residência, situada na ARSO 41, até a empresa D´Pneus. 

Observando que a mesma sempre passava em uma rua próximo a um terreno coberto de matos ficou ali de tocaia, com a camisa 
amarrada à altura do rosto, aguardando a passagem de Raimunda Maria. Quando a vítima Raimunda Maria estava passando 
próximo àquele local o denunciado João Carlos, arrebatou, com intensa força física, uma bolsa feminina que a  mesma portava, 
chagando a lhe causar ferimento leve no ombro esquerdo. Na bolsa de propriedade da vítima havia vários cheques, que 

totalizavam o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) em dinheiro, 05 (cinco) talonários de 
cheques do Banco Itaú, pertecentes a empresa D´Pneus, e demais objetos discriminados à fl. 08/10. Após o roubo, o denunciado 
João Carlos repidamente entrou no matagal, empreendendo fuga daquele local. Apurou-se ainda que o denunciado Raimundo 
Nonato recebeu em proveito próprio 04 (quatro) chques nos valores de R$ 94,00 (noventa e quatro reais), R$ 83,00 (oitenta e 

três reais), R$ 55,00 (cinquenta e cinto reais) e R$ 30,00 (trinta reais), respectivamente, do denunciado João Carlos, produto do 
roubo anteriormente mencionado. O denunciado Raimundo Nonato depositou em uma caderneta de poupança de sua mãe junto 
à Caixa Econômica Federal, agência de Miracema-TO, a quantia de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais), representada pelos 
cheques de R$ 83,00 e R$ 55,00 e outros dois cheques acima citados descontou-os e gastou o dinheiro na praça daquela 

cidade. Exsurge ainda da informativa que o denunciado João Carlos depositou na conta poupança do denunciado Edilson Ribeiro 
Reis, agência 1598, Banco Bamerindus nesta capital, a maioria dos cheques roubados da vítima Raimunda Maria. Após a 
compensação dos cheques roubados, o denunciado Edilson Ribeiro Reis entregou o dinheiro ao denunciado Carlos de Matos e 
Sousa, e este, de posse numerário, adquiriu os eletrodomésticos discriminados no auto de exibição e apreensão à fl. 08/10. 

Apurou-se ainda que parte dos cheques roubados foram encontrados em uma construção situada na ACSU-SE 40, conj. I, lote 
11, onde os denunciados residiam e a outra parte, em cheques, foi encontrada no matagal próximo ao local do roubo, inclusive, a 
bolsa da vítima Raimunda Maria. Consta ainda que no dia 17.07.96, os denunciados João Carlos e Edilson Ribeiro Reis 
ofereceram ao agente de polícia Djaci Almeida de Silva a quantia de R$ 20,00 (vinte reais) em dinheiro, para que este não 

prosseguisse nas investigações a respeito do crime de roubo, oportunidade em que foram presos em flagrante pela prática de 
corrupção ativa. Diante desses seus procedimentos delituosos estão os denunciados João Carlos de Matos e Sousa, incurso nas 
sanções dos artigos 157, caput, c/c o art. 69, todos do Código Penal, Edilson Ribeiro Reis, nas sanções dos artigos 180, caput e 
333, c/c o art. 69, todos do CP e Raimundo Nonato da Silva, incurso nas sanções do artigo 180, caput, também do Código Penal, 

razão pela qual se oferece denúncia, requerendo o seu recebimento, bem assim a citação dos nominados réus para se verem 
processar, sob as penas da lei. Requer ainda, sejam notificadas as testemunhas e vítima adiante indicadas para virem depor em 
juízo a respeito dos fatos, sob as penas da lei, prosseguindo-se nos ulteriores termos do processo, até final condenação dos 
réus, que ora se requer, nas penas previstas nas normas incriminadoras infringidas.” DECISÃO: “Com vistas ao edital de citação 

verifiquei ausência de referência à imputação inicial em desfavor dos réus, razão pela qual chamo o feito à ordem e declaro nulos 
todos os atos processuais desde a citação editalícia, inclusive a suspensão do feito e da contagem do prazo prescricional. 
Renovem as pesquisas para localização do endereço dos acusados e na inexistência de novos dados, promova a citação por 
edital de ambos (João e Edilson), com prazo de 15 dias [...] Palmas/TO, 23/02/2017. GIL DE ARAÚJO CORRÊA – Juiz de 

Direito.” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, 
Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar 
incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à 
acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o 

que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) 
testemunhas (Art. 396-A, CPP) até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O 
prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, 
parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz 

nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do 
art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 
suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, 
decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, 

cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e 
Comarca de Palmas/TO, 13/03/2017. Eu, DOMINIQUE FALCÃO MARTINS, digitei e subscrevo.  
  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AÇÃO PENAL - Procedimento Comum Sumário  
AUTOS: 5022961-61-2012.827.2729 
Acusado: FLÁVIO ALVES RODRIGUES 
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O Doutor Gil de Araújo Corrêa, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio INTIMA o acusado 
FLÁVIO ALVES RODRIGUES, brasileiro, convivente, vigilante, nascido aos 29/01/1992 em Imperatiz/MA, filho de Conceição 
Alves Rodigues, portador de RG nº 1.101.844, 2ª via, SSP-TO; com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da 

SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 5022961-61.2012.827.2729, cujo resumo da mesma, segue transcrito: 
“Trata-se de Ação Penal Publica formulada em desfavor de FLÁVIO ALVES RODRIGUES, devidamente qualificado nos autos, 
imputando-lhe a prática da conduta tipificada no artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro. Recebida a denúncia no dia 27 de 
agosto de 2012, o réu foi citado e ofereceu resposta à acusação, tendo sido ratificado o recebimento da denúncia em virtude da 

ausência das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal. Ouvida a única testemunha e decreta a revelia do 
réu em razão de sua ausência à audiência, foram apresentadas as alegações finais, oportunidade em que as partes requereram 
a absolvição do acusado. Fundamentação: No que se refere à materialidade do delito, entendendo suficientemente demonstrada 
pelos documentos acostados aos autos de inquérito. Embora o réu seja revel, a testemunha ouvida nesta data não se recordou 

dos fatos, restando apenas a versão contida na fase de inquérito. Portanto, a prova submetida ao crivo do contraditório não se 
mostrou suficiente a referendar a indiciária que deu suporte a formalização da denúncia e seu recebimento. Dispositivo: Ante o 
exposto, nos termos do artigo 386, inciso VII do CPP, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial, razão pela qual 
absolvo o acusado FLÁVIO ALVES RODRIGUES, qualificado nos autos da imputação que lhe foi feita nos presentes autos”. 

Palmas, 13 de Março de 2017. Eu, Joyce Martins Alves Silveira, Técnico Judiciário, Matrícula 191251, digitei e subscrevo. 
  
 

Juizado Especial Cível e Criminal – Taquaralto 
 

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0025238-96.2016.827.2729   Chave: 659510720516   
Requerente: NILTON MARTINS DE OLIVEIRA 
Advogada: Laudinéia Nazareno Mota – OAB/TO6018  

Requerida: LEONE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVO LTDA 
Advogada: Dina Darc Ferreira Lima Cardoso - OAB/SP 41.594 
DESPACHO: “O requerido não se fez presente na audiência através de preposto devidamente habilitado, nos termos do art. 9º, 
§4º, da Lei 9099/95. Logo, decreto a revelia nos termos do art. 20 da Lei Regente. Via de consequência, revogo o despacho do 

evento n. 19. Ouça-se o autor acerca do interesse na produção de prova oral, no prazo de 5 dias. Caso positivo, designe-se 
audiência de instrução. Em sentido oposto, sejam conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. Palmas, 1 de março de 
2017. Rubem Ribeiro de Carvalho – Juiz de Direito. 
 INTIMAÇÃO: Em virtude da implantação do sistema eletrônico de processos e-Proc, fica o Causídico: Dina Darc Ferreira Lima 

Cardoso – OAB/SP 41.594, intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar seu cadastro junto ao sistema retro 
mencionado, conforme regulamento instituído pela Portaria 116 de 2011, com fito de receber as intimações do processo acima 
descrito. Palmas, 13 de março de 2017. Sebastião Rodrigues Tavares – Técnico Judiciário de 1ª Instância. 
 

Central de Execuções Fiscais 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei...   Determina à INTIMAÇÃO do executado: T.A. AGUIAR ME – CNPJ/CPF: 05.694.133/0001-29 e 
seu(s) sócio(s) solidário(s) TERESINHA ALVES AGUIAR, CPF: 276.889.171-15, por estar atualmente em lugar incerto e não 

sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 
0005349-30.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito 
remanescente, referindo-se tão somente aos honorários advocatícios, que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de 

crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora 
bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial.  

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ELISA FERREIRA GRIPP – CNPJ/CPF: 780.695.306-00, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - 
e-Proc nº 0008072-85.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140030933, inscrita em 08/01/2013, referente à 

IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 
IPTU, 05/02/2014 IPTU, IPTU 05/02/2014, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.196,93 (Dois 
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Mil e Cento e Noventa e Seis Reais e Noventa e Três Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advert ida a 

parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 

Lei... Determina a CITAÇÃO do executado M L V M VERAS COMERCIAL – CNPJ/CPF: 12.455.277/0001- 98, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônicos - e-Proc nº 0001736- 65.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140029403, inscrita em 

05/02/2014, referente à TLS, 08/01/2013 TLS, 04/01/2012 TLS; 20140029404, inscrita em 05/02/2014, referente à TLF, 
04/01/2012 TLF, 08/01/2013 TLF, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.423,23 (Um Mil e 
Quatrocentos e Vinte e Três Reais e Vinte e Três Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou,  
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 

assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 

publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado NEREU RIBEIRO SOARES - ME – CNPJ/CPF: 06.723.332/0001-80, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 

Eletrônicos - e-Proc nº 5036414-89.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20130024887, inscrita em 21/01/2010, 
referente à TXL-FUNC, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 508,40 (Quinhentos e Oito Reais 
e Quarenta Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 

depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 

de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ANTONIO ROMÃO FERREIRA ME – CNPJ/CPF: 03.247.551/0001-42, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos 
Eletrônicos - e-Proc nº 0008072-85.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140029686, inscrita em 04/01/2012, 
referente à TLF, 05/02/2014 TLF, 08/01/2013 TLF, 20140029687, inscrita em 05/02/2014, referente à TLS, cujo valor até a data 

do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.358,35 (Um Mil e Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Trinta e Cinco 
Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos 

termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira 

Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado TCG TOCANTINS COMERCIO GERAIS DE MEDICAMENTOS LTDA ME – 

CNPJ/CPF: 37.292.547/0001-18, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc nº 0009886-35.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nO (S) 20140033497, inscrita em 18/11/2014, referente à TXS-COL-SH, 18/11/2014 TXS-COL-SH, 18/11/2014 TXS-COL-

SH; 20140033500, inscrita em 03/01/2011, referente à TLF, 04/01/2012 TLF, 08/01/2013 TLF, 05/02/2014 TLF, 20140033501, 
inscrita em 03/01/2011, referente à TLS, 04/01/2012 TLS, 08/01/2013 TLS, 05/02/2014 TLS, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 3.626,77 (Três Mil e Seiscentos e Vinte e Seis Reais e Setenta e Sete Centavos) que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 

deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 
257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante 
perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado NATAN COELHO COSTA – CNPJ/CPF: 288.089.241-49, por estar atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - 
e-Proc nº 0009735-69.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO (S) 20140032559, inscrita em 08/01/2013, referente à 
IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, 05/02/2014 IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 

feito executivo é de R$ 609,23 (Seiscentos e Nove Reais e Vinte e Três Centavos) que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial  
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 

fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 10 de março de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0001007-39.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado MARIA CELIA ALVES DE CASTRO CNPJ/CPF: 624.291.751-34 
SENTENÇA: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos  

artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 

Exequente para o levantamento do montante penhorado nestes autos no evento 29 e convertido em depósito judicial. Custas ex 
vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorr ido 
in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0027415-04.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado COSME NEVES BARBOSA CNPJ/CPF: 747.550.728-91 
SENTENÇA: “[...] ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito as CDA's nº 20140006435 e 20140006437, estando satisfeita a 

obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
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PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Por outro lado, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Novo 
Código de Processo Civil, em relação as CDA's nº 20140006439 e 20140006441 , JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir (inutilidade do provimento de mérito pela perda 
superveniente do objeto da demanda). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 

necessárias, observando-se no caso de 0027415-04.2014.827.2729 penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Anoto que, 
para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser considerado apenas o valor da CDA nº 20140006435 e 
20140006437 . Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA 

MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
 Autos: 0020184-86.2015.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado JOELITA LOPES DE QUINTANILHA CNPJ/CPF: 349.009.501-49 
SENTENÇA: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. Palmas, data certificada pelo 

sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
  
Autos: 0004068-39.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS   
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – Procuradoria Geral do Município  
Executado CLADIS TERESINHA BERNARDI CNPJ/CPF: 559.016.110-04 
SENTENÇA: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública Exequente para o levantamento 

do montante penhorado de R$ 2.267,44 (dois mil duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos) nestes autos 
no evento 19 e convertido em depósito judicial. Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela 
Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0027895-11.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL                      

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ARIANE MARINHO BAILAO NARDO CNPJ/CPF: 921.929.631-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 

925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 

imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 

PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0026454-63.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL                      
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MARIA RAIMUNDA SA DE SOUZA CNPJ/CPF: 235.254.283-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 

o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 

Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 

PALMEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Cível 

 

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos nº  2009.0010.6823-1/0 
Ação: Previdenciária 

Advogada: Maria da Páscoa Ramos Lopes – OAB/TO 806 
Requerido: INSS -  ( Instituto Nacional de Seguro Social) 
INTIMAR ÁS PARTES, do acórdão proferido nos autos:” Decide a segunda turma Regional Federal da 1ª Região, por 
unaminidade, REJEITAR os embargos de declaração do INSS, nos termos do voto do relator – Brasilia, 28 de setembro de 2016. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEVES DA CUNHA – RELATOR, bem como para requererem o que lhes é de  direito no prazo 
de 15 dias. Palmeirópolis/TO, 10/03/2017. NLda Silva – Escrivã o digitei e subscreí 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Dra. Ana Paula Araújo Aires Toríbio – Juiza de Direito desta comarca de Palmeirópolis/TO, no uso de suas atribuições 
legais........FAZ SABER, aos que o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, virem ou dele conhecimento tiverem que processam por 
este douto Juízo e Escrivania  Cível, Família, Juizado especial Cível e Infãncia e Juventude os autos nº  0000018-

59.2017.827.2730 – Ação:  Alvará Judicial –  oriundo do  DNPM ( Departamento Nacional de Produção Mineral), em favor: 
Laurivaldo Dias, brasileiro,  e demais qualificações desconhecidas, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento  da respeitável sentença proferida nos autos cujo o teor segue transcrito:” Pelo exposto, JULGO 
EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO ÉRITO, nos termos do artigo 485, IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Considerando-se que o não dos envolvidos a iniciativa de instauração do presente feito, deixo de condená-los ao pagamento de 
custas, e despesas processuais bem como de honorários advocatícios. Comunique-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 
Palmeirópolis/TO, 24 de fevereiro de 2017. Dra. Ana Paula Araújo Aires Toríbio – Juiza de Direito. Ficando ciente de que caso 
queira recorrer da presente, no prazo de 15 dias. Eu, NLSILVA – Escrivã Judicial – Mat. 29456, o digitei e subscrevi. 

 

PORTO NACIONAL 
1ª Vara Cível 

EDITAL DE PRAÇA. 
O Doutor VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM. Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto 

Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução Fiscal - n° 5000975-61.2011.827.2737, 
Chave: nº 628066304015, requerida pela Fazenda Pública Nacional – União em face de Ermicio Parente Engenharia Ltda e/ou 
Ermicio Barreira Parente, DESCRIÇÃO DOS BENS: “01 - Um lote urbano com a área de 602,50m², sendo o lote 08 da 

quadra 19, do loteamento Parque Residencial Porto Real, Matricula R-1-9688, fls. 41/42, livro 72 – CRI de Porto 
Nacional/TO, com as seguintes benfeitorias, em quase todo o lote não tem benfeitorias, somente no bico do lote, tem 
uma casa meia água, de alvenaria, tijolos furados, telhas plan, com dois cômodos, com reboco somente na parte interna 
da casa e sem reboco externo, sem forro, madeira cerrada, um banheiro social sem terminar, na cidade de Porto 

Nacional / TO. 02 ï Um lote urbano com a área de 362,50m², sendo o lote 26, quadra 16, loteamento Setor Nova Capital, 
Matricula R-1-1259, fls. 157/158 do livro 78 ï CRI de Porto Nacional/TO, na cidade de Porto Nacional/TO.ò VALOR DAS 
AVALIAÇÕES: 1º lote em R$: 43.000,00 - (quarenta e três mil reais) – 2º lote em R$: 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 
atualizado em 07/03/17.” FIEL DEPOSITÁRIO: PORTEIROS DOS AUDITÓRIOS – FÓRUM LOCAL. LOCAL, DATA E 

HORARIO: Átrio do Fórum local. Em 07 de abril de 2017 às 14hs00m, em primeira praça. Não havendo lance igual ou 
superior à avaliação, fica designado a 2ª praça para o dia 27 de abril de 2017, no mesmo local e horário acima mencionado, 
para o caso de não haver lanço superior à avaliação na primeira. COMUNICAÇÃO: Quem pretender arrematar, adjudicar ou 
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remir o bem deverá estar ciente de que, aos incidentes aplicam-se os preceitos do Código de Processo Civil. ADVERTÊNCIA: As 
partes ficam intimadas através deste Edital, caso seja frustrada a intimação pessoal e/ou do advogado, para que não aleguem 
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (10/03/17). Eu, Wbiratan 

Pereira Ribeiro, Técnico Judiciário, digitei. 
 

2ª Vara Cível 
 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 30 (trinta) dias 

Processo n.º 0007555-22.2016.827.2737 
Ação: Usucapião 
Requerente: JOÃO FRANCISCO FERREIRA 
Requerido: JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA 

O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITA os 
interessados ausentes e desconhecidos ( art. 259, I do CPC), para tomar conhecimento dos termos da ação supramencionada,   
advertindo-os de que terão o prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, III do CPC) para apresentar contestação, sob pena de serem 

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, nos termos dos dispositivos legais pertinentes, tudo em 
conformidade com a determinação judicial exarada nos autos acima identificados, pelo MM . Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível. 
OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, 
no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. 

Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir 
este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 11/10/2016. Eu, Inez Teixeira Matos, técnico judiciário 
conferi e subscrevo. 

JOSÉ MARIA LIMA 

Juiz de Direito - 2ª Vara Cível 
 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. Data supra. Eu______Lucimara 

Pereira Grimm- Porteira dos Auditórios.  
 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: 30 (trinta) dias 

Processo n.º 0008098-59.2015.827.2737 
Ação: Usucapião 
Requerente: ARLINDA NUNES DE OLIVEIRA 
Requerido: JOSÉ XAVIER DE OLIVEIRA 

O Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio CITA os 
interessados ausentes e desconhecidos ( art. 259, I do CPC), para tomar conhecimento dos termos da ação supramencionada, 
 advertindo-os de que terão o prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, III do CPC) para apresentar contestação, sob pena de serem 

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, nos termos dos dispositivos legais pertinentes, tudo em 
conformidade com a determinação judicial exarada nos autos acima identificados, pelo MM . Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível. 
OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, 
no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. 

Fone: (63) 3363-1144. E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir 
este que será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 11/10/2016. Eu, Inez Teixeira Matos, técnico judiciário 
conferi e subscrevo. 

JOSÉ MARIA LIMA 

Juiz de Direito - 2ª Vara Cível 
 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. Data supra. Eu____Lucimara 

Pereira Grimm- Porteira dos Auditórios.  
 

Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude 
 
 

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
 
AUTOS Nº: 0002517-29.2016.827.2737 – AÇÃO DE GUARDA - originário dos autos n.º 440/2006 (200602786821) da 

Comarca de Águas Lindas de Goiás/GO   
REQUERENTE(S): MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA 
 ADVOGADO(S): DR. CÉSAR ROBERTO BORGES- inscrito na OAB/GO sob o n.º  20.930  
REQUERIDO(S): IVNA CLARA RIBEIRO E SILVA 

 ADVOGADO(A)(S): DR. FELLIPE MARTINS DE SOUSA NAVA CASTRO – inscrito na OAB/DF n.º 37.675 
REQUERIDO(S): WALFREDO VIEIRA GAMA 
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 ADVOGADO(A)(S): DR. RAMON RAMOS DE FREITAS – inscrito na OAB/DF n.º 39.483 e DR. DANIEL VIEIRA RODRIGUES – 
inscrito na OAB/DF n.º 22.289 
INTIMAÇÃO: Intimo os advogados acima descritos do ATO PROCESSUAL: Em face da digitalização deste feito, objetivando 
a publicidades dos atos processuais e para conhecimento de todos, ficam as partes INTIMADAS da seguinte ocorrência: Em 

cumprimento ao Art. 1º, §3º da Instrução Normativa nº 07/2012 de 04/10/2012 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, os 
autos nº 440/2006 (200602786821) da Comarca de Águas Lindas de Goiás/GO, remetido a este Juízo foram digitalizados e 
inseridos no e-Proc/TJTO por onde tramitarão exclusivamente sob o nº 0002517-29.2016.827.2737, oportunidade em que após a 
publicação desse acontecimento os autos físicos serão arquivados na 3ª Vara Cível (Família, Sucessões, Infância e Juventude) 

da Comarca de Porto Nacional/TO. Será ainda expedida intimação via Diario de Justiça. Os advogados não inscritos no sistema 
EPROC deverão regularizar sua inscrição. Procedo ainda, a intimação dos advogados das partes do despacho proferido no 
EVENTO 21 - a seguir transcrito: “Cls. Face ao laudo apresentado no evento 20, digam as partes e o Ministério Público. 
INTIME-SE. CUMPRA-SE. Porto Nacional, 20 de fevereiro de 2017. HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA PEREIRA – Juíza 

de Direito.” 
 

WANDERLÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

A DOUTORA WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais, autuada sob o nº 

0000745-87.2014.827.2741, proposta pela Evaldo Ferreira Brito em desfavor de Antonio Rodrigues Teixeira Filho, Rogério 
Wandre Carneiro Carvalho e João Batista Ferreira, sendo o presente para  CITAR o Senhor: JOÃO BATISTA FERREIRA, 
brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 449.487.511-20, RG nº 1.840.926 SSP/GO;  para os termos da ação supra mencionada, 
bem como, para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Tudo em conformidade com o 

despacho exarado pela MMa. Juíza de Direito a seguir transcrito: ”... cite-se o denunciado por edital no prazo legal...ò. Dra. 
Wanessa Lorena Martins de Sousa Motta ï Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado 01(uma) vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e 

dezessete, (10.03.2017).  Eu, _______(Pedrina Moura de Alencar Àzara), Escrivã Judicial - Respondendo, que digitei e 
subscrevi. 
 
A DOUTORA WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA ESCRIVANIA CÍVEL 

DESTA COMARCA DE WANDERLÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, COM SEDE À RUA RAIMUNDO PINTO, S/Nº, CENTRO, 
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do Ofício Cível, se processam os autos da Ação de Divórcio Litigioso, autuada sob o nº 0000874-
24.2016.827.2741, proposta por Manoel Gaspar Chancho de Almeida, em desfavor de Genezy Ferreira Cabral de Almeida, 

sendo o presente para  CITAR a Senhora: GENEZY FERREIRA CABRAL DE ALMEIDA, brasileira, casada, nascida aos 
09/10/1965, natural de Quirinópolis/GO, filha de Gerson Domingues Ferreira e Elza Domingues de Sousa, atualmente em local 
incerto e não sabido; para os termos da ação supra mencionada, bem como, para querendo, contestar a presente ação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela requerida, como 

verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. Tudo em conformidade com o despacho exarado pela MMa. Juíza de Direito a 
seguir transcrito: ò...Em caso negativo, cite-se a r® por edital no prazo legal...ò. Dra. Wanessa Lorena Martins de Sousa Motta ï 
Juíza de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado 01(uma) 
vez no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Wanderlândia, 

Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, (10.03.2017).  Eu, _______(Pedrina 
Moura de Alencar Ázara), Escrivã Judicial - Respondendo, que digitei e subscrevi. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

DOIS IRMÃOS  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

O Registrador de Imóveis de Dois Irmãos do Tocantins-TO, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Srº. GERALDO 
FERREIRA DA COSTA de CI/RG. 1.130.205-SSP-TO e CPF nº163.200.261-20 brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

303 Norte Alameda 23 casa 06 na cidade de Palmas -TO , requerer a retificação da descrição do imóvel objeto da MATRÍCULA 
R-3.205 Fls. 275 do Livro nº 02-I, desta Serventia de Registro de Imóveis de Dois Irmãos do Tocantins-TO, processado nos 
termos dos art. 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). E, diante da falta da expressa anuência na planta, no 
memorial descritivo e na declaração individual de respeito de limites do proprietário do imóvel objeto da MATRÍCULA 49, sendo 

Um (01) imóvel rural denominado:  Lote nº 12 da 7ª Etapa do Loteamento de Araguacema, que lhe é confrontante, fica o 
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proprietário, o Srº. PATROCINIO LOPES, CPF nº 126.299.521-34, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado neste 
município de Dois Irmãos-TO Proprietário do imóvel acima citado, notificado do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se 
encontra arquivado neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no art. 

213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis nesta Serventia registral para exame e conhecimento do 
Notificando. ADVERTÊNCIA: Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante a pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao 
NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2)anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os 

trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo 
procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais 
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem 

impugnação, contado da primeira publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderão ser deferidas a retificação 
pretendida. 

Dois Irmãos do Tocantins-TO, 09 de março de 2017. 
REGISTRADOR DE IMÓVEIS 

 

ARAGUAÍNA 

1ª Vara Cível 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS 
Autos n.   0006881-11.2014.827.2706 Chave do processo:   377540920214 
Classe da ação:  Monitória Valor da causa:  9.118,54 
Requerente(s): ANJO BRANCO TRANSPORTES LTDA ME Requerido(s): LUCIVAN MARQUES CHAVEIRO - CPF n. 

007.304.971-94 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 

Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima identificado, 
sendo o presente para CITAR  o(s)  Requerido(s),  LUCIVAN  MARQUES  CHAVEIRO ,  portador  do  CPF  nº  007.304.971-94  
e  CIRG  nº  696427  SSP-TO,  ATUALMENTE  EM  LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO , de todos os termos da exordial, para 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito (valor da causa), bem como para o pagamento de honorários 

advocatícios na proporção de 5% do valor atribuído a causa. CIENTIFICAR de que: (a) querendo, poderá oferecer embargos,  no 
mesmo prazo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial até julgamento em primeiro grau; (b) que poderá valer-se, no que 
couber, do disposto no artigo 916 do CPC (No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o 
depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá 

requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros 
de um por cento ao mês. § 1o O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, 
e o juiz decidirá o requerimento  em 5 (cinco) dias. § 2o Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar 
as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu levantamento. § 3 o Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 

depositada, e serão suspensos os atos executivos. § 4 o Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o 
depósito, que será convertido em penhora. § 5 o O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente: I - o 
vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos; II - a 
imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. § 6o A opção pelo parcelamento de 

que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos § 7 o O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da 
sentença ); (c) que não efetuado o pagamento ou não opostos os embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, independente  de qualquer formalidade, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I 
da Parte Especial, do Código de Processo Civil, no que couber, acrescido das custas e taxa judiciária iniciais pagas pela parte 

autora, bem como honorários advocatícios de 5% sobre o valor atribuído à causa; e (d) que cumprido o mandado/ordem no prazo 
fixado, ficará isento do pagamento das custas processuais. ADVERTIR  de que será  nomeado curador especial em caso de 
revelia - artigo 257, IV, do CPC. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma do artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. OBSERVAÇÃO: os autos tramitam por 
meio do processo judicial eletrônico e, através do número e chave do processo acima informados, é permitido o acesso destes 

na íntegra junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Link de acesso ao processo eletrônico:  
https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&hash=f56a64ef
dc0e97207f67f799337a5d88 .ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Castelo Branco, n. 1625, Setor Brasil, (63) 3414-6618, 

Araguaína/TO - CEP: 77.824-360.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 16 de 
fevereiro de 2017. Eu, DAYANE BATISTA BORGES DE SOUSA, servidor de secretaria, que digitei e subscrevi. Este edital foi 
assinado eletronicamente pelo magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b, da Lei nº 

https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&amp;hash=f56a64efdc0e97207f67f799337a5d88
https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&amp;hash=f56a64efdc0e97207f67f799337a5d88
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11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, conforme registro nos autos do presente feito. 
 

ARAGUAÍNA 

1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS 
Autos n. 0020682-57.2015.827.2706                    Chave do processo: 207574663515  
Classe da ação: Notificação                                     Valor da causa: 788.00  

Requerente(s): ALMIR & CIA LTDA  
Requerido(s): MARCELO CARDOSO DE ARAÚJO JÚNIOR - CPF n. 663.493.381-20 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...  

FAZ SABER aos que o presente edital de notificação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima identificado, 
sendo o presente para (1) NOTIFICAR o(s) Requerido(s), ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os 
termos da exordial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado no Diário da 

Justiça e afixado no placar do Fórum local.  OBSERVAÇÃO: os autos tramitam por meio do processo judicial eletrônico e, através 
do número e chave do processo acima informados, é permitido o acesso destes na íntegra junto ao site do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins. Link de acesso ao processo eletrônico:  
https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&hash=f56a64ef

dc0e97207f67f799337a5d88  
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Presidente Castelo Branco, n. 1621, Setor Brasil, (63) 3414-6618, Araguaína/TO - CEP: 
77.824-360.  
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 20 de fevereiro de 2017. Eu, ISES 

MARIA RODRIGUES COSTA, servidor de secretaria, que digitei e subscrevi. Este edital foi assinado eletronicamente pelo 
magistrado acima identificado, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b, da Lei nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea 
"b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do Tocantins, conforme registro nos autos do 
presente feito. 
 

Adalgiza Viana de Santana 
Juíza de Direito 

 
 
 
 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 

PRESIDÊNCIA 
Decisão 

 
PROCESSO SEI Nº 17.0.000006331-2 
INTERESSADO: ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE 
ASSUNTO: RATIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CURSO DE CAPACITAÇÃO 

  
DECISÃO nº 1019, de 10 de março de 2017  

Versam os autos sobre encaminhamento de Projeto Básico, pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense - 
ESMAT, para contratação do professor Dr. Thiago Gagliano Pinto Alberto, para ministrar o curso ñTeoria da Argumentação: 
Fundamentos e Pr§tica da Decis«o Judicialò, para ministrar curso de capacitação destinado aos alunos do Programa de 

Residência Jurídica e Servidores do Poder Judiciário matriculados na Pós-Graduação em Prática Judiciária (PRJud), no período 
de 05 a 07 de abril (Turma Gurupi/TO e no período de 26 a 28 de abril (Turma Araguaína/TO), com carga horária total de 60 
(sessenta) horas/aula, sendo que os motivos da contratação do serviço encontram-se justificados no evento 1365661. 

Tendo em vista os fundamentos expendidos no Parecer nº 231/2017 da Controladoria Interna (evento 1376998), no 
Parecer nº 244/2017 da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 1379997), e, existindo disponibilidade 

orçamentária (evento 1375712), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada 
pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho nº 14486, nos termos do inciso II do art. 25 c/c o inciso VI do artigo 13, ambos 
da Lei 8.666/93 (evento 1380001), visando à contratação do aludido professor, pelo valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil 

https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&hash=f56a64efdc0e97207f67f799337a5d88
https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica&hash=f56a64efdc0e97207f67f799337a5d88
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000854194&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=3231524a10f829828745d064e5111ad6d4a3e284e9dc40f3c9430d4bed940dc0
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000857371&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=2eb8e516d1a662d5a9e2ceb2944cab7fc1d19cdbe472fef80ed0eac5d43a738e
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000852852&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=1fca2ad35768ba9955bab053c5557551c451925fbeea18a6ef46c6ca10a0c778
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000857375&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=989582f46b8633e254e0df9ff5f2b7af1b1bfa48593db0a00b2efcb2312592af
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reais), conforme proposta sob o evento 1365759, oportunidade em que AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho respectiva, 
a qual, juntamente com o Projeto Básico, substituirá o instrumento contratual, a teor do que dispõe o art. 62 da Lei 8.666/1993. 

PUBLIQUE-SE. 

Após, encaminhem-se os autos sucessivamente à: 

1. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho; 

2. CCOMPRAS para envio da Nota de Empenho ao professor em referência e demais providências pertinentes; e 

3. DEESMAT para ciência e acompanhamento do feito. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

 

Portarias 
 
PORTARIA Nº 1177, de 13 de março de 2017 

Designa membros para o Comitê Gestor de 
Segurança da Informação Multidisciplinar (CGSI) 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução TJTO nº 22, de 16 de outubro de 2014 e o contido no processo SEI 
nº 16.0.000005260-8, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados para integrar o Comitê Gestor de Segurança da Informação Multidisciplinar (CGSI): 

I – Desembargadora Jacqueline Adorno; 

II – Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 

III – Adriano Gomes de Melo Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência.” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 2.272, de 15 de junho de 

2016. 

Palmas, 13 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 1144, de 10 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como o contido no 
processo SEI nº 17.0.000007450-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida progressão funcional aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do 

Estado do Tocantins, que nas datas assinaladas tenham cumprido todos os requisitos legais para o desenvolvimento funcional, 
na forma do anexo único desta Portaria. 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000842247&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=d91c4285e6e05e1c6d9b9015d06913999197e4d4817ad6f311eaa7cbd0e8c40b


ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 98 

 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 10 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

ANEXO ÚNICO 

(Portaria nº 1.144, de 10 de março de 2017) 

Mat. Nome Cargo 
De  Para Data de 

Progressão Classe Padrão Classe Padrão 

233754 
ADELJANIO DE JESUS CAMPOS 
SANTOS 

Oficial de Justiça Avaliador de 
1ª Inst. 

C 11 C 12 26/02/2017 

208163 ANGELA MARIA FORNARI Escrivã Judicial C 13 C 14 15/02/2017 

218649 
ANTONIO RODRIGUES DE 
SOUSA NETO 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 8 B 9 02/02/2017 

247052 CARLOS POVOA FRANCO Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 08/02/2017 

239834 
DANILO DE ARAUJO CRUZ 
OLIVEIRA 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. B 9 B 10 02/02/2017 

171749 DJALMA LUIS FEITOSA 
Oficial de Justiça Avaliador de 
1ª Inst. 

C 12 C 13 
028/02/201

7 

94443 
DOMINGOS ALVES DE 
CARVALHO NETO 

Oficial de Justiça Avaliador de 
1ª Inst. 

C 12 C 13 27/02/2017 

265148 ENIO CARVALHO DE SOUZA Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 20/02/2017 

263938 
EUGENIA PAULA MEIRELES 
MACHADO 

Técnica Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 02/02/2017 

265050 GIVALBER ARRUDA MARTINS Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 20/02/2017 

152852 
GRAZIELLA FRANCELINO 
BARBOSA 

Técnica Judiciária de 1ª Inst. C 12 C 13 03/02/2017 

192258 HELENA DOS REIS CAMPOS Escrivã Judicial C 11 C 12 28/02/2017 

263252 IRLA HONORATO OLIVEIRA Técnica Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 14/02/2017 

263644 JOANA DARC BATISTA SILVA Analista Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 06/02/2017 

190254 LEILA FRANCA DOS ANJOS Técnica Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 03/02/2017 

262745 LUCILENE APARECIDA DA SILVA Analista Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 02/02/2017 

165839 LUIZA MONTEIRO VALADARES Técnica Judiciária de 1ª Inst. C 11 C 12 26/02/2017 

264641 
MARIA CLAUDENE GOMES DE 
MELO 

Técnica Judiciária de 1ª Inst. B 9 B 10 08/02/2017 

352552 NATALIA GRANJA BATISTA Técnica Judiciária de 1ª Inst. A 3 A 4 06/02/2017 

264151 NICEIAS BATISTA COELHO Analista Judiciária de 2ª Inst. B 9 B 10 06/02/2017 

264347 PATRICIA MARAZZI BANDEIRA 
Oficial de Justiça Avaliadora 

de 1ª Inst. 
B 9 B 10 01/02/2017 
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263350 
RICARDO FERREIRA 
FERNANDES 

Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 9 B 10 03/02/2017 

240269 ROSENILSON DE PAULA VARAO 
Oficial de Justiça Avaliador de 

1ª Inst. 
B 7 B 8 08/02/2017 

230469 SEYJANE SOUSA CRUZ 
Analista Judiciária de 2ª 
Instância 

B 9 B 10 01/02/2017 

 

 
PORTARIA Nº 1145, de 10 de março de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 19, 20 e 21, da Lei nº 2.409, de 16 de novembro de 2010, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, bem como o contido no 
processo SEI nº 17.0.000007450-0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida promoção funcional aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, que nas datas assinaladas tenham cumprido todos os requisitos legais para o desenvolvimento funcional, 
na forma do anexo único desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 10 de março de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

ANEXO ÚNICO 
(Portaria nº 1.145, de 10 de março de 2017) 

 

Mat. Nome Cargo 

De  Para 
Data de 

Promoção 
Classe 

Padrão Classe Padrão 

352060 
ANDRE HENRIQUE OLIVEIRA 
LEITE 

Escrivão Judicial A 5 B 6 18/02/2017 

352486 
ANGELO STACCIARINI 
SERAPHIN 

Analista Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 08/02/2017 

251556 
ANTONIA DE MARIA 

RODRIGUES DE SENA 

Oficial de Justiça Avaliadora de 1ª 

Inst. 
B 10 C 11 14/02/2017 

352514 
BHONNY SOARES DE SA 
MOTA 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 19/02/2017 

241070 
BRUNNO CAMPOS DE 
OLIVEIRA 

Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 03/02/2017 

352508 
CARLOS EDUARDO DA 

COSTA ARANTES 
Escrivão Judicial A 5 B 6 11/02/2017 

352485 
CARLOS LAERTE SOARES 
SOUSA 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 08/02/2017 
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91942 CHARLES BRITO NERES Contador/Distribuidor B 10 C 11 16/02/2017 

352472 
CHRISTYANNE DE OLIVEIRA 
SILVA 

Oficial de Justiça Avaliadora de 1ª 
Inst. 

A 5 B 6 03/02/2017 

352497 DIANE GORETTI PERINAZZO Técnica Judiciária de 1ª Inst. A 5 B 6 08/02/2017 

352490 
EMERSON RESPLANDES DA 
SILVA 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 09/02/2017 

352495 FLAVIA PEREIRA AIRES Escrivã Judicial A 5 B 6 03/02/2017 

352513 
FRANCILMARA COELHO DE 
AGUIAR 

Técnica Judiciária de 1ª Inst. A 5 B 6 11/02/2017 

352468 HARLY CARREIRO VARÃO Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 02/02/2017 

352488 
HEIDYLAMAR PEREIRA 
MARTINS FERREIRA 

Oficial de Justiça Avaliadora de 1ª 
Inst. 

A 5 B 6 08/02/2017 

352510 
HEVERTON DOS ANJOS 

NEGREIROS 
Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 03/02/2017 

257734 
JOAO ANTONIO RODRIGUES 
DE CARVALHO 

Escrivão Judicial A 5 B 6 05/02/2017 

352481 
JOÃO ORNATO BENIGNO 
BRITO 

Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 08/02/2017 

352520 
JONATHAN GABRIEL 

MARCELINO DA SILVA 
Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 23/02/2017 

352487 
JOZIANE PEREIRA 
GONÇALVES 

Técnica Judiciária de 2ª Inst. A 5 B 6 08/02/2017 

352480 
LAURO AUGUSTO MONTELO 
MOURA 

Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 04/02/2017 

352492 
LEANDRO PEREIRA 

RODRIGUES 
Auxiliar Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 04/02/2017 

352530 
LEONARDO NASCIMENTO 
REIS 

Técnico Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 26/02/2017 

352476 
LUCAS FLAVIO DA SILVA 
MIRANDA 

Escrivão Judicial A 5 B 6 05/02/2017 

352494 LUCIANA FLAVIA DE ASSIS Contadora/Distribuidora A 5 B 6 12/02/2017 

121965 LUIS FERNANDO DUARTE Técnico Judiciário de 2ª Inst. B 10 C 11 25/02/2017 

352509 
LUIZ ALBERTO FONSECA 
AIRES 

Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 12/02/2017 

352537 
MARCELO ADRIANO 
RODRIGUES 

Contador/Distribuidor A 5 B 6 23/02/2017 

352469 MARCIO VIEIRA DOS SANTOS Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 02/02/2017 

352475 
NIELY TALLES TAVARES DE 
SA  

Contador/Distribuidor A 5 B 6 04/02/2017 

352169 NILMAURA JORGES SALES 
Oficial de Justiça Avaliadora de 1ª 
Inst. 

A 5 B 6 12/02/2017 

352474 RICARDO GOMES QUINTANS Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 04/02/2017 
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GONÇALVES 

352467 
RICARDO MAX COSTA 
SOARES DE JESUS 

Analista Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 02/02/2017 

352504 ROBERTO LUIS CAFIEIRO Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 11/02/2017 

352506 ROBSON PINTO DE MACEDO Auxiliar Judiciário de 1ª Inst. A 5 B 6 11/02/2017 

352493 
RODRIGO AZEVEDO 
FILGUEIRAS DE LIMA 

Escrivão Judicial A 5 B 6 09/02/2017 

352507 
SEBASTIÃO ALMEIDA DE 
MORAIS 

Auxiliar Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 11/02/2017 

138450 
SEBASTIAO DIAS DOS 

SANTOS 

Oficial de Justiça/Avaliador de 1ª 

Inst. 
B 10 C 11 25/02/2017 

352477 TONIA DE CARVALHO NAVES Técnica Judiciária de 1ª Inst. A 5 B 6 03/02/2017 

352499 
WILLIAN CHARLIS GABRIEL 

PIRES 
Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 10/02/2017 

352012 
YURI ANDERSON PEREIRA 
JURUBEBA 

Técnico Judiciário de 2ª Inst. A 5 B 6 12/02/2017 

 

 

Termo de Homologação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 5, de 10 de março de 2017  

PROCESSO SEI Nº 15.0.000009008-2 

  
INTERESSADO: DIRETORIA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
  
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO 01/2017-SRP 

  
Cuidam os autos sobre procedimento licitatório com vistas à contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local (LL), Longa Distância Nacional (LDN) e 
Longa Distância Internacional (LDI), Entroncamentos Digitais E1, ADSL (Asymmetric Digital Subscriber Line) para acesso à web 

e Serviços de Discagem Direta Gratuita – DDG (0800), através do Sistema de Registro de Preços, para atender as demandas do 
Poder Judiciário. 

Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006, IN 6/2013, Decretos Federais 3.555/2000 e 6.204/2007, Decreto Judiciário 136/2014 e Portaria 
674/2012 do Poder Judiciário Tocantinense e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, bem assim os fundamentos expendidos no 

Despacho nº 14732/2017 da Controladoria Interna (evento 1381238), e no Parecer nº 254/2017 da Assessoria Jurídico-
Administrativa da Diretoria Geral (evento 1382961), colho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho 
nº 15036 (evento 1382969), oportunidade em que HOMOLOGO o certame, nos termos da adjudicação realizada por Pregoeiro 
conforme Ata da Sessão 01 do Pregão Eletrônico nº 01/2017-SRP e Despacho da COLIC nº 14021 (eventos 1377283 e 

1377324), bem assim do Termo de Adjudicação (evento 1377298), a empresa OI S/A, CNPJ 76.535.764/0001-43, o objeto dos 
grupos 1, 2, 3 e 4, no valor total de R$ 2.018.082,42 (dois milhões, dezoito mil e oitenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos) e a empresa CLARO S/A, CNPJ 40.432.544/0001-47, o objeto do grupo 5, no valor total de R$ 25.667,52 (vinte e 
cinco mil e seiscentos e sessenta e sete mil e cinquenta e dois centavos). 

Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para elaboração da Ata de Registro de Preço, coleta de assinaturas, publicação 

do extrato e demais medidas pertinentes. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 

Presidente  

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000858767&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=84ba557cd9a7493dba1802cc0a6a120131f0e940195d3f9534ff0cdcdf3bb0ac
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000860552&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=715ea537e44db513e5ba69f211cf2e4ab90887e68149a84a897cb6a6bb9fd3a5
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000860560&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=b7511dc1c5150a7ddbca2fd9d02955882655f75ce6f2f1095f12ce34c34b40d0
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000854494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=0626f461d43371a855941bbf9aae58a12f5fec17d9e2a57db62dd4689ed9db94
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000854537&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=8fecb7aa51a7763588b250819c51b83dd7f97f0f96a51de566e7ac010df3ba1a
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000854510&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=7bbacd8cdc97c851d9e1c7cc43192306ad9c44db6c5f19e047fe5ea764c6c9eb
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 2, de 09 de março de 2017 
 
PROCESSO SEI Nº 16.0.000026354-4 
  

INTERESSADO: SETOR DE TRANSPORTE 
  
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL 01/2017 
   

Cuidam os autos de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento, 
implantação e operação de um sistema informatizado/integrado com utilização de cartão magnético via WEB, que permita o 
fornecimento parcelado de combustíveis e derivados (gasolina, etanol e diesel), lubrificantes e filtros, através da rede de postos 
credenciados pela empresa contratada para atender a frota de veículos do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

Tendo em vista que a licitação em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei 10.520/2002, Lei 

Complementar 123/2006, IN 6/2013, Decretos Federais 3.555/2000 e 6.204/2007, Decreto Judiciário 136/2014 e Portaria 
674/2012 do Poder Judiciário Tocantinense e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, bem assim os fundamentos expendidos no 
Parecer nº 13962/2017 da Controladoria Interna (evento 1376941), e no Parecer nº 240/2017 da Assessoria Jurídico-
Administrativa da Diretoria Geral (evento 1379222), colho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho 

nº 14343 (evento 1379228), oportunidade em que HOMOLOGO o certame, nos termos da adjudicação realizada por Pregoeiro 
conforme Ata da Sessão 01 do Pregão Presencial 01/2017 e Despacho da COLIC nº 13264 (eventos 1372666 e 1372829), bem 
assim da Proposta atualizada (evento 1372670), para que produza seus efeitos legais à empresa BrasilCard Administradora 
de Cartões Ltda, CNPJ n.º 03.817.702/0001-50, o item 01, no valor total de R$ 868.682,72 (oitocentos e sessenta e oito mil 

seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos). 

Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à DCC para elaboração da Ata de Registro de Preço, coleta de assinaturas, publicação 
do extrato e demais medidas pertinentes. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Decisão 

PROCEDIMENTO Nº 17.0.000004682-5: 

ENTIDADE: Cadeia Pública de Augustinópolis-TO 
DECISÃO nº 715 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DF AXIXÁ 
O relatório é dispensável, decido: 

Trata-se de solicitação do Chefe da Cadeia Pública de Augustinópolis Sr. Leonino Santana Sousa, de recursos financeiros para 
aquisição de Uniformes aos reeducandos daquela unidade, conforme Ofício lançado ao evento 1342509. 
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público apresentou parecer favorável a destinação de valores para 
aquisição dos referidos uniformes, conforme evento 1353269. 

Conforme análise dos autos, observa-se que chefe da cadeia pública anexou 02 orçamentos, sendo um no valor de R$ 6.000 
(seis mil reais) junto a empresa Alda Ateliê e outro no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), junto a empresa 
Malharia Estrela, mediante juntada de nota fiscal ou recibo de pagamento. 
Prevê a Resolução nº 154/2012-CNJ, em seus artigos. 1º, 2º §1º, Inc. II, que: 
Art. 1º Adotar como política institucional do Poder Judiciário, na execução da pena de prestação pecuniária, o recolhimento dos valores 
pagos em conta judicial vinculada à unidade gestora, com movimentação apenas por meio de alvará judicial, vedado o recolhimento 
em cartório ou secretaria. 

Art. 2º Os valores depositados, referidos no art. 1º, quando não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, 
preferencialmente, destinados à entidade pública ou privada com finalidade social, previamente conveniada, ou para atividades de 
caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social, a  
critério da unidade gestora. 

§ 1º A receita da conta vinculada irá financiar projetos apresentados pelos beneficiários citados no caput deste artigo, priorizando-se 
o repasse desses valores aos beneficiários que: 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000856534&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=be9614f11ce82afed8a9f2698adc690b59e3fa0501de559cdab6c4ab41fdee07
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000856540&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=8e8d9d00b903a06deeaef926b69878c417fa679888bc8337243435b5e932082e
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000849686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=cee04a4659a37c86b121ac1fa8cdc274bd40d2db326a5372b0a6c047125b988c
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000849854&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=9d649624ed85e4019566bbcb2b05fdd01d8f494bd30d8ed93a424a25a4196c54
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000849690&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=87c30eccee935b420e72ccfe25a5c9c8aadcd455dc00d7db00042aee8e4db2c5
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II - atuem diretamente na execução penal, assistência à ressocialização de apenados, assistência às vítimas de crimes e 
prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade; (grifo nosso). 

Desta forma, observa-se que a Cadeia Pública de Augustinópolis-TO, encontra-se apta a receber valores decorrentes das penas 

pecuniárias. 

Diante do exposto, em atenção a Resolução nº 154/2012-CNJ, Art. 1º e 2º, §1º, inc. II, defiro o requerimento do chefe da Cadeia 

Pública de Augustinópolis_TO, para a aquisição junto a empresa Malharia Estrela, dos uniformes dos reeducandos reclusos naquela 

unidade. 

Ante a existência de outras entidades cadastradas neste juízo, aguarde-se a realização do plano de rateio a ser elaborado pela 

serventia criminal desta comarca. 

A escrivã da vara criminal, Sra. Maria Célia Milhomem Marinho Silva para as providências necessárias. 

Cumpra-se. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO 
Juiz de Direito 

PROCEDIMENTO Nº 17.0.000003858-0: 

ENTIDADE: Comunidade Kolping Padre Estanislau 

DECISÃO nº 720 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DF AXIXÁ 

O relatório é dispensável, decido: 

Trata-se de convênio estabelecido entre o Juízo Criminal da Comarca de Axixá do Tocantins-TO e a Comunidade Kolping Padre 

Estanislau, para fins de destinação das penas pecuniárias e dos serviços gratuitos decorrentes de penas alternativas. 

Dispõe o Provimento nº. 15, de 28 de novembro de 2012, da Corregedoria - Geral da Justiça, do Estado do Tocantins, que: 

Art. 5°. As entidades previamente conveniadas e cadastradas, que tenham interesse em receber valores decorrentes das penas 
pecuniárias,  deverão  apresentar  projeto  detalhado  das  atividades  que  serão  executadas,  constando  a  área  de  interesse  a  
ser beneficiada, a justificativa do projeto, os objetivos, a estimativa de custos e o cronograma de execução. 

§ 1º No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput deste artigo, consignando, ao 
menos, três orçamentos do bem a ser adquirido. 

§ 2º Finalizada a execução do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de execução, detalhando as etapa s e o 
resultado alcançado, bem como nota fiscal do bem adquirido, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente. 

§  3º  Havendo  sobra  de  recursos,  a  entidade  conveniada  deverá  comunicar  ao  juízo  da  execução,  a  fim  de  realizar  o  seu 
recolhimento. 

Ainda, o artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 154, do Conselho Nacional de Justiça: 

Art.  4º  O  manejo  e  a  destinação  desses  recursos,  que  são  públicos,  devem  ser  norteados  pelos  princípios  constitucionais  
da Administração  Pública,  previstos,  dentre  outros,  dispositivos  no art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  sem  se  olvidar  
da Indispensável  e  formal  prestação  de  contas  perante  a  unida de  gestora,  sob  pena  de  responsabilidade,  ficando  
assegurada  a publicidade e a transparência na destinação dos recursos. 

Parágrafo único. A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da seção de serviço social do Juízo 
competente para a execução da pena ou medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público. 

A entidade foi beneficiada com valores de prestações pecuniárias, em acordos de transação penal, suspensão condicional do 

processo e cumprimento de pena em audiências realizadas com a presença do Ministério Público. 
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Este Juízo autorizou a liberação de verba, nos moldes do disposto no art. 10, do Provimento nº 15/2012 da CGJUS/TO, e a entidade 

apresentou prestação de contas eventos 1331083, 1331099, 1331106 e 1331113 com a juntada de notas fiscais e recibos pertinentes, 

demonstrando a aquisição de produtos necessários a manutenção da referida instituição. 

Diante do exposto, homologo a prestação de contas da Comunidade Kolping Padre Estanislau para que surta os efeitos legais. 

Encaminhe-se à d. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins para ciência. 

Ciência ao Ministério Público. 

Cumpra-se. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO 
Juiz de Direito 

 

DECISÃO nº 4789 / 2016 - PRESIDÊNCIA/DF CRISTALÂNDIA  

Vistos, etc.  

A  Delegacia de Polícia de Cristalândia requer doação de verbas para aquisição e instalação de 01 pneu aro 16; uma roda e um pneu 
aro 15, para estepe, e um vidro vigia,  a serem instalados no veículo automotor FIAT/SIENA ESSENCE, placa OLI-2597, atualmente 
acautelado provisoriamente para a Delegacia de Polícia de Cristalândia, ressalta-se que o veículo ficou parado no pátio daquela 
Delegacia de Policia de Cristalândia, causando assim ressecamento dos pneus, ademais existe a necessidade de reparo do vidro vigia 
do lado direito e aquisição de estepe. Junto ao pedido foi devidamente juntado orçamento contendo a relação de materiais e valores, 
sendo 01 Pneu 205/55/16 GOOD YEAR, no valor de R$ 390,00 reais, 01 roda aro 15, no valor de R$ 130,00 reais, 01 pneu 185/65/15 
JINYU, no valor de R$ 350,00 reais, serviço de de alinhamento, no valor de R$ 30,00 reais e troca do vidro vigia no valor de R$ 680,00 
reais (no evento 1064139). Em sede de aditamento no Of. 015/2016 a Delegacia informa novo dano ao veículo e requer a doação d e 
verbas para aquisição de outro pneu no valor de R$ 415,00 reais, (no evento 1069356), no valor global de R$ 2.030,00 reais.   

Por este juízo (no evento 1069425) foi deferido o levantamento da quantia requerida, posto atender aos ditames da Resolução nº 
154/2012, do Conselho Nacional de Justiça.  

Foi expedido alvará de levantamento (no evento 1080463) da quantia postulada.  

A prestação de contas foi apresentada (no evento 1232011), que comprova mediante nota fiscal, a aquisição de vidro da janela no 
valor de R$ 250,00 reais, no Nick Auto Peças e Para-brisas; aquisição de dois pneus no valor de R$ 780,00 reais, na TOP Pneus; a 
aquisição de uma roda aro 15 no valor de R$ 160,00 reais, na Auto Mecânica Ideal; juntada nota fiscal de prestação de serviço s 
referente a instalação de vidro lateral no valor de R$ 80,00 reais; aquisição de um pneu no valor de R$ 300,00 reais, na TOP Pneus; 
juntada de nota fiscal de prestação de serviço no valor de R$ 35,00 reais, na Borracharia Cristal; juntada de nota fiscal de prestação de 
serviços na Alinhamento e Balanceamento LEHR, no valor de R$ 30,00 reais; aquisição de duas lampadas no valor de R$ 50,00 reais, 
na Auto Peças e Elétrica do Stive;  juntada de nota fiscal no valor de R$ 270, na Com. Arag. de Peças para Veiculos Ltda; jun tada de 
nota fiscal de prestação de serviços de borracharia, no valor de R$ 20,00 reais; juntada de nota fiscal de prestação de serviços no 
valor de R$ 55,00 reais no Leo Auto Eletrica, conforme prestação de contas  (no evento 1232011).   

O Ministério Público se manifestou favorável a prestação de contas (no evento 1232011).  

É o relatório, portanto, decido.  

Segundo dispõe o art. 2º da Resolução nº 154/2012, do Conselho Nacional de Justiça, c/c o art. 11 do Provimento nº 15/2012, d a 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins, os valores decorrentes das penas pecuniárias ou restritivas de direitos, quando 
não destinados à vitima ou aos seus dependentes, serão, preferencialmente, destinados à entidade pública ou privada com 
finalidade social, previamente conveniada, ou para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde , 
desde que estas atendam às áreas vitais de relevante cunho social, a critério da unidade gestora.  

No presente caso, entendo que o pleito da Delegacia de Polícia de Cristalândia atendeu ao interesse público, nomeadamente porque 
se destinou ao reparo do carro utilizado para diligências e demais atos investigativos na cidade.   

Por fim, cumpre apenas salientar ser dever daqueles que lidam com recursos públicos o de prestar contas. Assim, nos termos do art. 
37, caput, da Constituição Federal, assim como do art. 4º da Resolução nº 153/2012, do CNJ, após as formalidades legais a Sra.  
ROSICLEIDE MARTINS ARAÚJO FERNANDES  prestou contas do valor solicitado (no evento 1232011), nos termos do que foi 
determinado por este juízo.  
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Diante do exposto, julgo regular a prestação de contas apresentada pela beneficiária.  

Comunique-se à Corregedoria Geral de Justiça.  

Intime-se.  

Cumpridas as diligências supracitadas, e não havendo pendências, arquive-se.  

Cristalândia, 15 de dezembro de 2016.  

WELLINGTON MAGALHÃES 
Juiz de Direito 

 

PROCEDIMENTO Nº 17.0.000003870-9: 

ENTIDADE: Associação São Francisco de Assis-ASFA. 

DECISÃO nº 706 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DF AXIXÁ 

O relatório é dispensável, decido: 

Trata-se de convênio estabelecido entre o Juízo Criminal da Comarca de Axixá do Tocantins-TO e a Associação ao Francisco de 

Assis-ASFA, para fins de destinação das penas pecuniárias e dos serviços gratuitos decorrentes de penas alternativas. 

Dispõe o Provimento nº. 15, de 28 de novembro de 2012, da Corregedoria - Geral da Justiça, do Estado do Tocantins, que: 

Art. 5°. As entidades previamente conveniadas e cadastradas, que tenham interesse em receber valores decorrentes das penas 

pecuniárias,  deverão  apresentar  projeto  detalhado  das  atividades  que  serão  executadas,  constando  a  área  de  interesse  a  

ser beneficiada, a justificativa do projeto, os objetivos, a estimativa de custos e o cronograma de execução. 

§ 1º No caso de aquisição de bens, deverá ser apresentado projeto nos moldes descritos no caput deste artigo, consignando, ao 

menos, três orçamentos do bem a ser adquirido. 

§ 2º Finalizada a execução do projeto, a entidade beneficiária deverá apresentar o relatório de execução, detalhando as etapa s e o 

resultado alcançado, bem como nota fiscal do bem adquirido, recibo de prestação de serviço ou documento fiscal equivalente. 

§  3º  Havendo  sobra  de  recursos,  a  entidade  conveniada  deverá  comunicar  ao  juízo  da  execução,  a  fim  de  realizar  o  seu 

recolhimento. 

Ainda, o artigo 4º, parágrafo único, da Resolução nº 154, do Conselho Nacional de Justiça: 

Art.  4º  O  manejo  e  a  destinação  desses  recursos,  que  são  públicos,  devem  ser  norteados  pelos  princípios  constitucionais  

da Administração  Pública,  previstos,  dentre  outros,  dispositivos  no art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  sem  se  olvidar  da 

Indispensável  e  formal  prestação  de  contas  perante  a  unida de  gestora,  sob  pena  de  responsabilidade,  ficando  assegurada  a 

publicidade e a transparência na destinação dos recursos. 

Parágrafo único. A homologação da prestação de contas será precedida de manifestação da seção de serviço social do Juízo 

competente para a execução da pena ou medida alternativa, onde houver, e do Ministério Público. 

A entidade foi beneficiada com valores de prestações pecuniárias, em acordos de transação penal, suspensão condicional do 

processo e cumprimento de pena em audiências realizadas com a presença do Ministério Público. 

Este Juízo autorizou a liberação de verba, nos moldes do disposto no art. 10, do Provimento nº 15/2012 da CGJUS/TO, e a entidade 

apresentou prestação de contas eventos 1331201 com a juntada de notas fiscais e recibos pertinentes, demonstrando a aquisição  de 

produtos necessários a manutenção da referida instituição. 

Houve também a apreciação da prestação de contas pelo Ministério Público que pugnou por sua aprovação. 

Diante do exposto, homologo a prestação de contas da Associação ao Francisco de Assis-ASFA para que surta os efeitos legais. 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3994 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2017 106 

 

 

 

Encaminhe-se à d. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins para ciência. 

Ciência ao Ministério Público. 

Cumpra-se. 

JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO 

Juiz de Direito  
 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 

PORTARIA Nº 954/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 01 de março de 2017  
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de Contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o Contrato nº 18/2017, constante do Processo Administrativo 17.0.000002103-2, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Araguaia Motors Comércio de Veículos e Peças - Ltda, que tem por objeto a contratação de 

concessionária para prestação de serviços de revisão em garantia, manutenção preventiva e manutenção corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças, acessórios de reposição, genuínos, lubrificantes e mão de obra, de acordo com manual de garantia dos 
veículos Toyota: ETIOS SEDAN 1.5 XLS, ETIOS HATCH 1.5 XLS, COROLLAS - XEI20 FLEX e SW4. 
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Keila Pereira Lima, matrícula nº. 352437, como gestora do Contrato nº 18/2017, e o servidor Acácio 
Lopes Lima, matrícula nº. 185243, como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, conhecerem as 
obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do Contrato, a gestora notificará a contratada para 

regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

 

PORTARIA Nº 1136/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 09 de março de 2017 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o Contrato nº 22/2017, referente ao Processo Administrativo 17.0.000003754-0, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a Empresa Tri-Signal Indústria e Comércio de Móveis Ltda., que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de reforma de mobiliário (sofás e poltronas) para o Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Joana Darc Batista Silva, matrícula 263644, como gestora do Contrato nº 22/2017, e o servidor 

Moredson Mendanha de Abreu Almas, matrícula 352416, como seu substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 
execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do Contrato, a gestora notificará a contratada para 

regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Apostila 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 169/2016 
PROCESSO: 16.0.000013005-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CREDENCIADA: Núbia Alves da Silva Cavalcante. 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO:  
Alteração do Município que compõe o Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar para prestação de serviços na especialidade de 
psicologia:  
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Gurupi/TO - Município/Comarca de Gurupi; 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Gurupi/TO - Município/Comarca de Peixe. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2017. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 12/2017 
PROCESSO: 17.0.000000826-5 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CREDENCIADA: Samantha Rodrigues Dantas. 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO:  
Alteração do Município que compõe o Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar para prestação de serviços na especialidade de 
psicologia: 
De: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Gurupi/TO; 
Para: Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Porto Nacional/TO. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2017. 
 
 

Termo de Permissão de Uso 
 

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 1/2017. 
PROCESSO: 17.0.000005386-4 
PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
PERMISSIONÁRIO: Caixa Econômica Federal. 
OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo, a PERMISSÃO DE USO de parte ideal da Sede do Palácio da Justiça Rio Tocantins, 
Praça dos Girassóis, s/nº Centro Palmas - TO, para abrigar a instalação de 02 (dois) terminais de auto-atendimento do 
PERMISSIONÁRIO. 
Parágrafo único - O acesso e a permanência dos funcionários do PERMISSIONÁRIO para realização da instalação, manutenção e 
abastecimento do terminal se dará em conformidade com o que for estabelecido pelo Diretor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins. 
DO PAGAMENTO: As Partes acordam que a presente Permissão de Uso será gratuita. 
VIGÊNCIA: A vigência da presente Permissão de Uso é conferida pelo prazo de 60 (sessenta) meses, com início a partir da data de 
sua assinatura, extinguindo-se com o decurso do prazo estipulado. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2017. 
 

 

Termo de Doação 
 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº. 2/2017  
PROCESSO: 16.0.000031316-9 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Figueirópolis. 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com os artigos 47 e 54 da Portaria nº. 145/2011, o artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2017.  
 

CENTRAL DE COMPRAS 
Extrato 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 17.0.000006118-4 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00218 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: Aline Sueli Salles Santos 
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CNPJ/CPF: 194.608.588-05 
“OBJETO: Empenho destinado a contratação de instrutora para ministrar o curso Direito Constitucional Partes II, III, IV” da Pós-
Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional, para Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, nos dias 
20 a 22 de março de 2017, 24 a 26 de abril de 2017 e 22 e 23 de maio de 2017, carga horária de 45 (quarenta e cinco) horas/au las. 
VALOR TOTAL: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 33.90.36  -   Subitem: 28 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 10 de março de 2017. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 17.0.00004662-0 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00217 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: Ricardo A. da Silva - ME 
CNPJ/CPF: 23.649.843/0001-19 
“OBJETO: Empenho destinado a contratação de empresa para ministrar o curso de “Impactos Processuais das Decisões Judiciais no 
Processo Coletivo” para Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, período de 15, 16 e 17 de março de 
2017, com carga horária de 20 (vinte) horas/aulas. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 33.90.39  -   Subitem: 48 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 09 de março de 2017. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 17.0.000004371-0 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00216 
CONTRATANTE: Fundo Esp. de Mod. e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADO: Antônio Rulli Júnior 
CNPJ/CPF: 479.385.288-20. 
“OBJETO: Empenho destinado a contratação de instrutor para ministrar o curso “Teoria Constitucional e Direitos Humanos” para 
Magistrados e Servidores do Poder Judiciário do Estado do Tocantins nos dias 19/04/2017 e 02/06/2017, com carga horária de 30 
(trinta) horas aulas. 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS 
Classificação Orçamentária: 0601.02.128.1145.4180 
Natureza de Despesa: 33.90.36  -   Subitem: 28 
Fonte de Recursos: 0240 
DATA DA EMISSÃO: 09 de março de 2017. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 16.0.000025918-0 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº. 40/2016 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 144/2016 
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00144 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Multicoisas Comércio Atacadista de Materiais para Construção EIRELI - ME 
CNPJ: 23.743.770/0001-20 
OBJETO: Empenho destinado a prestação de serviço de chaveiro com fornecimento de materiais (fechadura para porta interna 
completa, smart 55mm, com pegador curvado - Qtd. 90, cilindro para porta de madeira, smart 55mm com duas chaves originais - Qtd. 
15, fechadura em zamac (tipo serralheiro) para porta interna - Qtd. 60, dentre outros) para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 44.840,10 (Quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais e dez centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.2205 
Natureza de Despesa: 33.90.30  -   Subitem: 24 
Fonte de Recursos: 0100 
DATA DA EMISSÃO: 08 de março de 2017. 

 


